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PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI COMPLEMENTAR N° 121, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015.

Institui o Sistema da Conta Única do 
Tesouro Estadual e dé outras 
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE GOiÁS, nos termos do art. 23, 
§ 7o, da Constituição Estadual, manteve e eu 
promulgo o seguinte dispositivo desta Leí:

Art. 7o O Sistema da Conta Unica do Tesouro 
Estadual não poderá abrigar as contas dos 
Poderes Legislativo e Judiciário, bem assim as 
dos Tribunais de Contas do Estado e dos 
Municípios e do Ministério Público.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE GOiÁS, em Goiânia, 20 de abril de 2016. 

Deputado HEUO DE SOUSA
- PRESIDENTE -

LEI N° 19.122, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.

Altera as Leis n°s 16.921, de 08 de 
fevereiro de 2010,17.032, de 02 de 
junho de 2G1Q, 18.419, de 08 de abril 
de 2014, 18.420, de 08 de abril de 
2014,18.421, de 08 de abril de 2014, 
18.464, de 13 de maio de 2014,
18.474, de 19 de maio de 2014,
18.475, de 19 de maio de 2014,
18.476, de 19 de maio de 2014, 
18.562, de 30 de junho de 2014, 
18.572, de 30 de junho de 2014, e 
18.598, de 02 de julho de 2014.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art 23, § 7o, 
da Constituição Estadual, manteve e eu promulgo 
o seguinte dispositivo desta Lei:

Art 13. O art. 6o da Lei r>° 8.033, de 02 de 
dezembro de 1975, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 6®....................................................
§ 1° O disposto neste artigo aplica-se 
também aos Oficiais e Praças da Reserva 
Não Remunerada e ao Policial Militar 
licenciado a pedido, conforme regulamento 
a ser baixado pelo Chefe do Poder 
Executivo.
§ 2o O militar convocado nos termos deste 
artigo terá os direitos e deveres dos da ativa 
de igual situação hierárquica, inclusive os 
de transferência para a Reserva 
Remunerada ou Reforma." (NR)

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE GOiÁS, em Goiânia, 20 de abril de 2016. 

Deputado HELIO DE SOUSA
- PRESIDENTE -

DECRETO DE 02 DE MAIO DE 2016.

o GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 
atribuições constitucionais e tendo em vista o que consta do Processo n- 
201500016003327, resolve nomear, com fundamento nos arts. 13, inciso i,
14, 15, 16, inciso I, e 17 da Lei n- 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, o 
pessoal constante dos Anexos I, II e III deste Decreto para exercer, em caráter 
efetivo, os cargos de Auxiliar de Autópsia de 3a Classe, Níve! I, Perito Criminal de

3a Classe, Nível I, e Médico Legista de 3a Ciasse, Nível I, respectivamente, todos 
do Quadro de Pessoal da Superintendência de Polícia Técnico-Científica da 
Secretaria de Segurança Pública e Administração Penitenciária, em virtude de 
habilitação em concurso público a que se submeteu na forma da lei.

PALÁCIO DO GOVERÍ10 DO ESTADO DE GOIÁS, em 
Goiânia, 02  de de 2016,128s da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
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16 021.787.075-99 JOÂO GUIHERME DA SILVA LICKS NÂO 16

17 005,552.861-93 MEIRIANE DA PENHA DE OLIVEIRA NÂO 17

18 011.261.141-97 ANDRIELE COSTA CARDOSO NÂO 18

19 011.024.061-80 MAZA ALVES JACOB NÃO 19

20 716.742.761-68 FERNANDA LOYOLA JUNQUEIRA NÃO 20

21 715 966.401-97 ERIK PABLO ARÂO GOMES NÃO 21

22 038.091.441-77 HUGO CESAR PEREIRA SANTOS NÃO 22

23 392.821.688-08 FELIPE VILELLA MACHADO CARRARO NÃO 23

24 004.084.521-45 WALKER TOLEDO DUARTE ...NÃO.... 24

25 036.939.171-32 ALEXANDRE LISITA NÃO 25

26 053.530.114-65 BRUNO HENRIQUE MONTEIRO LEITE NÃO 26

27 719.529.851-53 SOPHIA WIECZOREK LOBO NÃO 27

28 920.141.271-15 WINICIUS SIQUEIRA PINTO NÂO 28

29 030.644.861-01 THIAGO HENRIQUE COSTA SILVA NÂO 29-

30 702.731.461-49 PAULO AGUSTO PEDROSO AMARAL NÂO 30

31 082.025.966-70 MARIANA CORREA DE SÁ DORIGUETTO NÃO 31

32 027.313.111-77 HEITOR DE MOURA BRAGA NÃO 32

33 001.638.541-14 LIA SAYURIINUMARU NÃO 33

34 021.582.620-52 WAGNER DE PAULA NUNES NÃO 34

35 733.448.851-20 MARIO SERGIO RIBEIRO DE OLIVEIRA NÂO 35

36 069.419.726-29 RENATO MARTINS COSTA NÃO 36

37 031.011.711-02 CARLA FABRICIA RODRIGUES DE JESUS NÃO 37

38 873.132.601-30 MARCELO FERREIRA DE ANDRADE FERNANDES NÃO 38

39 088.007.846-40 RAIANA SILVA MENEZES DE SANTANA NÃO 39

40 721.278 641-15 HUMBERTO DE ALMEIDA MOREIRA NÃO 40

41 929.480.141-15 JULIANA RODRIGUES DE SOUZA NÂO 41

42 368.565.648-13 DANILO JANUARIO CAMARA NÃO 42

43 005.005.811-85 ERNESTO BARBOSA GARCIA NEVES NÂO 43

44 028.968.881-79 ERICO CORREIA DE ALCANTARA NÃO 44

45 015.314.621-46 FERNANDA MARCELINO DA SILVA MACHADO NÃO 45

46 015.972.441-47 DENISE VAZ DE ALMEIDA NÃO 46

47 950.216.981-68 BRUNO OLIVEIRA PEDROSA NÃO 47

48 064.545.566-03 ANDRÈ CUNHA DO AMARAL NÂO 48

49 021.948.661-16 JOAO VICTOR SILVA NOGUEIRA NÂO 49

50 116.593.637.21 BRUNO LEONARD DE OLIVEIRA MATOS NÃO 50

51 030.746.601.98 PAMELLA ALMEIDA QUINTINO JORDAN NÂO 51

52 029.512,441.50 WILLIAN GOMES FERNANDES JUNIOR NÃO 52

53 024.715.161-06 THAYNARA LINO FERNANDES ALCANTARA NÂO 53

54 000.056.851-17 LETICIA PRADO CASTANHEIRA NÃO 54

55 067.548.696-31 GISELE OLIVEIRA DE SOUZA NÂO 55

56 898.749.515-91 ANDERSON AUGUSTO SALES PEREIRA NÃO 56

57 408.839.398-86 HELLEN MONCÂO DE CARVALHO NÂO 57

58 012.020.011-22 BRUNO RESENDE MACHADO NÃO 58

59 610.848.751-87 WALDIR OLIVEIRA DE CARVALHO NÂO 59

60 904.272.891-49 MARLON ANSELMO DUARTE DA COSTA NÃO 60

61 317.351.688-58 ANA PAULA MIOTI GRILO NÂO 61

62 009.127.301-37 REGIS DE MORAES FELIX NÃO 62

63 023.730.151-29 JORDANA COSTA PRATA NÂO 63

64 003.706.841-50 PATRÍCIA RABELO SILVA NÃO 64

65 047.411.541-06 JHESSICA CALVANTE DE SOUZA GOLVEIA NÃO 65

66 806.324.161-49 FERNANDO FLAVIO DE MELO NÃO 66

67 737.323.031-87 NATHALIA MENDONÇA SILVIERA NÃO 67

68 032.019.315-27 TIAGO ANTONIO TEIXERIA LEAL NÃO 68 *

69 890.102.131-53 OLEGARIO AUGUSTO DA COSTA OLIVEIRA NÂO 69

70 027.334.341-60 MARCELLA CORREA NAZIOZENO NÃO 70

71 362.754.308.42 TIAGO DUARTE FERNANDES NÂO 71

72 030.792.691-52 MARIANA ROSA DA COSTA SOUZA NÂO 72

73 020.879.215-55 MATHEUS DE ANDRADE OLIVEIRA NÃO 73

74 020.554,761-30 KAISSON ERNANE DOS SANTOS NÂO 74

75 018.227.871-90 RODRIGO JORGE NEVES NÃO 75

76 019.802.151-89 DIOGO RODRIGUES QUEIROZ NÃO 76

77 017.493.491-24 AGENOR DA COSTA NETO NÂO 77

78 318.951.708-85 ANTONIO JOAO PINHEIRO TESTA NÃO 78

79 035.308.431-05 BRUNO PINHEIRO DOS SANTOS NÃO 79

80 026.275.091-01 ERICK FERNANDES FLORENTINO NÃO 80

81 013.976.601-47 MARIANA LEÃO DOMICIANO NÃO 81

82 016.281.621-98 LARISSA DA CUNHA ALMEIDA NÂO 82

83 705.497.611-87 LIVIA NASCIMENTO RODRIGUES DOS SANTOS NÃÕ 83

84 364.958.058-61 DOUGLAS DE CASTRO AGOSTINHO NÃO 84

85 655.922.711-15 SHIRLEY RODRIGUES DA SILVA NÂO 85

86 362.754.378-55 TALITA DUARTE FERNANDES NÂO 86

87 007.042.181-19 BEATRIZ ABDALLAH CHAIBUB NÃO 87

88 014.472.651-30 BRENDA GOMES CARVALHO NÃO 88

89 024.612.381-89 HESTHER DE MACEDO BOUSQUET NÃO 89

90 011 951.751-59 THAIS CORREA ROCHA NÃO 90

91 353 095.468-39 ANDRÉ LUIS GIACOMETTI CONCEIÇÃO NÃO 91

E stado de G oiás 
Impr en sa  O ficial do E stado de G oiás

■  AGÊNCIA
■  BRASIL CENTRAL

Q O * I
GOVERNODE GOIÁS 

R ua S C -1 , n° 2 9 9  - P a rq u e  S a n ta  C ru z  
CEP: 7 4 .8 6 0 -2 7 0  - G oiân ia - G oiás  

Fone: 3 2 0 1 -7 6 0 0  /  3 2 0 1 -7 6 6 3  
Fax: 3 2 0 1 -7 6 2 3  /  3 2 0 1 -7 7 7 9  

www.agecom.go.gov.br

D ir e to r ia

carlos A lberto L eréia da silva

P r e s id e n te

A badia D ivina L ima

D ir e t o r a  de  T e l e r r a d io d if u s ã o , Im p r e n s a  O f ic ia l  e S ite

A ntônio A ugusto de A lmeida Borghetti

D ir e t o r  de  G e s t ã o , P la n e ja m e n t o  e F in a n ç a s

P revisto custódio  dos Santos

c h e f e  do  N ú c le o  de  Im p r e n s a  O f ic ia l

In fo r m a ç õ e s  T éc n ic a s

R egião

G oiânia

Interior de G oiás 
O utros Estados

A s s in a tu ra  S e m e s tra l 

Pagamento à V is ta  

R$ 706,00 
R$ 1.141,00 
R$ 1.245,00

R egião

G oiânia

Interior de G oiás 
O utros Estados

A s s in a tu ra  A n u a l 

Pagamento à V is ta  
R$ 1.078,00 
R$ 1.899,00 
R$ 2.054,00

Preco A núncio (C ol/C m)
À v is t a  o u  a  p r a z o  (30 d i a s )  

R$ 43,75

E xem plar A v u ls o  
R$ 5,50

1. As publicações não serão feitas antes do prazo mínimo 
de 48 (quarenta e oito) horas úteis após o material ter dado 
entrada na AGECOM.
2. Balanços, balancetes e tabelas, para efeito de dia- 
gramação e cálculos, serão observados em um período de 
antecedência de 72 horas.
3. Os originais serão devolvidos mediante solicitação da 
parte interessada no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Após 
esta data serão incinerados.
4. As reclamações quanto às matérias publicadas só serão 
aceitas se formuladas por escrito até 05 (cinco) dias da 
publicação.
5. As publicações e assinaturas poderão ser feitas nos 
seguintes endereços:
Matriz: Rua SC-1, n° 299 - Parque Santa Cruz Fone: 3201­
7600 / 3201- 7663 - FAX: 3201-7623 / 3201-7779 
Posto Fórum: Térreo, Sala. 193 - Fone: 3216-2321 
Centro Administrativo: Vapt-Vupt - Fone: 3201-5070 
VENDAS EXTERNAS: somente através de vendedores 
credenciados

ATENDIMENTO 
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 
DAS 08:00 ÀS 18:00 Horas

http://www.agecom.go.gov.br
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54 017.393.231-22 THAIS BITTENCOURT GONSALVES TELES NÂO 55

55 522.025.502-91 ROBSON DE SOUZA RODRIGUES NÂO 56

56 999.357,591-72 ANDRESSA MACHADO SANTANA BRASIL NÂO 57

57 025.619.601-02 JARDEL PILLO ALVES TEIXEIRA NÃO 58

58 779.594.691-72 CLÁUDIO APARECIDO DOMINGOS DE SOUSA NÂO 59

59 725.882.841-91 CAMILA GUIMARÃES NÃO 60

60 921.952.611-53 CAROLINE KWIATKOSKI DOS SANTOS NÃO 61

61 994.831.301-15 RENAN ANTONIO QUINTINO DE ANDRADE NÃO 62

62 991.753,711-20 NATALIA RIBEIRO DE OLIVEIRA CUSTODIO NÂO 63

63 831.220.101-78 ANA VERUSCA TORRES NÂO 64

64 935.258.691.34 SAMUEL FAYAD GEMUS NÂO 65

65 893.906.011-34 LARISSA LUZIA TORRES BARROS NÂO 66

66 994.808.831-04 DIEGO DE PAIVA SILVA NÂO 67

67 009.204.391-79 WALTER LUDWIG ARMIN SCHROFF NÃO 68

68 996.611.281-20 RAUL MOREIRA MESSIAS NÃO 69

69 803.708.531-72 KATIUSCIA ZANELLI DA SILVA NÂO 70

70 974.703.331-34 LEANDRO ZICA DE OLIVEIRA NÂO 72

71 658.104.144-00 ANTONIO LEONARDO GONÇALVES LEITE SIM 1

72 915.916.861-72 PABLO SANTIAGO DE FREITAS FERNANDES SIM 2

73 890.309.661-49 I CLODOMIR FERREIRA DE OLIVEIRA | SIM
| I 3

DECRETO DE 02 DE MAIO DE 2016.

O G O VER N AD O R  DO ESTAD O  DE G O iÁ S , no uso de suas 

atribuições constitucionais e  tendo em vista o que consta do Processo n2 

201500020016166, resolve nomear, com  fu n d a m e n to  n o s  a rts . 13, inc iso  I, 

14, 15, 16, inc iso  I, e 17 da Leí nfi 10.460, de 22 de fevereiro  de 1988, o 

pessoai constante do Anexo Único que acompanha este Decreto para exercer, 
em  caráter efetivo, os cargos de Analista de Gestão Adm inistrativa, C lasse “A", 

Padrão I, e  Assistente de Gestão Administrativa, C iasse “A ” , Padrão !, 

respectivamente, todos da Universidade Estadual de G oiás-UEG -, e m  v ir tu d e  de 

h a b ilita ç ã o  em  co n cu rso  p úb lico  a q ue  se su b m e te u  na  fo rm a  da le i.
PA LÁ C IO  DO p O V Ê R N O  DO E S TA D O  DE G O IÁ S , em 

Goiânia, 0 2  de ffC ú k íd  de 2016, 128s da  R epública.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

19 017.345.321-06 FERNANDO BORGES DE 
CASTRO

ANALISTA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

GERAL 1 SANCLERLÃNDIA

20 020.853.391-58 LARYSSA KAMYLLA GOMES 
REZENDE

ANALISTA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

GERAL 2 SANCLERLÃNDIA

21 028.000.151-79 LÍVIO FERREIRA DA SILVA FILHO ANALISTA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

GERAL 1 SÂO LUlS DE 
MONTES BELOS

22 038.579.021-08 FRANCIANE SANTANA GRIMALDI 
DE OLIVEIRA

ANALISTA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

BIBLIOTECONOMIA 1 ANÁPOLIS

23 736 624.881-91 BRUNA PIMENTEL LOPES ANALISTA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

BIBLIOTECONOMIA 2 ANÁPOLIS

24 899.209.292-04 VANESSA GUIMARAES DO 
NASCIMENTO

ANALISTA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

BIBLIOTECONOMIA 3 ANÁPOLIS

25 024,156.291-03 CÉSAR ROBERTO GONÇALVES 
DE SOUZA

ANALISTA DÉ GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

BIBLIOTECONOMIA 4 ANÁPOLIS

26 733.949.121-04 WILLER MAURO BARROSO ANALISTA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

BIBLIOTECONOMIA 1 EDEIA

27 030.770.571-40 LARISSA NOGUEIRA BELLO ANALISTA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

BIBLIOTECONOMIA 1 GOIÂNIA

28 025.989.341-21 MARÍLIA LINHARES DIAS ANALISTA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

BIBLIOTECONOMIA 1 GOIÁS

29 086.367.484-45 RAFAEL RODRIGO DO CARMO 
BATISTA

ANALISTA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

BIBLIOTECONOMIA 1 JATAI

30 922.672.461-04 AGOSTINHA MARIA RODRIGUES ANALISTA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

BIBLIOTECONOMIA 1 LUZIÂNIA

31 964.935.261-91 CEILA DA SILVA RODRIGUES ANALISTA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

BIBLIOTECONOMIA 1 PALMEIRAS DE 
GOIÁS

32 758.708.351-00 KEITE KELI BELEM DE SOUZA 
RODRIGUES

ANALISTA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

BIBLIOTECONOMIA 1 SILVÂNIA

33 010.920.131-05 DAYANE BASILIO ANALISTA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

BIBLIOTECONOMIA 1 URUAÇU

34 001 131.381-13 EDUARDO COSTA CAVALCANTE ANALISTA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

1 ANÁPOLIS

35 034.102.911-48 LUCAS CARVALHO LIMA ANALISTA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

1 SÂO LUIS DE 
MONTES BELOS

36 024.913.901-40 MARCIANO MARCIAL BORGES ANALISTA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

PLANELAMENTO, 
GESTÃO E FINANÇAS

1 ANÁPOLIS

37 032.670.131-19 RENATA VASCONCELOS 
MIRANDA

ANALISTA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

ARQUITETURA 1 ANÁPOLIS

38 008.529.091-28 ANDREZA RIGO ABRANTES ANALISTA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

ARQUITETURA 2 ANÁPOLIS

39 701.623.011-20 JOSE MAURO GOUVEIA DE 
MEDEIROS

ANALISTA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

ARQUIVOLOGIA 1 ANÁPOLIS

40 037.034.401-47 PRISCILLA GABRIELLE PEREIRA 
SILVA

ANALISTA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

CONTABILIDADE 1 ANÁPOLIS

41 036.675.211-11 FERNANDO HENRIQUE DE 
BRITO VAZ

ANALISTA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

ENGENHARIA CIVIL 1 ANÁPOLIS

42 003.000.421-75 DANIEL AUGUSTO BIETE DE 
OLIVEIRA

ANALISTA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

ENGENHARIA CIVIL 2 ANÁPOLIS

43 036.023.591-31 MARCELA PEREIRA MENDES ANALISTA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

ENGENHARIA CIVIL 3 ANÁPOLIS

44 010.285.711-35 CAIO JOSE FERNANDES POVOA ANALISTA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

ENGENHARIA
ELETRICA

1 ANÁPOLIS

45 425.252.501-25 JOSE CARLOS ARAÚJO GOMES ANALISTA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

JORNALISMO 1 ANÁPOLIS

46 031.209.351-90 CAMILA MORAIS SILVA ANALISTA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

DIAGRAMAÇÃO 1 ANÁPOLIS

47 045.712.961-18 JESSICA LOUZA PEREIRA ANALISTA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

RELAÇÕES PÚBLICAS 1 ANÁPOLIS

48 029.004.821-43 DEIVID PEREIRA DE SOUZA ANALISTA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

ATIVIDADES 
LABORATORIAIS -  

BIOLOGIA

1 QUIRINOPOLIS

49 042.790.541-93 FERNANDA CAROLINA MENDES 
DA SILVA

ANALISTA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

ELABORAÇÃO E 
REVISÃO DE TEXTOS

1 ANAPOLIS

50 024.901.811-06 RODRIGO DE OLIVEIRA 
SOBREIRA

ANALISTA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

1 ANAPOLIS

51 033.997.281-58 VICTOR RIBEIRO DE CARVALHO ANALISTA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

ANALISE E 
DESENVOLVIMENTO 

DE SISTEMAS

1 ANAPOLIS

52 025.303.771-97 GABRIEL LOPES DE SOUZA ANALISTA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

REDES 1 ANAPOLIS

53 037.127.731-02 LUCAS DE SOUSA CAVALCANTE ANALISTA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

DIREITO JURlDICA 1 ANAPOLIS

54 006.888.751-57 SORAYA DE LACERDA BUKZEM ANALISTA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

DIREITO JURlDICA 2 ANAPOLIS

55 033,688.811-24 MARCELA REZIO JORDÃO ANALISTA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

DIREITO JURlDICA 3 ANAPOLIS

56 000.556.441-71 LAURA CAROLINA SILVA DO 
CARMO ARAÚJO

ANALISTA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

DIREITO JURÍDICA 4 ANAPOLIS

57 027.958.891-70 ADRIANA DE SOUSA JAIME ANALISTA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

DIREITO JURÍDICA 5 ANAPOLIS

58 011.225.011-45 LUCAS CISNE CAVALCANTE ASSISTENTE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

GERAL 1 ANAPOLIS

59 019558.241-18 DANIELA FERNANDES DOS 
SANTOS

ASSISTENTE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

GERAL 2 ANAPOLIS

60 011 129.171-28 VANESSA NASCIMENTO 
OLIVEIRA

ASSISTENTE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

GERAL 3 ANAPOLIS

61 005057.161-35 CÉSAR RAFHAEL FERNANDES 
DA SILVEIRA

ASSISTENTE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

GERAL 4 ANAPOLIS

62 851.735.331-53 JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA 
JÚNIOR

ASSISTENTE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

GERAL 5 ANAPOLIS

63 005.573.221-62 VICTOR NETO COSTA ROCHA ASSISTENTE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

GERAL 6 ANAPOLIS

64 035.109.101-76 NARAYANNE ANTONELLI 
CALACIO

ASSISTENTE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

GERAL 7 ANAPOLIS

65 027.642.853-61 JOUGLAS DA SILVA MACIEL ASSISTENTE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

GERAL 1 CALDAS NOVAS

66 009.555.651-62 MARILIA LEMES VIEIRA MATTOS ASSISTENTE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

GERAL 1 CAMPOS BELOS

67 330.410.241-87 ADENIR GONÇALVES BORGES ASSISTENTE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

GERAL 1 CERES

68 730.707.341-20 RAYANNA ORNELAS FERREIRA 
BISPO

ASSISTENTE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

GERAL 1 FORMOSA

69 002.178.231-81 MURIELSON ALVES DE OLIVEIRA ASSISTENTE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

GERAL 1 GOIANÉSIA

70 997.161.601-78 FLÂVIA ROBERTA DOS SANTOS ASSISTENTE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

GERAL 1 GOIÂNIA

71 927.306.631-34 FERNANDA DA COSTA GOMES 
DE SOUZA

ASSISTENTE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

GERAL 2 GOIÂNIA

72 020.314.791-05 LETICÍA GONDIM RODRIGUES ASSISTENTE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

GERAL 1 GOIAS

73 019.547.311-67 VANESSA GUIMARÃES ALVES 
VIEIRA

ASSISTENTE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

GERAL 1 INHUMAS

74 094.715.276-86 NATHÁLIA CRISTINA AZER ASSISTENTE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

GERAL 1 ITUMBIARA

75 017,256.041-16 ANA PAULA FRANCO DE 
ALMEIDA

ASSISTENTE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

GERAL 1 JATAl

76 006.733.191-21 MARCOS EVARISTINEY 
BELTRÃO

ASSISTENTE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

GERAL 1 JUSSARA

77 036.871.731-35 LEANDRO MATOS BORTOLINI ASSISTENTE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

GERAL 1 LUZIÂNIA

78 930.442.241-87 KARINE DA SILVA GUIMARÃES ASSISTENTE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

GERAL 2 LUZIÂNIA

79 706.388.881-15 JETRO FREITAS DE SOUSA ASSISTENTE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

GERAL 1 MINEIROS

80 793 042.651-34 REJANE DO SOCORRO DE MELO 
BARBOSA

ASSISTENTE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

GERAL 1 MORRINHOS

81 032.791.171-94 MARCELO SOUSA CHAVES 
MARTINS

ASSISTENTE DÈ GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

GERAL 1 PALMEIRAS DE 
GOIÁS

82 058.284.931-40 KELLY PEREIRA ALVES ASSISTENTE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

GERAL 2 PALMEIRAS DE 
GOIÁS

83 724.036.831-91 CARLOS EDUARDO CAMPOS 
JÚNIOR

ASSISTENTE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

GERAL 1 PIRES DO RIO

84 037.053.131-00 LAURIELLE LOPES DE CAVALHO ASSISTENTE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

GERAL 2 PIRES DO RIO

85 049.617.176-30 RICARDO CARDOSO DE 
OLIVEIRA

ASSISTENTE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

GERAL 1 QUIRINOPOLIS

86 913.984.101-44 MÁRCIA XAVIER DE FARIA ASSISTENTE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

GERAL 2 QUIRINÓPOLIS

87 954.667.201-78 WARLLEY POLLINELY COSTA 
VIEIRA

ASSISTENTE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

GERAL 3 QUIRINÓPOLIS

88 022.167.071-80 RAUANDER DOUGLAS 
FERREIRA BARROS ALVES

ASSISTENTE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

GERAL 4 QUIRINÓPOLIS

89 835,833.781-72 TATI AN A CÁSSIA CABRAL NILO ASSISTENTE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

GERAL 5 QUIRINÓPOLIS

90 003.646.711-14 BALBINO PEREIRA DE LEMOS 
NETTO

ASSISTENTE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

GERAL 1 SANCLERLÃNDIA

91 018.263.151-60 MARIA IVANI DO NASCIMENTO 
SOUZA

ASSISTENTE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

GERAL 1 SÂO LUIS DE 
MONTES BELOS

92 013.924.021-74 KERLY ALINE LOBO ASSISTENTE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

GERAL 1 SILVÂNIA

93 036.175.751-45 AURÉLIO FLÁVIO DE SOUZA ASSISTENTE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

GERAL 2 SILVÂNIA

94 036.048.241-41 LUDMILLE DIAS RIBEIRO ASSISTENTE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

GERAL 1 TRINDADE

95 017.959.311-08 POLLYANNA KADDIA MELO 
MATOS MILHOMEM

ASSISTENTE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

GERAL 1 URUAÇU

96 037.166.731-37 JOÃO PAULO PIRES DE LIMA ASSISTENTE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

EDIFICAÇÕES 1 ANÁPOLIS

97 731 838.301-91 YAN TADEU GONÇALVES DA 
SILVA

ASSISTENTE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

INFORMÁTICA 1 ANÁPOLIS

98 035.857.101-40 JOÂO FRANCISCO CÂNDIDO 
MELO

ASSISTENTE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

INFORMÁTICA 1 QUIRINÓPOLIS

99 757.262.621-15 JOHN HARRISON OLIVEIRA DINIZ ASSISTENTE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

INFORMÁTICA 1 URUAÇU

100 781.389.491-04 RONALDO FERREIRA SOARES ASSISTENTE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

SEGURANÇA DO 
TRABALHO

1 ANAPOLIS

SECRETARIA DA CASA CIVIL
PORTARIA N° 1.219, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos do 

art. 12, inciso II, do Decreto n2 8.520, de 30 de dezembro de 2015, e tendo em 

vista o que consta do Processo n2 201600010000076, notadamente do Parecer 

ne 001070/2016, aprovado pelo Despacho “AG” n- 001368/2016, da 

Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com fundamento no art. 32, incisos I, II e 

III e parágrafo único, da Emenda Constitucional Federal n2 47, de 5 de julho de 

2005, e no art. 58, incisos I a V, da Lei Complementar n2 77, de 22 de janeiro de 

2010, conceder a APARECIDA DE FÁTIMA MOREIRA aposentadoria no 

cargo de Assistente Técnico de Saúde, Nível II, Referência O, do Grupo

Ocupacional Assistente de Saúde, do Quadro Permanente dos Servidores da 

Secretaria da Saúde, com proventos integrais.

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

em Goiânia, ^  de de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto 
Secretário

PORTARIA N° 1.220, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da

competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 1- do Decreto n2 8.520,

de 30 de dezembro de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo n2 

201600066002296 , resolve, nos termos do art. 136, § 12, inciso I, da Lei n2

10.460, de 22 de fevereiro de 1988, exonerar, a pedido e a partir de 2 de março 

de 2016, ELAINE MARIA DE OUVEIRA do cargo efetivo de Agente de 

Fiscalização Agropecuária, do Grupo Ocupacional de mesmo nome, do Quadro 

Permanente dos Servidores Efetivos da Agência Goiana de Defesa

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA 

CASA CIVIL, em Goiânia, de O  de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto
Secretário



4 Diario Oficial GOIANIA, QUARTA-FEIRA, 04 DE MAIO DE 2016
ANO 179 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 22.317

PORTARIA N° 1.221, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso X, alínea “b", do art. 1o do Decreto 
n° 8.520, de 30 de dezembro de 2015, com fundamento na Lei federal n2 6.999, de 07 
de junho de 1982, em harmonia com a Resolução n̂  23.255, de 29 de abril de 2010, 
do Tribunal Superior Eleitoral, e tendo em vista o que consta do Processo 
n° 201600013000606, resolve manter a cessão de ELISBETHY LOBO OLIVEIRA, 
Analista de Gestão Administrativa, do Poder Executivo Estadual - Secretaria de 
Gestão e Planejamento - ao Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, no período de 1o de 
janeiro a 31 de dezembro de 2016, com ônus para a origem.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, em
Goiânia, aos dias do mês de c? de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto 
Secretário

PORTARIA N° 1.222, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da

competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 12 do Decreto n- 8.520, 

de 30 de dezembro de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo ne 

201500005002029, resolve, nos termos do art. 136, § 12, inciso I, da Lei n-

10.460, de 22 de fevereiro de 1988, exonerar, a pedido e a partir de 28 de 

fevereiro de 2015, ELVYS CARDOSO DE OLIVEIRA do cargo efetivo de 

Assistente de Gestão Administrativa, do Grupo Ocupacional de mesmo nome, 

do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria de Estado de Gestão e 

Planejamento.

Publique>se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA 

CASA CIVIL, em Goiânia, c Q  de de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto
Secretário

PORTARIA N° 1.223, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso X, alínea “a”, do art. 1o do Decreto 

n° 8.520, de 30 de dezembro de 2015, nos termos do art. 45, inciso II, da Lei 
n° 13.909, de 25 de setembro de 2001 e do art. 2o, inciso II, do Decreto n° 4.652, de
13 de março de 1996, com redação dada pelo art. 1o do Decreto n° 5.802, de 21 de 
julho de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo n° 201600013001082, 
resolve manter a cessão da servidora FLORACI PEREIRA DOS SANTOS REIS, 
Professor III, do Poder Executivo Estadual - Secretaria de Educação, Cultura e 

Esporte, à Presidência da República, no período de 1o de janeiro a 31 de dezembro 
de 2016, com ônus para a origem, mediante ressarcimento mensal dos direitos e 
vantagens do cargo de que é titular.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, em

Goiânia, aos <q2 dias do mês de 0  de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto
Secretário

PORTARIA N° 1.224, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso X, alínea “a”, do art. 1o do Decreto 
n° 8.520, de 30 de dezembro de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo 
n° 201500004064908, resolve manter a cessão do servidor FRANCISCO BENTO DE 
ARAÚJO JÚNIOR, Agente Fazendário Estadual I, do Poder Executivo Estadual - 
Secretaria da Fazenda, ao Município de Itapuranga, no período de 1o de janeiro a 31 
de dezembro de 2016, sem ônus para a origem, onde ocupa o cargo em comissão 
de Secretário Municipal de Infraestrutura.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, em

Goiânia, aos <1)2 dias do mês de cCP de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto
Secretário

PORTARIA N° 1.225, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da

competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 12 do Decreto n2 8.520, 

de 30 de dezembro de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo n2

201500006028815, resolve, nos termos do art. 23, § 12, inciso I, da Lei n2

13.909, de 25 de setembro de 2001, exonerar, a pedido e a partir de 20 de

outubro de 2015, GEISE CALMÁRIA PET1NE DE LUCENA do cargo efetivo de 

Professor III, do Quadro Permanente do Magistério Público Estadual.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, 
em Goiânia, o 3 de de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto 
Secretário

PORTARIA N° 1.226, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da

competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 12 do Decreto n2 8.520, 

de 30 de dezembro de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo n2 

201610319000477, resolve, nos termos do art. 136, § 12, inciso I, da Lei n2

10.460, de 22 de fevereiro de 1988, exonerar, a pedido e a partir de 17 de 

fevereiro de 2016, GILVAN HAMILTON DOS SANTOS do cargo efetivo de 

Assistente Operacional-Social, do Grupo Ocupacional Assistente Técnico- 

Social, do Quadro Permanente dos Servidores Efetivos da Secretaria da 

Mulher, do Desenvolvimento Social, da Igualdade Racial, dos Direitos 

Humanos e do Trabalho.

Publique-se,

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

em Goiânia, CQ de de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto 
Secretário

PORTARIA N° 1.227, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da

competência que lhe foi delegada pelo inciso X, alínea “a”, do art. 1o do Decreto 

n° 8.520, de 30 de dezembro de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo 

n° 201600013001028, resolve ceder o servidor JÂNIO ANTÔNIO CARNEIRO, 

Assistente de Trânsito, do Poder Executivo Estadual -  Departamento Estadual de 

Trânsito ao Município de Ipameri, no período de 1o de maio a 31 de dezembro de 

2016, sem ônus para o órgão de origem.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, em

Goiânia, aos CQ dias do mês de ^  de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto 
Secretário

PORTARIA N° 1.228, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da

competência que lhe foi delegada na forma do inciso XII do art. 1o do Decreto 

n° 8.520, de 30 de dezembro de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo 

n° 201500025189818, resolve acolher o retomo, a partir de 31 de janeiro de 2016, do 

servidor JEFERSON MARTINS CORREA ao Poder Executivo do Estado de Goiás - 

Secretaria de Gestão e Planejamento, seu órgão de origem, até então cedido à 

Organização das Voluntárias de Goiás.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, em

Goiânia, aos 0<P dias do mês de ■avna.I  de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto 
Secretário

PORTARIA N° 1.229, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da

competência que lhe foi delegada pelo inciso X, alínea “a”, do art. 1o do Decreto 

n° 8.520, de 30 de dezembro de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo 

n° 201600013000725, resolve manter a cessão do servidor JOÃO GOMES DO 

NASCIMENTO, Assistente de Gestão Administrativa, do Poder Executivo Estadual - 

Secretaria de Gestão e Planejamento -, ao Estado do Tocantins, no período de 1o de 

janeiro a 31 de dezembro de 2016, sem ônus para o órgão de origem.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, em

Goiânia, aos 0 2  dias do mês de de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto
Secretário

PORTARIA N° 1.230, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso X, alínea “b”, do art. 1o do Decreto 
n° 8.520, de 30 de dezembro de 2015, com fundamento na Lei federal nfi 6.999, de 07 
de junho de 1982, em harmonia com a Resolução n® 23.255, de 29 de abril de 2010, 
do Tribunal Superior Eleitoral, e tendo em vista o que consta do Processo 
n° 201600013000801, resolve manter a cessão de JOSÉ DE ASSIS MORAES 
FILHO, Técnico Fazendário Estadual, do Poder Executivo Estadual - Secretaria da 
Fazenda, ao Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, no período de 12 de maio de 2016 
a 11 de maio de 2017, com ônus para o órgão de origem.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, em
Goiânia, aos 0 2  dias do mês de o  de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto 
Secretário

PORTARIA N° 1.231, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da

competência que lhe foi delegada pelo inciso X, alínea “a", do art. 1o do Decreto 
n0 8.520, de 30 de dezembro de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo 
n° 201600013000724, resolve manter a cessão da servidora KÁTIA REGINA 

BORGES, Enfermeiro, do Poder Executivo Estadual - Secretaria da Saúde -, ao 
Município de Goiânia, no período de 1o de janeiro a 31 de dezembro de 2016, sem 

ônus para o órgão de origem.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, em

Goiânia, aos 0 2  dias do mês de de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto 
Secretário

PORTARIA N° 1.232, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada na forma do inciso XII do art. 1o do Decreto 
n° 8.520, de 30 de dezembro de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo 
n° 201600013001084, resolve acolher o retorno, a partir de 28 de março de 2016, da 
servidora LILIANE BORGES DE ABREU ao Poder Executivo Estadual - Secretaria 
da Mulher, do Desenvolvimento Social, da Igualdade Racial, dos Direitos Humanos e 
do Trabalho, seu órgão de origem, até então cedida à Assembleia Legislativa do 

Estado de Goiás.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, em 
Goiânia, aos dias do mês de de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto
Secretário

PORTARIA N° 1.233, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso X, alínea “b”, do art. 1o do Decreto 
n° 8.520, de 30 de dezembro de 2015, com fundamento na Lei federal n- 6.999, de 07 
de junho de 1982, em harmonia com a Resolução n2 23.255, de 29 de abril de 2010, 
do Tribunal Superior Eleitoral, e tendo em vista o que consta do Processo 
n° 201600013000604, resolve manter a cessão de LUANA FLORES ARANTES 
VELOSO, Assistente de Gestão Administrativa, do Poder Executivo Estadual - 
Secretaria de Gestão e Planejamento, ao Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, no 
período de 06 de fevereiro de 2016 a 05 de fevereiro de 2017, com ônus para o órgão 

de origem.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, em

Goiânia, aos /o2 dias do mês de de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto 
Secretário

PORTARIA N° 1.234, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da 

competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 12 do Decreto ne 8.520, 

de 30 de dezembro de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo n° 

201500020016190, resolve, nos termos do art. 15, inciso I, da Lei n° 13.842, 

de 1o de junho de 2001, exonerar, a pedido e a partir de 1o de dezembro de 

2015, MÁRCIO MESQUITA do cargo efetivo de Docente de Ensino Superior 

Doutor (DES IV), Nível 1, do Quadro Permanente do Magistério Público 

Superior da Universidade Estadual de Goiás.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,
em Goiânia, qq  de de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto 
Secretário
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PORTARIA N° 1.235, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 1fi do Decreto n2 8.520, 
de 30 de dezembro de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo ns 
201600006000833, resolve, nos termos do art. 23, § 12, inciso I, da Lei n2
13.909, de 25 de setembro de 2001, exonerar, a pedido e a partir de 8 de 
janeiro de 2016, MARIA ADRIANA SANTOS CARVALHO do cargo efetivo de 
Professor IV, do Quadro Permanente do Magistério Público Estadual.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,
em Goiânia, de de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto 
Secretário

PORTARIA N° 1.236, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso II! do art. 1- do Decreto n2 8.520, 
de 30 de dezembro de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo n2 
201600010006021, resolve, nos termos do art. 136, § 12, inciso I, da Lei ne
10.460, de 22 de fevereiro de 1988, exonerar, a pedido e a partir dev 18 de 
março de 2016, MILTON PAULO BASTOS do cargo efetivo de Assistente 
Técnico de Saúde, do Grupo Ocupacional Assistente de Saúde, do Quadro 
Permanente dos Servidores da Secretaria de Estado da Saúde.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,
em Goiânia, CQ de de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto 
Secretário

PORTARIA N° 1.237, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da
competência que ihe foi delegada nos termos do inciso X, alínea “b”, do art. 1o do 
Decreto n° 8.520, de 30 de dezembro de 2015, e tendo em vista o que consta do 
Processo n° 201600013000505, resolve retificar a Portaria n° 2.930, de 16 de 
dezembro de 2015, publicada no Diário Oficia! do dia 18 do mesmo mês e ano, que 
manteve a cessão de NELSON PÓVOA CAVALCANTE COELHO, ao Tribunal 
Regional do Trabalho da 18a Região, apenas para consignar que o seu órgão de 
origem é a Secretaria de Gestão e Planejamento, permanecendo os demais termos.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, em
Goiânia, aos cO dias do mês de a a a a I p  de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto
Secretário

PORTARIA N° 1.238, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

no uso da competência que lhe foi delegada peio inciso 1 do art. 1a do Decreto n2 
8.520, de 30 de dezembro de 2015, e tendo em vista o que consta do 
Processo n2 201600006004425, resolve retificar o Anexo Único do Decreto 

de 7 de outubro de 1996, publicado no Diário Oficial ns 17.540, de 14 do 

mesmo mês e ano, somente na parte em que demitiu, a partir de 14 de 

março de 1993, NILZA AMÉRICA FRANCISCO MARQUES do cargo efetivo 

de Professor I, do Quadro Permanente da então Secretaria da Educação e 

Cultura, a fim de considerá-la demitida do cargo de Professor IV.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,
em Goiânia, de de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto
Secretário

PORTARIA N° 1.239, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 1a do Decreto n2 8.520, 
de 30 de dezembro de 2015, e tendo em vista o que consta dos Processos n— 
201600010002822 e 201600010005223, resolve, nos termos do art 136, § 1a, 
inciso I, da Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, exonerar, a pedido e a 
partir de 10 de março de 2016, ROSÂNGELA DA SILVA GONÇALVES do 
cargo efetivo de Assistente Técnico de Saúde, do Grupo Ocupacional 
Assistente de Saúde, do Quadro Permanente dos Servidores da Secretaria de 
Estado da Saúde.

Publíque-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,
em  G o iâ n ia , de  de 2016 .

João Furtado de Mendonça Neto
Secretário

PORTARIA N° 1.240, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos 

do art. 12, inciso II, do Decreto n2 8.520, de 30 de dezembro de 2015, e tendo em 

vista o que consta do Processo n2 201600006000088, notadamente do Parecer 

“PA” n2 001018/2016, aprovado pelo Despacho “AG” n2 001369/2016, da 

Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com fundamento no art. 6e, incisos I a IV, 

da Emenda Constitucional Federal n2 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 56, 

incisos I a V, da Lei Complementar n2 77, de 22 de janeiro de 2010, conceder a 

ANA GONÇALVES LEAL DE OLIVEIRA aposentadoria no cargo de Agente 

Administrativo Educacional de Apoio, Referência “H", do Quadro de Pessoal da 

Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

em Goiânia, de de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto 
Secretário

PORTARIA N° 1.241, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos do 

art. 12, incisos II e VI, do Decreto n2 8.520, de 30 de dezembro de 2015, com base 

nos arts. 20 e 21 da Lei n2 13.910, de 25 de setembro de 2001, e tendo em vista o 

que consta do Processo n2 201600006003465, notadamente do Parecer n2 

001355/2016, aprovado pelo Despacho “AG” n2 001676/2016, da Procuradoria- 
Geral do Estado, resolve transpor, mediante enquadramento, a partir de 12 de 

outubro de 2001, ELIFAS ALBINO DOS REIS do cargo de Executor de Serviços 

Auxiliares I, “A-2”, para o de Agente Administrativo Educacional I, Referência “F", 

atuai Agente Administrativo Educacional de Apoio, Referência “G-l”, do Quadro de 

Pessoal da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, e, com fundamento no art. 

32, incisos I, II e III e parágrafo único, da Emenda Constitucional Federal n247, de 5 

de julho de 2005, e no art. 58, incisos I a V, da Lei Complementar n2 77, de 22 de 

janeiro de 2010, conceder-lhe aposentadoria no cargo por último citado, com 

proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

em Goiânia, <9 <2 d© de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto 
Secretário

PORTARIA N° 1.242, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no

uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do Pro­

cesso n- 2 0 1 5 0 0 0 1 0 0 1 0 7 1 4 , em especial do Parecer ne 

005672/2015, aprovado pelo Despacho “AG” na 001131/2016, da 

Procuradoria-Geral do Estado, e o Despacho n- 3502/2015- GE- 

PREV/GOIASPREV, resolve retificar, mantidos seus demais termos, 

a Portaria n- 2356, de 28 de setembro de 2015, publicada no Diário 

Oficial n- 22.175, de 30 do mesmo mês e ano, apenas quanto ao fun­

damento da aposentadoria de EUFRASIA FRANCISCA DA SILVA, 

para considerá-la deferida com base no art. 62, incisos I a IV, da E­

menda Constitucional Federal n- 41, de 19 de dezembro de 2003, e 

no art. 56, incisos I a V, da Lei Complementar ne 77, de 22 de janeiro 

de 2010.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA 

CASA CIVIL, em Goiânia, <02 de de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto
Secretário

PORTARIA N° 1.243, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos do 

art. 12, inciso II, do Decreto n2 8.520, de 30 de dezembro de 2015, e tendo em 

vista o que consta do Processo n2 201500006029013, notadamente do Parecer 

“PA" n2 001226/2016, aprovado peio Despacho “AG” n2 001547/2016, da 

Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com fundamento no art. 62, incisos I a IV, 

da Emenda Constitucional Federal n2 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 

56, incisos I a V, da Lei Complementar n2 77, de 22 de janeiro de 2010, 

conceder a GENILZA MACHADO DINIZ FARIA aposentadoria no cargo de 

Professor IV, Referência “F”, do Quadro Permanente do Magistério Público 

Estadual, com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

em Goiânia, iQJl de de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto 
Secretário

PORTARIA N° 1.244, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos da 

delegação que lhe é conferida pelo art. 1o, inciso II, do Decreto n° 8.520, de 30 de 

dezembro de 2015, tendo em vista o que consta do Processo n° 199100004000683 (e 

Anexo), especialmente o Laudo Médico Pericial n° 254/2015-GESPRE, da Gerência 

de Saúde e Prevenção, de 09 de novembro de 2015, da Secretaria de Estado de 

Gestão e Planejamento, e com fundamento nas disposições do art. 151-A da Lei 

Complementar n° 77, de 22 de janeiro de 2010, acrescido pela Lei Complementar n° 

114, de 19 de maio de 2015, publicada em 22 do mesmo mês e ano, resolve 

CONVERTER, de proporcionais para integrais, a partir desta última data, os 

proventos da aposentadoria de HAROLDO LEITE VIEIRA, concedida por meio do 

Decreto de 03 de julho de 1991, publicado no Diário Oficial n° 16.245, de 11 do 

mesmo mês e ano, no cargo de Agente Fazendário III, nível 7, do Quadro de Apoio 

Fiscal-Fazendário.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,
em Goiânia, <0̂ 1 de de 2016

João Furtado de Mendonça Neto 
Secretário

PORTARIA N° 1.245, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos do 

art. 1s, inciso II, do Decreto n2 8.520, de 30 de dezembro de 2015, e tendo em 

vista o que consta do Processo ns 201500006035464, notadamente do Parecer PA 

n2 001205/2016, aprovado pelo Despacho “AG” na 001518/2016, da 

Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com fundamento no art. 62, incisos l a IV, 

da Emenda Constitucional Federal n2 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 

56, incisos I a V, da Lei Complementar ns 77, de 22 de janeiro de 2010, 

conceder a JANE JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS MESQUITA aposentadoria no cargo 

de Professor IV, Referência “D”, do Quadro Permanente do Magistério Público 

Estadual, com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

em Goiânia, de —■ W O  de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto
Secretário

PORTARIA N° 1.246, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos do 

art. 12, inciso II, do Decreto n2 8.520, de 30 de dezembro de 2015, e tendo em 

vista o que consta do Processo nfi 201500010001634, notadamente do Parecer 

PA n2 001071/2016, aprovado pelo Despacho “AG” n2 001496/2016, da 

Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com fundamento no art. 32, incisos I, II e 

III e parágrafo único, da Emenda Constitucional Federal n2 47, de 5 de julho de 

2005, e no art. 58, incisos I a V, da Lei Complementar n2 77, de 22 de janeiro de 

2010, conceder a JOSETE AVELINO PINHEIRO aposentadoria no cargo de 

Auxiliar de Enfermagem, Referência O, do Grupo Ocupacional Auxiliar de 

Saúde, do Quadro Transitório dos Servidores da Secretaria da Saúde, com 

proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

em Goiânia, oO. de de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto 
Secretário

PORTARIA N° 1.247, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos do 

art. 12, inciso II, do Decreto n2 8.520, de 30 de dezembro de 2015, e tendo em 

vista o que consta do Processo n2 201600006002221, notadamente do Parecer 

“PA” n2 000927/2016, aprovado pelo Despacho “AG” n2 001373/2016, da 

Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com fundamento no art. 6S, incisos l a IV, 

da Emenda Constitucional Federal n2 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 

56, incisos I a V, da Lei Complementar n2 77, de 22 de janeiro de 2010, 

conceder a KINUO HIRAKO aposentadoria no cargo de Professor IV, Referência 

“D”, do Quadro Permanente do Magistério Público Estadual, com proventos 

integrais.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

em Goiânia, 0 2  de de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto 
Secretário
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PORTARIA N° 1.248, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso de su­

as atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo n2 

201400006011695, e nos termos do art. 1o, inciso II, do Decreto ns 8.520, de 30 
de dezembro de 2015, resolve retificar, mantidos seus demais termos, a Portaria 

n2 2488, de 16 de setembro de 2014, publicada no Diário Oficial n2 21.922, de 19 
do mesmo mês e ano, apenas quanto ao nome da aposentada MARCIONILA DO 

NASCIMENTO BORGES, que fica assim grafado : MARCIONILIA DO NASCI­
MENTO BORGES.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

em Goiânia, (CQ de caa^ ví.o  de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto 
Secretário

PORTARIA N° 1.249, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos do 

art. 12, inciso II, do Decreto n2 8.520, de 30 de dezembro de 2015, e tendo em 

vista o que consta do Processo n2 201600006001772, notadamente do Parecer 

“PA” n2 001343/2016, aprovado pelo Despacho “AG” ns 001643/2016, da 

Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com fundamento no art. 32, incisos I, II e 

III e parágrafo único, da Emenda Constitucional Federal n2 47, de 5 de julho de 

2005, e no art. 58, incisos I a V, da Lei Complementar n2 77, de 22 de janeiro de 

2010, conceder a MARIA DAS MERCÊS GODINHO aposentadoria no cargo de 

Agente Administrativo Educacional Técnico, Referência “A-ll", do Quadro de 

Pessoal da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,
em Goiânia, 0 2  de t A A ^ 0  de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto
Secretário

PORTARIA N° 1.250, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos do 

art. 12, incisos II e VI, do Decreto n2 8.520, de 30 de dezembro de 2015, com base 
nos arts. 20 e 21 da Lei n2 13.910, de 25 de setembro de 2001, e tendo em vista o 
que consta do Processo n2 201500006017627, notadamente do Parecer n2 

003598/2015, aprovado pelo Despacho “AG” n2 001293/2016, da Procuradoria- 

Geral do Estado, resolve transpor, mediante enquadramento, a partir de 12 de 
outubro de 2001, MARIA DE LOURDES PIO DOS SANTOS do cargo de Executor 

de Serviços Auxiliares I, A-2, para o de Agente Administrativo Educacional I, 
Referência “F”, atual Agente Administrativo Educacional de Apoio, Referência “F-l”, 

do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, e, com 

fundamento no art. 32, incisos I, II e III e parágrafo único, da Emenda Constitucional 
Federal n2 47, de 5 de julho de 2005, e no art. 58, incisos I a V, da Lei 
Complementar n2 77, de 22 de janeiro de 2010, conceder-lhe aposentadoria no 

cargo por último citado, com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,
em Goiânia, 0 2  de de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto 
Secretário

PORTARIA N° 1.251, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos do 

art. 12, inciso II, do Decreto n2 8.520, de 30 de dezembro de 2015, e tendo em 

vista o que consta do Processo n2 201500006020097, notadamente do Parecer 

“PA” n2 000870/2016, aprovado pelo Despacho “AG” n2 001299/2016, da 

Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com fundamento no art. 3° incisos I, II e 

III e parágrafo único, da Emenda Constitucional Federal n2 47, de 5 de julho de 

2005, e no art. 58, incisos I a V, da Lei Complementar n2 77, de 22 de janeiro de 

2010, conceder a MARIA DO SOCORRO ROSA SILVA aposentadoria no cargo 

de Professor IV, Referência “E”, do Quadro Permanente do Magistério Público 

Estadual, com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,
em Goiânia, CQ de de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto
Secretário

PORTARIA N° 1.252, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos do 

art. 12, incisos II e VII, do Decreto n2 8.520, de 30 de dezembro de 2015, com 

base nos arts. 20 e 21 da Lei na 13.910, de 25 de setembro de 2001, e tendo em 

vista o que consta do Processo n2 201600006001008, notadamente do Parecer 

“PA" n2 000877/2016, aprovado pelo Despacho “AG” n2 001168/2016, da 

Procuradoria-Geral do Estado, resolve transpor, mediante enquadramento, a

partir de 12 de outubro de 2001, MARIA ROSA BONS OLHOS TEIXEIRA do

cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, A-2, para o de Agente Administrativo 

Educacional I, Referência “C", atual Agente Administrativo Educacional de Apoio, 

Referência “C-l”, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, Cultura e 

Esporte, e, com fundamento no art. 40, § 12, inciso III, alínea “b”, da Constituição 

Federal, alterado pela Emenda Constitucional Federal n2 41, de 19 de dezembro 

de 2003, combinado com o art. 97, § 12, inciso III, alínea “b”, da Constituição 

Estadual, e no art. 52, incisos I, II e III, da Lei Complementar n2 77, de 22 de 

janeiro de 2010, conceder-lhe aposentadoria no cargo por último citado, com 

proventos proporcionais ao tempo de contribuição.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,
em Goiânia, CQ de de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto 
Secretário

PORTARIA N° 1.253, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos do 

art. 12, inciso II, do Decreto n2 8.520, de 30 de dezembro de 2015, e tendo em 

vista o que consta do Processo n2 201500006031857, notadamente do Parecer 

“PA” n2 000684/2016, aprovado pelo Despacho “AG” n2 001374/2016, da 

Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com fundamento no art. 62, incisos I a IV, 

da Emenda Constitucional Federal n2 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 

56, incisos I a V, da Lei Complementar n2 77, de 22 de janeiro de 2010, 

conceder a MARINETE DE SOUSA MARTINS aposentadoria no cargo de 

Professor IV, Referência “C”, do Quadro Permanente do Magistério Público 

Estadual, com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

em Goiânia, Ç 2  de i m a ^ í o  de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto 
Secretário

PORTARIA N° 1.254, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos do 

art. 12, inciso II, do Decreto n2 8.520, de 30 de dezembro de 2015, e tendo em 

vista o que consta do Processo n2 201600046000039, notadamente do Parecer 

PA n2 001239/2016, aprovado pelo Despacho “AG” n2 001438/2016, da 

Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com fundamento no art. 32, incisos I, II e 

III e parágrafo único, da Emenda Constitucional Federal n2 47, de 5 de julho de 

2005, e no art. 58, incisos I a V, da Lei Complementar n2 77, de 22 de janeiro de 

2010, conceder a MIGUEL VAZ aposentadoria no cargo de Auxiliar de Gestão 

Administrativa, Classe A, Padrão V, do Grupo Ocupacional de mesmo nome, do 

Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, com 

proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

em Goiânia, ^  de de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto
Secretário

PORTARIA N° 1.255, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos do 

art. 12, inciso II, do Decreto n2 8.520, de 30 de dezembro de 2015, e tendo em 

vista o que consta do Processo n2 201500010008414, notadamente do Parecer 

n2 000966/2016, aprovado pelo Despacho “AG” n2 001481/2016, da 

Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com fundamento no art. 32, incisos I, II e 

III e parágrafo único, da Emenda Constitucional Federal n2 47, de 5 de julho de 

2005, e no art. 58, incisos I a V, da Lei Complementar n2 77, de 22 de janeiro de 

2010, conceder a NEIVA MARIA DE OLIVEIRA LOPES aposentadoria no cargo 

de Técnico em Enfermagem, Nível II, Referência “O”, do Grupo Ocupacional 

Assistente de Saúde, do Quadro Permanente dos Servidores da Secretaria da 

Saúde, com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,
em Goiânia, 0 2  de íA ^a « m o  de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto 
Secretário

PORTARIA N° 1.256, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos do 

art. 12, inciso II, do Decreto n2 8.520, de 30 de dezembro de 2015, e tendo em 

vista o que consta do Processo n2 201500006018217, notadamente do Parecer 

“PA” n2 000498/2016, aprovado peio Despacho “AG" ns 001562/2016, da 

Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com fundamento no art. 32, incisos I, II e 

III e parágrafo único, da Emenda Constitucional Federai n2 47, de 5 de julho de

2005, e no art. 58, incisos I a V, da Lei Complementar n2 77, de 22 de janeiro de 
2010, conceder a ROSALVA MARTINS DE PAULO aposentadoria no cargo de 

Agente Administrativo Educacional Técnico, Referência “G-l”, do Quadro de 

Pessoal da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,
em Goiânia, /ÇQ de de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto 
Secretário

PORTARIA N° 1.257, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos do 

art. 12, inciso II, do Decreto n2 8.520, de 30 de dezembro de 2015, e tendo em 
vista o que consta do Processo n2 201500020009281, notadamente do 
Parecer PA n2 005935/2015, aprovado pelo Despacho “AG” n2 000883/2016, da 
Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com fundamento no art. 32, incisos I, II e 

III e parágrafo único, da Emenda Constitucional Federal n2 47, de 5 de julho de 
2005, e no art. 58, incisos I a V, da Lei Complementar n2 77, de 22 de janeiro de 
2010, conceder a SEBASTIÃO ALVES DE ALMEIDA aposentadoria no 
cargo de Docente de Ensino Superior-Mestre, DES III, Nível III, do Quadro da 
Carreira dos Docentes de Ensino Superior da Universidade Estadual de Goiás , 
com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,
em Goiânia, <CQ. de c? de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto 
Secretário

PORTARIA N° 1.258, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos do 
art. 12, inciso II, do Decreto n2 8.520, de 30 de dezembro de 2015, e tendo em 

vista o que consta do Processo n2 201600006001277, notadamente do Parecer 

n2 000863/2016, aprovado pelo Despacho “AG” n2 001312/2016, da 

Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com fundamento no art. 62, incisos I a IV, 
da Emenda Constitucional Federal n2 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 

56, incisos I a V, da Lei Complementar n2 77, de 22 de janeiro de 2010, 

conceder a SILZE CORREIA aposentadoria no cargo de Professor IV, 
Referência “B”, do Quadro Permanente do Magistério Público Estadual, com 
proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,
em Goiânia, de de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto 
Secretário

PORTARIA N° 1.259, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos do 

art. 12, inciso II, do Decreto n2 8.520, de 30 de dezembro de 2015, e tendo em 
vista o que consta do Processo n2 201400010008154, notadamente dos 
Pareceres PA n^ 003124/2014, 003112/2015 e dos Despachos “AG” n25 
003571/2014, 001445/2016, todos da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, 
com fundamento no art. 32, incisos I, II e III e parágrafo único, da Emenda 
Constitucional Federal n2 47, de 5 de julho de 2005, e no art. 58, incisos I a V, da 
Lei Complementar n2 77, de 22 de janeiro de 2010, conceder a VALCEIR DE 
ARAÚJO COSTA MARTINS aposentadoria no cargo de Auxiliar de 
Enfermagem, Referência O, do Grupo Ocupacional Auxiliar de Saúde, do 

Quadro Transitório dos Servidores da Secretaria da Saúde, com proventos 
integrais.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,
em Goiânia, CQ de c> de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto
Secretário

PORTARIA N° 1.260, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos do 

art. 12, inciso II, do Decreto n2 8.520, de 30 de dezembro de 2015, e tendo em 
vista o que consta do Processo n2 201600006005075, notadamente do 
Parecer n2 001357/2016, aprovado pelo Despacho “AG” nfi 001654/2016, da 
Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com fundamento no art. 3a, incisos i, -II e 
III e parágrafo único, da Emenda Constitucional Federal n2 47, de 5 de julho de 
2005, e no art. 58, incisos I a V, da Lei Complementar n2 77, de 22 de janeiro de 

2010, conceder a CARMINDA SANTOS ARRUDA aposentadoria no cargo 
de Agente Administrativo Educacional Técnico, Referência G-l, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,
em Goiânia, de ly w u x i o  de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto 
Secretário
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PORTARIA N° 1.261, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos do 

art. 12, inciso lt, do Decreto n2 8.520, de 30 de dezembro de 2015, e tendo em 
vista o que consta do Processo ne 201600006000567, notadamente do Parecer 

“PA” n2 000892/2016, aprovado pelo Despacho “AG” ns 001375/2016, da 

Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com fundamento no art. 32, incisos I, II e

III e parágrafo único, da Emenda Constitucional Federal n2 47, de 5 de julho de 

2005, e no art. 58, incisos I a V, da Lei Complementar n2 77, de 22 de janeiro de 

2010, conceder a CREUSA CÉSAR DE MORAIS BORGES aposentadoria no 

cargo de Professor IV, Referência “E", do Quadro Permanente do Magistério 

Público Estadual, com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,
em Goiânia, oQ. de de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto 
Secretário

PORTARIA N° 1.262, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos do 

art. 12, inciso II, do Decreto n2 8.520, de 30 de dezembro de 2015, e tendo em 

vista o que consta do Processo nÊ 201500006033595, notadamente do Parecer 

“PA" n2 000628/2016, aprovado pelo Despacho “AG” n2 000895/2016, da 

Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com fundamento no art. 6S, incisos I a IV, 

da Emenda Constitucional Federal n2 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 

56, incisos I a V, da Lei Complementar n2 77, de 22 de janeiro de 2010, 

conceder a DEJANIRA APARECIDA BATISTA aposentadoria no cargo de 

Professor IV, Referência “E”, do Quadro Permanente do Magistério Público 

Estadual, com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,
em Goiânia, de de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto
Secretário

PORTARIA N° 1.263, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos do 
art. 1s, inciso II, do Decreto n2 8.520, de 30 de dezembro de 2015, e tendo em vista 

o que consta do Processo n2 201500010023278, notadamente do Parecer PA n2 
001013/2016, aprovado pelo Despacho “AG” n2 001492/2016, da Procuradoria- 
Geral do Estado, resolve, com fundamento no art. 40, § 12, inciso I, da Constituição 

Federal, alterado pela Emenda Constitucional n2 41, de 19 de dezembro de 2003, 

combinado com o art. 97, § 12, inciso I, da Constituição Estadual, em harmonia com 
o art. 43, inciso I, da Lei Complementar n2 77, de 22 de janeiro de 2010, e 260, 

inciso I, da Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, declarar aposentada, a partir 
de 15 de outubro de 2015, DILVA FLORINDO CINTRA DE FREITAS no cargo de 

Técnico em Enfermagem, Nível II, Referência A, do Grupo Ocupacional Assistente 
de Saúde, do Quadro Permanente dos Servidores da Secretaria da Saúde, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, em virtude de haver sido 
considerada definitivamente incapaz para o serviço público.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,
em Goiânia, cQ  de la-aa^ í o  de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto
Secretário

PORTARIA N° 1.264, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos do 

art. 12, inciso II, do Decreto n2 8.520, de 30 de dezembro de 2015, e tendo em 

vista o que consta do Processo n2 201500006034264, notadamente do Parecer 

n2 0681/2016, aprovado pelo Despacho “AG" n2 001566/2016, da Procuradoria- 

Geral do Estado, resolve, com fundamento no art. 6®, incisos I a IV, da Emenda 

Constitucional Federal n2 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 56, incisos I 

a V, da Lei Complementar n2 77, de 22 de janeiro de 2010, conceder a DIVINA 

ANTONIA DE OLIVEIRA aposentadoria no cargo de Professor IV, Referência 

“F”, do Quadro Permanente do Magistério Público Estadual, com proventos 
integrais.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

em Goiânia, CQ. de c v u a I Q  de 2016-

João Furtado de Mendonça Neto 
Secretário

PORTARIA N° 1.265, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos do 

art. 12, inciso II, do Decreto n2 8.520, de 30 de dezembro de 2015, e tendo em 

vista o que consta do Processo ne 201600006001285, notadamente do Parecer 

“PA” n2 001012/2016, aprovado pelo Despacho “AG” n2 001410/2016, da

Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com fundamento no art. 32, incisos I, II e

III e parágrafo único, da Emenda Constitucional Federal n2 47, de 5 de julho de 

2005, e no art. 58, incisos I a V, da Lei Complementar n2 77, de 22 de janeiro de 

2010, conceder a DIVINA EVA PEREIRA DA SILVA aposentadoria no cargo de 

Agente Administrativo Educacional de Apoio, Referência “F-P, do Quadro de 

Pessoal da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, com proventos integrais,

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

em Goiânia, 0 2  de câ aa I o  de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto 
Secretário

PORTARIA N° 1.266, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos do 

art. 12, incisos II e VI, do Decreto n2 8.520, de 30 de dezembro de 2015, com base 

nos arts. 20 e 21 da Lei nô 13.910, de 25 de setembro de 2001, e tendo em vista o 

que consta do Processo n2 201500006021163, notadamente do Parecer “PA” ns 

001237/2016, aprovado peio Despacho “AG” n2 001540/2016, da Procuradoria- 

Geral do Estado, resolve transpor, mediante enquadramento, a partir de 12 de 

outubro de 2001, DIVINA FERREIRA DOUTOR do cargo de Executor de Serviços 

Auxiliares I, A-2, para o de Agente Administrativo Educacional I, Referência “F”, 

atual Agente Administrativo Educacional de Apoio, Referência “F-l", do Quadro de 

Pessoal da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, e, com fundamento no art. 

32, incisos I, II e III e parágrafo único, da Emenda Constitucional Federal n247, de 5 

de julho de 2005, e no art. 58, incisos I a V, da Lei Complementar n2 77, de 22 de 

janeiro de 2010, conceder-lhe aposentadoria no cargo por último citado, com 

proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,
em Goiânia, Oà de de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto 
Secretário

PORTARIA N° 1.267, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos do 

art. 12, inciso II, do Decreto n2 8.520, de 30 de dezembro de 2015, e tendo em 

vista o que consta do Processo n2 201500006034760, notadamente do Parecer 

n2 000496/2016, aprovado pelo Despacho “AG” n2 001569/2016, da 

Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com fundamento no art. 62, incisos I a IV, 

da Emenda Constitucional Federal n2 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 

56, incisos I a V, da Lei Complementar n2 77, de 22 de janeiro de 2010, 

conceder a EULINA GONÇALVES PEREIRA aposentadoria no cargo de 

Professor IV, Referência “D”, do Quadro Permanente do Magistério Público 

Estadual, com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,
em Goiânia, de de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto 
Secretário

PORTARIA N° 1.268, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos do 

art. 12, inciso II, do Decreto n2 8.520, de 30 de dezembro de 2015, e tendo em 

vista o que consta do Processo n2 201500010024038, notadamente do 

Parecer n2 001284/2016, aprovado pelo Despacho “AG” n2 001417/2016, da 

Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com fundamento no art. 32, incisos !, II e

III e parágrafo único, da Emenda Constitucional Federal n2 47, de 5 de julho de 

2005, e no art. 58, incisos I a V, da Lei Complementar ns 77, de 22 de janeiro de 

2010, conceder a GLEIVA MARIA BARBOSA aposentadoria no cargo de 

Assistente Social, Nível III, Referência O, do Grupo Ocupacional Analista de 

Saúde, do Quadro Permanente dos Servidores da Secretaria da Saúde, com 
proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,
em Goiânia, Oa. de de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto 
Secretário

PORTARIA N° 1.269, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos do 
art. 12, inciso II, do Decreto n2 8.520, de 30 de dezembro de 2015, e tendo em vista o 
que consta do Processo nfi 201400022034560, notadamente do Parecer PA ne 
000741/2016, aprovado pelo Despacho “AG" n2 001517/2016, da Procuradoria-Geral 
do Estado, resolve, com fundamento no art. 6S, incisos I a IV, da Emenda 
Constitucional Federal n2 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 56, incisos I a V, 
da Lei Complementar n2 77, de 22 de janeiro de 2010, conceder a HORTÊNCIA 
MARIA JOSÉ SILVA aposentadoria no cargo de Assistente Administrativo, Classe B,

Padrão III, do Quadro Permanente dos Servidores do Instituto de Assistência dos 
Servidores Públicos do Estado de Goiás, com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,
em Goiânia, de laa^ Í . í£> de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto
Secretário

PORTARIA N° 1.270, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos do 

art. 12, inciso II, do Decreto n2 8.520, de 30 de dezembro de 2015, e tendo em 

vista o que consta do Processo n2 201500006033397, notadamente do Parecer 

“PA” n2 001158/2016, aprovado pelo Despacho “AG" ns 001677/2016, da 

Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com fundamento no art. 62, incisos I a IV, 

da Emenda Constitucional Federal n2 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 

56, incisos I a V, da Lei Complementar ne 77, de 22 de janeiro de 2010, 

conceder a ILDA DIVINA FERREIRA DE PAULA aposentadoria no cargo de 

Professor IV, Referência “C", do Quadro Permanente do Magistério Público 

Estadual, com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

em Goiânia, c Q  de de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto 
Secretário

PORTARIA N° 1.271, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos do 

art. 12, inciso II, do Decreto n2 8.520, de 30 de dezembro de 2015, e tendo em 

vista o que consta do Processo n2 201400006028376, notadamente do Parecer 

“PA” n2 000615/2016, aprovado pelo Despacho “AG” n2 001564/2016, da 

Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com fundamento no art. 62, incisos I a IV, 

da Emenda Constitucional Federal n9 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 

56, incisos I a V, da Lei Complementar n2 77, de 22 de janeiro de 2010, 

conceder a JOSIEL GONÇALVES DOS REIS aposentadoria no cargo de 

Professor IV, Referência “B”, do Quadro Permanente do Magistério Público 

Estadual, com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,
em Goiânia, <%} de de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto 
Secretário

PORTARIA N° 1.272, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da

competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 1e do Decreto nr 8.520, 

de 30 de dezembro de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo n2 

201300004036916, resolve, nos termos do art. 136, § 1ô, inciso I, da Lei n2

10.460, de 22 de fevereiro de 1988, exonerar, a pedido e a partir de 8 de julho 

de 2013, LEANDRO AUGUSTO ALEIXO do cargo efetivo de Auditor Fiscal da 

Receita Estadual, Classe I, AFRE I, da carreira do Fisco Estadual, da 

Secretaria de Estado da Fazenda.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, 
em Goiânia, o Q  de de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto
Secretário

PORTARIA N° 1.273, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos do 

art. 12, inciso II, do Decreto n2 8.520, de 30 de dezembro de 2015, e tendo em 

vista o que consta do Processo n2 201600006001193, notadamente do Parecer 

“PA” ns 001067/2016, aprovado pelo Despacho “AG” n2 001475/2016, da 

Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com fundamento no art. 62, incisos I a IV, 

da Emenda Constitucional Federal n2 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 

56, incisos I a V, da Lei Complementar n2 77, de 22 de janeiro de 2010, 

conceder a MÁRCIA SOARES BORGES SILVA aposentadoria no cargo de 

Professor IV, Referência “D”, do Quadro Permanente do Magistério Público 

Estadual, com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

em Goiânia, de u a ^ í o  de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto
Secretário
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PORTARIA N° 1.274, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos do 

art. 12, inciso II, do Decreto n2 8.520, de 30 de dezembro de 2015, e tendo em 

vista o que consta do Processo ne 201600006003377, notadamente do Parecer 

“PA” ne 001082/2016, aprovado peio Despacho “AG" nfi 001404/2016, da 

Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com fundamento no art. 3-, incisos I, II e

III e parágrafo único, da Emenda Constitucional Federal ns 47, de 5 de julho de 

2005, e no art. 58, incisos I a V, da Lei Complementar ns 77, de 22 de janeiro de 

2010, conceder a MARIA ELENA FRANCO ROCHA aposentadoria no cargo de 

Professor Assistente “A”, Referência “E”, do Quadro Transitório do Magistério 

Público Estadual, com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

em Goiânia, <oU de ^ u a i  O  de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto 
Secretário

PORTARIA N° 1.275, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos do 

art. 1e, inciso II, do Decreto ns 8.520, de 30 de dezembro de 2015, e tendo em 

vista o que consta do Processo ne 201600010001759, notadamente do Parecer n2 

001424/2016, aprovado pelo Despacho “AG” n2 001781/2016, da Procuradoria- 

Geral do Estado, resolve, com fundamento no art. 3e, incisos I, II e III e parágrafo 

único, da Emenda Constitucional Federal ns 47, de 5 de julho de 2005, e no art.

58, incisos I a V, da Lei Complementar n2 77, de 22 de janeiro de 2010, 

conceder a NEWRLAN VIEIRA RAMOS aposentadoria no cargo de Assistente 

Técnico de Saúde, Nível II, Referência “O”, do Grupo Ocupacional Assistente de 

Saúde, do Quadro Permanente dos Servidores da Secretaria da Saúde, com 

proventos integrais.

Publiquei.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

em Goiânia, ç q  de de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto 
Secretário

PORTARIA N° 1.276, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos do 

art. 12, inciso II, do Decreto ns 8.520, de 30 de dezembro de 2015, e tendo em 

vista o que consta do Processo n2 201000006017733 e (Anexo), 

notadamente dos Pareceres PA n25 005716/2015, 000889/2016, e dos 

Despachos “AG” n -  000353/2016, 001310/2016, todos da Procuradoria-Geral do 

Estado, resolve, com fundamento no art. 6fi, incisos I a IV, da Emenda 

Constitucional Federal n2 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 56, incisos I 

a V, da Lei Complementar n2 77, de 22 de janeiro de 2010, conceder a 

TEREZA CELESTE DE FIGUEIREDO aposentadoria no cargo de Professor IV, 

Referência “B”, do Quadro Permanente do Magistério Público Estadual, com 

proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

em Goiânia, CQ  de de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto 
Secretário

PORTARIA N° 1.277, DE 02 DE MAIO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos do 

art. 1s, inciso II, do Decreto n2 8.520, de 30 de dezembro de 2015, e tendo em 

vista o que consta do Processo n2 201600006001740, notadamente do Parecer 

“PA” n2 001064/2016, aprovado pelo Despacho “AG” ns 001473/2016, da 

Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com fundamento no art. 3fi, incisos !, II e

III e parágrafo único, da Emenda Constitucional Federal n2 47, de 5 de julho de 

2005, e no art. 58, incisos I a V, da Lei Complementar n- 77, de 22 de janeiro de 

2010, conceder a ZULMIRA BARRETOS DA SILVA aposentadoria no cargo de 

Professor IV, Referência “D”, do Quadro Permanente do Magistério Público 

Estadual, com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

em Goiânia, de u a v í í o  de 2016.

João Furtado de Mendonça Neto
Secretário

MINISTÉRIO PÚBLICO
EXTRATO DE CONTRATO 

Processo: 201600032548 Licitação: Pregão Eletrônico, Edital n° 
06/2016, Contrato n° 42/2016 Objeto: Prestação de serviços de 
telefonista, limpeza, conservação, e outros serviços gerais em 
Promotorias de Justiça de 12 comarcas do interior do Estado de 
Goiás Contratante: Ministério Público do Estado de Goiás 
Procuradoria-Geral de Justiça Contratada: Norte Sul Limpeza e 
Conservação Ltda Período: 05/05/2016 a 04/04/2017 Dotação 
Orçamentária: 0701 03 091 4001 4.001 -  GP/03 Valor do 
Contrato: R$ 985.281,33 Recurso: Tesouro Estadual Empenhos: 
n° 000564, 00565, 00566, 00567, e 00568 todos de 08 de abril de 
2016 Valor dos Empenhos: R$ 199.424,79, R$ 230.136,41, R$ 
26.506,11, R$ 137.498,88, R$ 110.980,96 Data de assinatura do 
Contrato: 26/04/2016 Amparo Legal: Lei n° 8.666/93. Art. 61 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Processo: 201600114748 Licitação: Pregão Eletrônico, Edital n° 
123/2015, Contrato n° 14/2016 Objeto: Acréscimo de valor, 
repactuação do cronograma físico-financeiro, e prorrogação do 
prazo de execução do contrato n° 14/2016 Contratante: Ministério 
Público do Estado de Goiás Procuradoria-Geral de Justiça 
Contratada: EMEP Engenharia S/S Ltda-ME Periodo: Do Contrato 
Original Prazo de execução: 90 dias contados após 10 dias da 
data de assinatura do contrato Valor do Contrato: R$ 2.156,19 
Data do Aditivo: 28/04/2016 Amparo Legal: Lei n° 8.666/93, art.

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo: 201600100562 Licitação: Dispensa de Licitação, Art.
24, II, Lei n° 8.666/93, Contrato n° 43/2016 Objeto: Fornecimento 
de Água Mineral para as Promotorias de Justiça da comarca de 
Goiatuba-GO Contratante: Ministério Público do Estado de Goiás 
Procuradoria-Geral de Justiça Contratada: SHM Distribuidora de 
Água Mineral Ltda-ME Período: 18/04/2016 a 17/04/2017 Dotação 
Orçamentária: 0701 03 091 4001 4.001 -  GP/03 Valor do 
Contrato: R$ 1.602,00 Recurso: Tesouro Estadual Empenho: n°
00600 de 15 de abril de 2016 Valor do Empenho: R$ 1.148,10 
Data de assinatura do Contrato: 18/04/2016 Amparo Legal: Lei

11 EXTRATO DE CONTRATO
Processo: 201600110927 Licitação: Dispensa de Licitação, Art.
24, II, Lei n° 8.666/93, Contrato n° 44/2016 Objeto: Fornecimento 
de Água Mineral para a Promotoria de Justiça da comarca de 
Araçu-GO Contratante: Ministério Público do Estado de Goiás 
Procuradoria-Geral de Justiça Contratada: Supermercado 
Alvorada Ltda-EPP Período: 25/04/2016 a 24/04/2017 Dotação 
Orçamentária: 0701 03 091 4001 4.001 -  GP/03 Valor do 
Contrato: R$ 600,00 Recurso: Tesouro Estadual Empenho: n°
00601 de 18 de abril de 2016 Valor do Empenho: R$ 410,00 Data 
de assinatura do Contrato: 25/04/2016 Amparo Legal: Lei n°

AGÊNCIA GOIANA DE 
REGULAÇÃO, CONTROLE E 

FISCALIZAÇÃO
AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS

ERRATA DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 008/2016, DATADO DE 16/02/2016, 
publicado no Diário Oficial n° 22.276, de 02/03/2016.

Onde se lê: Santa Clara Transporte e Turismo Ltda, (Processo n° 201500029004632);
Barratur Transportadora e Turismo Ltda, (Processo n° 201300029011105).

Leia-se: Santa Clara Transporte e Turismo Ltda, (Processo n° 201500029004632).

Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos, aos

AGÊNCIA GOIANA DE 
TRANSPORTES E OBRAS

V ó ;:':

A Agência: Goianade.Transportes. Y;-'
AGETOP, por'rintermèdio ds süa Secretaria Geral,: 
toma. do1 ■ çonhêçimetiio :!,:póbíicci.. que,- está. 
procedendo a jseguinte retificação na: publicação: 
íeferente v a homologação dta edita! ide : licitação., 
modaíidade . Tomada -de Preços, referente ao 
Processo Licitatórío n° 376/2014-PR-NEUC, do dia
12 (doze) do mês de novembro do ano de 2014:

Onde se lê: ■.‘BRASIL ; CONSTRUÇÕES E 
M0WAGÊNS:OT ; ; . V

Leia-se: “FORCE CONSTRUTORA LTDA.”

Goiânia, 02 de maio de 2016.

Jayme Eduardo Rincon 
Presidente

Hélio Umeno Júnior 
Diretor de Finanças

AVISO DE EDITAL -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/16-PR-NELIC

A AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS - AGETOP, por intermédio de 
sua Comissão Permanente de Licitação, toma público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar, cujo edital encontra-se disponível nos sites: 
www.agetop.go.gov.br e www.comprasnet.go.gov.br e no NELIC, o PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 008/16-PR-NELIC -  AQUISIÇÃO DE ADUBOS A SEREM 
UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DO GRAMADO E DOS JARDINS INTERNO E 
EXTERNO, E AQUISIÇÃO DE TINTAS E ACESSÓRIOS PARA DEMARCAÇÃO DO 
GRAMADO, PARA O ESTÁDIO SERRA DOURADA, NESTA CAPITAL -  processo n° 
201600036000384, tipo menor preço por lote, exclusiva para Microempresas -  ME, 
e Empresas de Pequeno Porte -  EPP, através de sessão pública via 
COMPRASNET.GO, às 09 horas do dia 17 de maio de 2016.

Goiânia, 02 de maio de 2016.

JOSÉ VIANA FERRAZ DE AMORIM 
Chefe do PR-NELIC

Visto:
JAYME EDUARDO RINCON 

Presidente da AGETOP

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 

CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO E 
DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

IRRIGAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO E DE 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2016-SED

Às 13:30 horas do dia 02 de maio de 2.016, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Científico e 
Tecnológico e de Agricultura, Pecuária e Irrigação, homologa a 
adjudicação referente ao Processo 201614304000672, Pregão 
010/2016-SED, realizado para contratação de empresa 
especializada para confecção de placas de inauguração.

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO

Item n° 1
Produto/Serviço: PLACA DE INAUGURAÇÃO 
Situação: ADJUDICADO
Adjudicatária: TOP COMÉRCIO E SERVIÇOS EMPRESARIAIS 
LTDA (CNPJ 07.525.311/0001-13)
Valor Unitário: R$ 291,20 
Valor Total: R$ 14.560,00

Thiago Mello Peixoto da Silveira 
Secretário

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO E DE 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

EXTRATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO

PROCESSO: 201514304002140
OBJETO: Locação da área n° 44 no Parque de Exposições 
Agropecuárias de Goiânia, visando a participação desta Secretaria 
na 71a Exposição Agropecuária de Goiás
CONTRATANTE: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Científico e Tecnológico e de Agricultura, Pecuária e Irrigação. 
CONTRATADA: SGPA -  SOCIEDADE GOIANA DE PECUÁRIA E 
AGRICULTURA, CNPJ n° 01.612.381/0001-22.
VALOR TOTAL: R$ 174.240,00 (cento e setenta e quatro mil, 
duzentos e quarenta reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, caput, da Lei n° 8.666/93. 
RATIFICADO POR: Thiago Mello Peixoto da Silveira, Secretário de 
Desenvolvimento Econômico, Científico e Tecnológico e de 
Agricultura, Pecuária e Irrigação.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE

PROCESSO N°. : 2015.0000.603.2887 
INTERESSADO : Superintendência Executiva de Educação 
ASSUNTO : Inexigibilidade de Licitação

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 017/2015 -  
SEDUCE/GO

A Gerência de Licitação, Contratos e Convênios da Secretaria de 
Estado de Educação, Cultura e Esporte -  GELCC/SEDUCE-GO, 
na forma do art. 26 da Lei Federal n° 8.666/93, considerando tudo o 
que consta no processo administrativo n° 2015.0000.603.2887, 
vislumbra elementos existentes para que, salvo melhor juízo, seja 
declarada INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no artigo
25, II, da Lei Federal n° 8.666/93, cujo objeto é a contratação da 
empresa de consultoria INSTITUTO PUBLIX PARA O 
DESENVOLVIMENTO DA GESTÃO PÚBLICA, sob o CNPJ n°: 
04.907.402/0001-25, para prestação de serviços especializados em 
relação à implementação das Organizações Sociais (OS) na área 
de educação do Estado de Goiás, por um período de 12 (doze) 
meses, no valor total de R$ 700.00,00 (setecentos mil reais). 
Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esporte -  
SEDUCE/GO, em Goiânia-GO, aos 28 dias de abril de 2016.

Ademar Rodrigues Silva Júnior 
Gerente de Licitações, Convênios e Contratos

http://www.agetop.go.gov.br
http://www.comprasnet.go.gov.br
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RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N° 017/2015 -  SEDUCE/GO
Ratifico o ato acima, tudo em conformidade com os documentos 
que instruem o processo n° 2015.0000.603.2887, e com escopo no 
Parecer Prévio n° 033/2015, de lavra da Advocacia Setorial desta 
Pasta -  ADSET/SEDUCE-GO.

Publique-se.

Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esporte -  
SEDUCE/GO, em Goiânia-GO, aos 29 dias do mês de abril de 
2016.

Raquel Figueiredo Alessandri Teixeira 
Secretária de Estado de Educação, Cultura e Esporte

PROCESSO N°. : 2015.0000.601.4877 
INTERESSADO : Gerência de Apoio Logístico e Patrimônio 
ASSUNTO : Inexigibilidade de Licitação

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 007/2015- 
SEDUCE/GO

A Gerência de Licitação, Contratos e Convênios da Secretaria de 
Estado de Educação, Cultura e Esporte -  GELCC/SEDUCE-GO, 
na forma do art. 26 da Lei Federal n° 8.666/93, considerando tudo o 
que consta no processo administrativo n° 2015.0000.601.4877, 
vislumbra elementos existentes para que, salvo melhor juízo, seja 
declarada INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no artigo
25, Caput, da Lei Federal n° 8.666/93, visando à contratação junto 
ao AGENCIA DE SANEAMENTO DE SENADOR CANEDO -  
SNESC, inscrita CNPJ sob o n°. 37.426.889/0001-83, cujo objeto é 
à aquisição dos serviços de distribuição de água tratada, coleta e 
tratamento de esgoto sanitário das unidades escolares da rede 
Estadual de Ensino de Goiás no município de Senador Canedo - 
GO, pelo período de 60 (sessenta) meses, contados a partir da 
data de sua outorga, no valor mensal estimado de R$ 5.430,72 
(cinco mil, quatrocentos e trinta reais e setenta e dois 
centavos), num total estimado anual de R$ 65. 168,60 
(sessenta e cinco mil, cento e sessenta e oito reais e sessenta 
centavos), perfazendo um total de R$ 325.843,00 (trezentos e 
vinte cinco mil, oitocentos e quarenta e três reais).

Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esporte -  
SEDUCE/GO, em Goiânia-GO, aos 29 dias de abril de 2016.

Ademar Rodrigues Silva Júnior 
Gerente de Licitações, Convênios e Contratos

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N° 007/2015 -  SEDUCE/GO

Ratifico o ato acima, tudo em conformidade com os documentos 
que instruem o processo n° 2015.0000.601.4877, e com escopo no 
Despacho de n° 002336/2015 e Parecer Prévio n°. 021/2016 de 
lavra da Advocacia Setorial desta Pasta -  ADSET/SEDUCE-GO. 

Publique-se.
Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esporte -  

SEDUCE/GO, em Goiânia-GO, aos 02 dias do mês de maio de 
2016.

Raquel Figueiredo Alessandri Teixeira 
Secretária de Estado de Educação, Cultura e Esporte

SUBSECRETAR1A REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE APARECIDA DE GOIÂNÍA 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do Conselho Escolar Rodolfo de Oliveira, CNPJ 08.5J7 W'

30, do Colégio Estadual Rodolfo de Oliveira de Aparecida de Goiânia, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente o item 07 do Edital de Licitação n° 001/2016, de acordo com o aue •.

art,45 da Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

I - HOMOLOGAR a licitação relativa ao objeto da Portaria SEE n° 1044/20 i o, i 

vista dos trabalhos realizados pela Comissão de Licitação nomeada pela portaria n° 001/2016 de 08 dU 

abni de 2016 e considerar o respectivo processo licitatórío concluído e Regular.

II ~ ACATAR a sugestão da dita Comissão de Licitação e ADJUDICAR c o;-;.,-; 

da citada licitação, à empresa vencedora do certame. N° 5 STEK CONSTRUTORA LTI> \ • -  
CNPJ: 13.983.620/0001-30 no valor de R$ 33.090,65(TRiNTA E IRES MIL E NOVENTA REAIS E SESSENTA ü CL’ . 

CENTAVOS)

Devendo ser firmado o respectivo contrato, ou iniciados os serviços uV ! _- 

decorridos os prazos recursais.
Afixe-se cópia deste termo segai no placar desta Unidade, para que surtam 

efeitos de publicação pertinente aos atos Licitatórios.

COLÉGIO ESTADUAL RODOLFO DE OLIVEIRA DE APARECIDA D\ 

GOIÂNIA, aos 18 dias do mês de abril de 2016

Presidente do Conselho '

Darcilha Oliveira de Menezes 
Diretora

Port. Nc0694/15 GAB/SEDUCE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

0  Presidente do Conselho Escolar Comendador Walmor, CNPJ 06.994.114/001­

80, da Escola CAIC Darcy Ribeiro de Aparecida de Goiânia, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente o item 07 do Edital de Licitação n" 01/2010, e inciso X IV  do art. 70 da Lei Estadual n. ° 

16.920 de 02 de fevereiro  de 2010,

RESOLVE:

1 - HOMOLOGAR a licitação relativa ao objeto da Portaria SEE n° 1935/2016, à 

vista dos trabalhos realizados pela Comissão de Licitação nomeada pela portaria n° 01/2016 de 07 de

% DiárfoCJfícial
março de 2016 e considerar o respectivo processo licitatórío concluído e Regular.

I I  -  ACATAR a sugestão da dita Comissão de Licitação e ADJUDICAR o objeto 

da citada licitação, à empresa vencedora do certame: Eliane Matias Burkhardt BM Construções-ME e valor 

de R$ 21.587,57(vinte e um mil quinhentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e sete centavos). Devendo ser 

firmado o respectivo contrato, ou iniciados os serviços tão logo decorridos os prazos recursais.

Afixe-se cópia deste termo legal no placar desta Unidade Escolar, para que 

surtam os efeitos de publicação pertinente aos atos Licitatórios.

ESCOAL CAIC DARCY RIBEIRO EM APAREDCIDA DE 

GOIÂNIA, aos 06 dias do mês de abril de 2016.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n° 201500006021356
Contratante: Conselho Regional da Educação de Rio Verde 
Contratada: Posto Morada do Sol Ltda.
Valor de Combustível Licitado: R$ 16.376,76 
Data de Início: 30/12/2015
Objetivo: Aquisição de Combustível para a manutenção da Subsecretaria Regional 
de Educação de Rio Verde.

Educação do Rio VsrcJe 
D.O. cf. 21.698 de ( íW V m *

SECRETARIA DE GOVERNO
ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

PORTARIA N° 046/2016-GAB/SEGOV-TCE

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto n° 8.364, de
20 de maio de 2015, considerando o que preceitua a Lei n° 16.168 
de 11 de dezembro de 2007 -  Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
do Estado de Goiás -  TCE, e o que dispõe a Resolução Normativa 
n° 11/2001 e, tendo em vista o que consta no Processo n° 
201500013002243

RESOLVE:

Art. 1o - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo inicialmente 
concedido pela Portaria n* 011/2016-GAB/SEGOV-TCE, publicada 
no Diário Oficial do Estado de Goiás n° 22.265 de 16 de 
fevereiro de 2016» pág. 09, para conclusão do procedimento de 
Tomada de Contas Especial -  TCE, com a finalidade de apurar as 
eventuais irregularidades na execução do Convênio n° 036/2012, 
contidos no Processo acima epigrafado, firmado entre o Estado de 
Goiás, por intermédio da Secretaria de Estado da Casa Civil 
(transferida a responsabilidade para esta Pasta por meio da Lei n°
16.934 de 16 de julho de 2015), e o Município de Corumbaíba-GO;

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO, em 
Goiânia, aos 15 dias do mês de abril de 2016.

Henrique Tibúrcio
Secretário

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 

PORTARIA N° 045/2016-GAB/SEGOV-TCE

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto n° 8.364, de
20 de maio de 2015, considerando o que preceitua a Lei nfl 16.168 
de 11 de dezembro de 2007 -  Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
do Estado de Goiás -  TCE, e o que dispõe a Resolução Normativa 
n° 11/2001 e, tendo em vista o que consta no Processo n°

Art. 1° - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo inicialmente 
concedido pela Portaria n° 012/2016-GAB/SEGOV-TCE, publicada 
no Diário Oficial do Estado de Goiás n° 22.265 de 16 de 
fevereiro de 2016, pág. 09, para conclusão do procedimento de 
Tomada de Contas Especial -  TCE, com a finalidade de apurar as 
eventuais irregularidades na execução do Convênio n° 003/2012, 
contidos no Processo acima epigrafado, firmado entre o Estado de 
Goiás, por intermédio da Secretaria de Estado da Casa Civil 
(transferida a responsabilidade para esta Pasta por meio da Lei n°
16.934 de 16 de julho de 2015), e o Município de Anápolis-GO;

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO, em 
Goiânia, aos 15 dias do mês de abril de 2016.

9

SECRETARIA DA MULHER, DO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
DA IGUALDADE RACIAL, DOS 

DIREITOS HUMANOS E DO 
TRABALHO

AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2016-SEMDIT

A Gerência de Licitações, Suprimentos, Contratos e Convênios da 
Secretaria de Estado da Mulher, do Desenvolvimento Social, da 
Igualdade Racial, dos Direitos Humanos e do Trabalho torna público, 
para fins de intimação e conhecimento aos interessados, o resultado 
do PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2016-SEMDIT, Processo n° 
201510319001963, referente à contratação de pessoa jurídica, 
especializada na prestação de serviços de reforma, conservação e 
manutenção predial das Unidades do SINE (Órgão da Secretaria da 
Mulher, do Desenvolvimento Social, da Igualdade Racial, dos Direitos 
Humanos e do Trabalho -  SEMDIT) em Goiânia, mediante desconto 
percentual sobre a tabela de custos de obras civis -  AGETOP, pelo 
período de 12 meses, conforme condições e especificações 
estabelecidas no edital e seus anexos, fica homologado à empresa: 
SERVIÇOS E PRODUTOS ÔMEGA LTDA-EPP.

Goiânia, 02 de maio de 2016.
Kátia Maria Ribeiro 

Pregoeira

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA IGUALDADE RACIAL, DOS 

DIREITOS HUMANOS E DO TRABALHO 
Extrato do Termo de Cooperação Técnica.
1. convênio n° 001/2016 - SEMDIT
2. Extrato n.° 030/2016.
3. Processo n.° 2015.1031.900.2908.
4. Objeto: O presente termo tem por objeto a celebração de 
convênio, para proporcionar a manutenção da Unidade de 
Atendimento ao Trabalhador -  UAT/SINE/GO, com a 
finalidade de atender as necessidades do 
Trabalhador/Empregador, em relação ao mercado de 
trabalho do Município e região abrangida pela Unidade.
5. Partes: Estado de Goiás, por meio da Secretaria de 
Estado da Mulher, do Desenvolvimento Social, da 
Igualdade Racial, dos Direitos Humanos e do Trabalho -  
SEMDIT , CNPJ 08.876.217/0001-71 e o Município de 
Cidade Ocidental - GO sob n° 36.862.621/0001-21
6.Vigência de 48 meses a contar da data de 29 de abril de 
2016.
7. Sujeição à Legislação Vigente: Lei Federal n° 9.666/93 e 
alterações subsequentes.

SECRETARIA DA MULHER, DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
DA IGUALDADE RACIAL, DOS DIREITOS HUMANOS E DO 

TRABALHO 
AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2016-SEMDIT 
A Gerência de Licitações, Suprimentos, Contratos e Convênios da 
Secretaria de Estado da Mulher, do Desenvolvimento Social, da 
Igualdade Racial, dos Direitos Humanos e do Trabalho torna 
público, para fins de intimação e conhecimento aos interessados, o 
resultado do PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2016-SEMDIT, 
Processo n° 201510319003021, referente à contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de 
conservação, reparo, reforma, restauração e manutenção predial, 
preventiva e corretiva, nas instalações hidro-sanitárias, instalações 
elétricas, sistema de segurança e combate a incêndio, portões, 
grades, fechaduras, serviços de marcenaria e outros que se 
fizerem necessários ao pleno atendimento das atividades 
executadas no prédio Sede da Secretaria Cidadã, com 
fornecimento de serviços, materiais e peças, por 12 (doze) meses, 
conforme condições e especificações estabelecidas no edital e 
seus anexos, fica homologado à empresa: COMERCIAL 
DISTRIBUIDOR DE SECOS E MOLHADOS ÔMEGA LTDA-EPP 
(SERVIÇOS E PRODUTOS ÔMEGA LTDA-EPP).

Goiânia, 02 de maio de 2016.
Kátia Maria Ribeiro 

Pregoeira

SECRETARIA DA CASA 
MILITAR

Portaria n° 036/2016-GM

0  Cel QOPM Secretário <- Chefe cia Casa Militar, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o disposto no Art, 51 § 4o da le i Federa! 
nl) 8.666 de 21 de junho de 1993 e inciso tl do Art, 5o do Decreto Estadual 
n° 7.468 de 20 de outubro de 2011,

RESOLVE;

1 -  DESIGNAR a Comissão Permanente de Licitação (CPL), Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, para condução dos processos licitatórios de interesse desta Pasta, a 

saber: - -

a) Comissão Permanente de Licitação; Ten GOCBM RG 2,781 

Davíd de Ferreira de Castro Neto, CPF 922.007.291-20 - Presidente; Cb QPPM RG

32.422 Ivo Frates de Oliveira Filho. CPF 002,272.881-30 e Servidora Civil Larissa 

Vinhandelli Belem, CPF n° 035,219.751-00 -  Membros,
b) Suplentes da Comissão Permanente de Licitação; Cb QPPM RG

32.422 Ivo Prates de Oliveira Filho. - Presidente, Cb PM 32.718 Lucas Passos Gâlvio * 

CPF Ü2t1SQ.951«§4 e Servidora Civil Larissa Vinhandelli Belem, CPF n° 035.219 751-00 

~ Membros
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c) Pregoeiro e Equipe de Apoio: Cb QPPM RG. 32 422 Ivo Frates de 

Oliveira Filho, CPF 002,272,881-30 -  Pregoeiro Oficial; Cb PM 32.718 Lucas Passos 

Galvão - CPF 021.150.951-54 -  Pregoeiro substituto e Membro da Equipe de Apoio;
1o Ten QOCBM RG 2.781 Davi de Ferreira de Castro Neto, CPF 922.007.291-20 e 

Servidora Civíi Larissa Vinhandellí Belém, CPF n° 035,219.751-00 -  Membros da 
Equipe de Apoio,

li -  Revogam-se as disposições em contrário

III-Publique-se

Goiânia, 27 de abril de 2016

Adaiiton Fl^entmo do Nascimento -  Cel'QOPM
^'SecretffiO * Chefe da Casa Militar

PORTARIA N° 007642

O Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de Goiás, no uso 
de suas atribuições legais e regulamentares e,

Considerando à decisão judicial constante nos autos n° 
201201795480, do Poder Judiciário da Comarca de Itaguarú -  GO, 
exarada pelo Juiz de Direito Dr. Eduardo Tavares dos Reis.

Considerando as recomendações contidas no Ofício n. 061/2016- 
Esc. Do Crime, datado de 16 de fevereiro de 2016, do juiz de 
Direito Eduardo Tavares dos Reis, referente aos autos n. 
201201795480.

Considerando o transito em julgado definitivo da sentença 
condenatória ocorrido em 13/10/2015.

RESOLVE:

LICENCIAR “ex-offício” por conveniência do serviço, a partir de 
15/03/2016, o SD QPPM RG: 23263 VALDECI FERNANDES DE 
LIMA, CPF 515.246.271-00, do 6o BPM, filho de José Fernandes 
de Lima e de Joaquina Umbelina de Jesus, natural de Itapuranga -  
GO, nascido aos 28 de janeiro de 1971, por ter sido condenado nos 
termos do art. 180 caput, art. 304 e 69, todos do Código Penal 
Brasileiro, a 03 (três) anos e 20 (vinte) dias-multa, bem como a 
decretação da perda do cargo público de Policial Militar, nos termos 
do art. 92, inciso I, alínea Ma” do Código Penal Brasileiro, conforme 
sentença do Juiz Eduardo Tavares dos Reis, do Tribunal de Justiça 
do Estado de Goiás, da Comarca de Itaguarú-GO.

Art. 1° -  Valdeci Fernandes de Lima, fica licenciada desta 
Corporação, com fulcro no art. 109, § 2o, inciso II da Lei 8.033 de 
02 Dez 75.

Art. 2o - Forneça-se lhe o Certificado de Reservista de 2a Categoria 
n. 318.357-C, expedido pela PMGO. CE

Art. 3o -  O Comandante da OPM deverá recolher todo o material 
pertencente à Fazenda Pública Estadual, inclusive a Identidade 
Militar, e de eventuais dependentes e encaminhar ao Gabinete de 
Identificação da PMGO, bem como, se for o caso, solicitar indeni­
zação do material que tenha sido extraviado.

Art. 4o -  Valdeci Fernandes de Lima, reside no endereço confor­
me descrito em sua ficha individual.

Art. 5o -  Ao CGF através das Chefias Financeira e de Recursos 
Humanos, providenciem o que lhes competem.

Art. 6° -  Comuniquem-se e publiquem-se em Diário Oficial desta 
Corporação.

Comando Geral da Polícia Militar, em Goiânia-GO, 22 de março de 
2016.

DIVINO ALVES DE OLIVEIRA - Coronel PM 
Comandante Geral

PORTARIA N. 007643

O Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de Goiás, no uso

Art. 1o - Licenciar a Pedido a partir de 03/03/2016, o CADETE RG: 
32356 JOÃO BATISTA DA COSTA FILHO, CPF 993.606.751-72, 
do CAPM, filho de João Batista da Costa e de Maria Ferreira de 
Sousa Costa, natural de Anápolis GO, nascido aos 20 de 
setembro de 1984, com fulcro no art. 109, Inciso I, § 1o da Lei 8.033

Art. 2o - Forneça lhe o Certificado de Reservista de 2a Categoria n° 
318-356-C, expedido pela PMGO.

Art. 3° - João Batista da Costa Filho declara residir no endereço 
conforme descrito em sua ficha individual.

Art. 4o- Ao CGF através das Chefias de Recursos Humanos e de 
Execução Orçamentária e Financeira, providenciem o que lhes

Art. 5o- Comuniquem-se e publiquem-se em Diário Oficial desta

Comando Geral da Policia Militar, em Goiãnia-GO, 22 de março de

DIVINO ALVES DE OLIVEIRA - Coronel PM

PORTARIA N° 007744 DE 15 DE ABRIL DE 2016.

Dispõe sobre as Promoções de Praças da Polícia Militar do 
Estado de Goiás, conforme determina a Lei n° 15.704, de 20 de

O Coronel QOPM Divino Alves de Oliveira, Comandante Geral da 
Polícia Militar do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, e nos termos do Art. 4°, § 1°, da Lei n°
15.704, de 20 de junho de 2006, resolve:

Art. 1o -Tornar sem efeito a promoção, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico n° 219 de 25 de novembro de 2013, que promoveu o 3o 
SGT PM RG 13451 JOÃO BRAZ FERREIRA à graduação de 2o 
SGT PM pelo ato de bravura referente ao acidente radioativo do 
césio 137, em virtude do referido policial militar ter tido sua reserva 
remunerada retroagida a contar de 29 de dezembro de 2011 
conforme publicação no DOEPM n° 061 de 01 de abril de 2016.

Art.2° - AO CGF, REMETER AO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, 
EM CUMPRIMENTO A PORTARIA N° 000527, DE 03 DE MARÇO 
DE 2010, PUBLICADA NO DOEPM H° 057, DE 29 DE MARÇO DE

Art. 3o - PUBLIQUE-SE EM DOEPM.

Quartel do Comando Geral, em Goiânia-GO, 15 de abril de 2016.

Divino Alves de Oliveira -  Coronel QOPM 
Comandante Geral da PMGO

PORTARIA N° 007745 DE 15 DE ABRIL DE 2016
Dispõe sobre as Promoções de Praças da Polícia Militar do
Estado de Goiás, conforme determina a Lei n° 15.704, de 20 de

0 Coronel QOPM Divino Alves de Oliveira, Comandante Geral da 
Polícia Militar do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, e nos termos do Art. 4o, § 1o, da Lei n°
15.704, de 20 de junho de 2006, resolve:

Art. 1o - Promover o Policial Militar na graduação do quadro que

§ 1o - No Quadro de Praças da Polícia Militar -  QPPM.

1 -  Por Ato de Bravura, conforme prevê o art. 6o, inciso III, c/c art. 
9° da Lei n° 15.704, de 20 de junho de 2006, depois de acurada 
anátise dos fatos e documentos a respeito, bem como Parecer 
favorável desta Comissão publicado no DOEPM 194 de 19 de 
outubro de 2012 e o art. 1° da Lei 18.182 de 01 de outubro de 
2013, referente ao acidente radioativo do Césio-137, a contar de 
22 de novembro de 2013.

a) À graduação de 1° Sargento PM:

1) 2o SGT PM RR RG 13451 JOÃO BRAZ FERREIRA.

Art.2° - AO CGF, REMETER AO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, 
EM CUMPRIMENTO A PORTARIA N° 000527, DE 03 DE MARÇO 
DE 2010, PUBLICADA NO DOEPM N° 057, DE 29 DE MARÇO DE

Art. 3o - PUBLIQUE-SE EM DOEPM.

Quartel do Comando Geral, em Goiânia-GO, 15 de abril de 2016.

Divino Alves de Oliveira -  Coronel QOPM 
Comandante Geral da PMGO

PORTARIA N° 007751 DE 18 DE ABRIL DE 2016.

Dispõe sobre as Promoções de Praças da Polícia Militar do 
Estado de Goiás, conforme determina a Lei n° 15.704, de 20 de 
junho de 2006.

0  Coronel QOPM Divino Alves de Oliveira, Comandante Geral da 
Polícia Militar do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, e nos termos do Art. 4o, § 1o, da Lei n°
15.704, de 20 de junho de 2006, resolve:

Art. 1o - Promover o Policial Militar na graduação do quadro que 
abaixo especifica:

Parágrafo único - No Quadro de Praças da Polícia Militar -  QPPM.

1 - Em Ressarcimento de Preterição, conforme prevê o art. 6o, 
inciso VI, c/c art. 12 da Lei n° 15.704, de 20 de junho de 2006, 
depois de acurada análise dos fatos e documentos a respeito, bem 
como segurança concedida no Mandado de Segurança, conforme 
acordão da Des. Nelma Branco Ferreira Perilo da 4a Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás. Pelo critério de 
merecimento, retroativo a data de 25 de dezembro de 2013.

a) À graduação de 2o SGT QPPM:

1) 3o SGT PM RG 29534 IVONETE VIEIRA DA SILVA.

A Policial Militar deverá figurar no almanaque de Subtenentes e 
Sargentos PM abaixo do 2o SGT PM 25834 Wendel Felix de Lima.

Art.2o - AO CGF, REMETER AO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, 
EM CUMPRIMENTO A PORTARIA N° 000527, DE 03 DE MARÇO 
DE 2010, PUBLICADA NO DOEPM N° 057, DE 29 DE MARÇO DE 
2010.

Art. 3° - PUBLIQUE-SE EM DOEPM.

Quartel do Comando Geral, em Goiânia-GO, 18 de abril de 2016.

Divino Alves de Oliveira -  Coronel QOPM
Comandante Geral da PMGO

PORTARIA N° 007752 DE 18 DE ABRIL DE 2016.

Dispõe sobre as Promoções de Praças da Polícia Militar do 
Estado de Goiás, conforme determina a Lei n° 15.704, de 20 de 
junho de 2006.

0  Coronel QOPM Divino Alves de Oliveira, Comandante Geral da 
Polícia Militar do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, e nos termos do Art. 4o, § 1o, da Lei n°
15.704, de 20 de junho de 2006, resolve:

Art. 1° - Promover os Policiais Militares nas graduações que 
abaixo especifica:
1 -  Por Ato de Bravura, conforme prevê o art. 6o, inciso III, c/c art. 
9o da Lei n° 15.704, de 20 de junho de 2006 e a Lei n° 18.182 de 01 
de outubro de 2013, depois de criteriosa análise dos fatos e 
documentos a respeito do Césio 137, bem como DESPACHO “CG” 
N° 0851/2016 protocolo n° 120589 datado de 14 de abril de 2016, 
ofício 300/2016-PJ/OCD datado de 13 de abril de 2016 e 
segurança concedida através do MS n° 201592651054 de acordo 
com acordão conferido pelo relator DES. ALAN SEBASTIÃO DE 
SENA CONCEIÇÃO da 5a Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado de Goiás. A contar de 29 de abril de 2016.

a) À graduação de Cabo PM:

1) SD PM RG 13885 VALDOVEU ALVES CAMPOS.

Art.2° - AO CGF, REMETER AO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, 
EM CUMPRIMENTO A PORTARIA N° 000527, DE 03 DE MARÇO 
DE 2010, PUBLICADA NO DOEPM N° 057, DE 29 DE MARÇO DE 
2010.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4o - PUBLIQUE-SE EM DOEPM.

Quartel do Comando Geral, em Goiânia-GO, 18 de abril de 2016.

Divino Alves de Oliveira -  Coronel PM 
Comandante Geral da PMGO

PORTARIA N. 007754

O Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de Goiás, no uso 
de suas atribuições, resolve:

Art. 1o - Demitir a Pedido a partir de 15/03/2016, a CAP QOSPM 
RG: 31193 LUÍ2A HELENA VILELA RIBEIRO, CPF 701.571.461­
20, do Comando de Saúde, filha de Wagner Alves Ribeiro e de 
Luzia Vilela Ribeiro, natural de Ituiutaba -  MG, nascida aos 14 de 
dezembro de 1974, com fulcro no art. 103, Inciso I, da Lei 8.033 de
02 Dez 75.

Art. 2o - Luíza Helena Vilela Ribeiro, declara residir no endereço 
conforme descrito em sua ficha individual.

Art. 3o- Ao CGF através das Chefias de Recursos Humanos e de 
Execução Orçamentária e Financeira, providenciem o que lhes 
competem.

Art. 4o- Comuniquem-se e publiquem-se em Diário Oficial desta 
Corporação.

Comando Geral da Policia Militar, em Goiânia-GO, 19 de abril de 
2016.

DIVINO ALVES DE OLIVEIRA - Coronel PM 
Comandante-Geral

PORTARIA N. 007755

O Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de Goiás, no uso 
de suas atribuições, resolve:

Art. 1o - EXCLUIR, com pesar, por falecimento com fulcro no art. 
116 c/c art. 85, inciso VIII, parágrafo único, “b\ da Lei 8.033 de 02 
dez 75, o 3o Sgt QPPM RG: 20575 DIVINO CARLOS DE SÁ 
ROSA, CPF: 455.497.291-72, da 40a CIPM, filho de José Ribeiro 
Rosa e de Jurandir de Sá Rosa, natural de Ipamerí -  GO, nascido 
aos 21 de março de 1968, falecido aos 29 de março de 2016, tendo 
como causa da morte: Choque séptico, pancreatite aguda, 
hipertrigliceridemia, alcoolismo, conforme Certidão de Óbito 
Matrícula n° 025890 01 55 2016 4 00073 179 0013515 63, do 
Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas da Comarca de 
Catalão -  GO.

Art. 2o - Ao CGF através das Chefias de Recursos Humanos e de 
Execução Orçamentária e Financeira, providenciem o que lhes 
competem.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Comuniquem-se e publiquem-se em Diário Oficial desta 
Corporação.

Comando Geral da Policia Militar, em Goiânia-GO, 19 de abril de 
2016.

DIVINO ALVES DE OLIVEIRA - Coronel PM 
Comandante Geral

PORTARIA N. 007675

0  Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de Goiás, no uso 
de suas atribuições, resolve:

Art. 1o - Licenciar a Pedido a partir de 03/03/2016, o CADETE CFO
1 RG: 35519 THIAGO ANDRADE INÁCIO, CPF 728.434.541-15, 
do CAPM, filho de Luiz Mauro Ferreira Inácio e de Meire Pereira

POLÍCIA MILITAR
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Andrade Inácio, natural de Goiânia -  GO, nascido aos 29 de abril 
de 1984, com fulcro no art. 109, Inciso I, § 1° da Lei 8.033 de 02 
Dez 75.

Art. 2o - Restitua-se lhe o CDI n° 393.055-Y, expedido pela 7a CSM.

Art. 3° - Thiago Andrade Inácio declara residir no endereço 
conforme descrito em sua ficha individual.

Art. 4°- Ao CGF através das Chefias de Recursos Humanos e de 
Execução Orçamentária e Financeira, providenciem o que lhes 
competem.

Art. 5°- Comuniquem-se e publiquem-se em Diário Oficial desta 
Corporação.

Comando Geral da Policia Militar, em Goiânia-GO, 01 de abril de 
2016.

DIVINO ALVES DE OLIVEIRA - Coronel PM 
Comandante-Geral

PORTARIA N° 007686

O Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de Goiás, no uso 
de suas atribuições legais e regulamentares e,

Considerando as recomendações contidas no ofício n. 171/2016, 
datado de 03/03/2016, do Ministério Público do Estado de Goiás -  
GO, exarada pelo Promotor de Justiça Fernando Aurvalle da Silva 
Krebs.

Considerando as orientações contidas no Oficio "OCD” n. 
875/2014-PJ, da Procuradoria Geral do estado de Goiás.

Considerando a decisão do STJ, transitado em julgado em 
15/06/2010.

RESOLVE:

DEMITIR “ex-offício” por conveniência do serviço, a partir de 
18/03/2016, o CAP QOPM RG: 32186 JOCELI MACHADO 
JÚNIOR, CPF 819.170.901-53, do 38° BPM, filho de Joceli 
Machado e de Adguimar Josefina de Araújo Machado, natural de 
Anápolis -  GO, nascido aos 02 de julho de 1978, por ter sido 
revogado a liminar que permitia que o impetrante continuasse nas 
demais fases do concurso público para o cargo de oficial da Polícia 
Militar do estado de Goiás.

Art. 1° -  Joceli Machado Júnior, fica demitido desta Corporação, 
com fulcro no art. 103, inciso II da Lei 8.033 de 02 Dez 75.

Art. 2o -  O Comandante da OPM deverá recolher todo o material 
pertencente à Fazenda Pública Estadual, inclusive a Identidade 
Militar, e de eventuais dependentes e encaminhar ao Gabinete de 
Identificação da PMGO, bem como, se for o caso, solicitar indeni­
zação do material que tenha sido extraviado.

Art. 3o -  Joceli Machado Júnior, reside no endereço conforme 
descrito em sua ficha individual.

Art. 4o -  Ao CGF através das Chefias Financeira e de Recursos 
Humanos, providenciem o que lhes competem.

Art. 5o -  Comuniquem-se e publiquem-se em Diário Oficial desta 
Corporação.

Comando Geral da Polícia Militar, em Goiânia-GO, 04 de abril de 
2016.

DIVINO ALVES DE OLIVEIRA - Coronel PM 
Comandante Geral

PORTARIA N° 007688 de 05 de abr. de 2016.

O Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de Goiás, no uso 
de suas atribuições legais e regulamentares e,

Considerando à decisão judicial constante nos autos n° 151, 
Protocolo n. 52691-20.2000.8.09.0113 (200000526910), do Poder 
Judiciário da Comarca de Niquelândia -  GO, exarada pelo Juiz de 
Direito Dr. José de Bessa Carvalho Filho.

Considerando as recomendações contidas no Ofício n. 0630/2014, 
datado de 16 de julho de 2014, do juiz de Direito José de Bessa 
Carvalho Filho, referente aos autos n. 151.

Considerando o transito em julgado definitivo da sentença 
condenatória ocorrido em 05/15/2014.

RESOLVE:

LICENCIAR “ex-offício” por conveniência do serviço, a partir de 
05/04/2016, 0 2o SGT PM RG: 26124 UEMERSON FITIPALDI 
ALVES PEREIRA, CPF 633.249.701-72, do 14° BPM, filho de Ediro 
Martins Pereira e de Erondina Alves Pereira, natural de Uruaçu - 
GO, nascido aos 07 de julho de 1974, por ter sido condenado a 15 
(quinze anos) de reclusão nos termos do art. 1o, § 3o da Lei 
9.455/95, bem como a perda do cargo público de Policial Militar, 
conforme sentença do Juiz José de Bessa Carvalho Filho, do 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, da Comarca de 
Niquelãndia-GO.

Art. 1° -  Uemerson Fitipaldi Alves Pereira, fica licenciado desta 
Corporação, com fulcro no art. 109, § 2°, inciso II da Lei 8.033 de
02 Dez 75.

Art. 2° - Forneça-se lhe o Certificado de Reservista de 2a Categoria 
n. 385.223 - B, expedido pela PMGO.

Art. 3o -  O Comandante da OPM deverá recolher todo o material 
pertencente à Fazenda Pública Estadual, inclusive a Identidade 
Militar, e de eventuais dependentes e encaminhar ao Gabinete de 
Identificação da PMGO, bem como, se for o caso, solicitar indeni­
zação do material que tenha sido extraviado.

Art. 4° -  Uemerson Fitipaldi Alves Pereira, reside no endereço 
conforme descrito em sua ficha individual.

Art. 5° -  Ao CGF através das Chefias Financeira e de Recursos 
Humanos, providenciem o que lhes competem.

Art. 6° -  Comuniquem-se e publiquem-se em Diário Oficial desta 
Corporação.

Comando Geral da Polícia Militar, em Goiânia-GO, 05 de abril de 
2016.

DIVINO ALVES DE OLIVEIRA - Coronel PM 
Comandante Geral

PORTARIA N° 007793

O Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de Goiás, no uso 
de suas atribuições legais e regulamentares e,

Considerando o deferimento do Mandado de Segurança n. 134497­
66.2016.8.09.0000 (201691344974) concedido pela Desembarga- 
dora Beatriz Figueiredo Franco, da 3a Câmara Cível da Comarca 
de Goiânia-GO. expedido pelo Tribunal de Justiça do Estado de 
Goiás.

Considerando a Notificação 160006094, de 18/04/2016, do Manda­
do de Segurança expedida pela Desembargadora Beatriz Figueire­
do Franco.

RESOLVE:

Art. 1o-  SUSPENDER, a partir de 19/04/2016, os efeitos da Porta­
ria n. 007686 de 04/04/2016, publicada no BGR n. 015 de 
16/04/2016, até decisão contrária em sede do Mandado de Segu­
rança n. 134497-66.2016.8.09.0000 (201691344974), impetrado 
pelo CAP QOPM RG 32186 JOCELI MACHADO JUNIOR, CPF 
819.170.901-53.

Art. 2o - Ao CGF através das Chefias de Recursos Humanos e de 
Execução Orçamentária e Financeira, providenciem o que lhes 
competem.

Art. 3o - Comuniquem-se e publiquem-se em Diário Oficial desta 
Corporação.

Comando Geral da Polícia Militar, em Goiânia-GO, 20 de abril 
de 2016.

DIVINO ALVES DE OLIVEIRA - Coronel PM 
Comandante Geral

PORTARIA N. 007802

O Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de Goiás, no uso 
de suas atribuições, resolve:

Art. 1o - EXCLUIR, com pesar, por falecimento com fulcro no art. 
116 c/c art. 85, inciso VIII, parágrafo único, “b”, da Lei 8.033 de 02 
dez 75, o CB QPPM RG: 31458 EDUARDO MOTA FIGUEIREDO, 
CPF: 605.706.951-04, da 35a CIPM, filho de Uracy Nardaci 
Figueiredo e de Maria Socorro Moreira Mota, natural de Brasília -  
DF, nascido aos 24 de julho de 1976, falecido aos 11 de abril de 
2016, tendo como causa da morte: a Esclarecer, conforme Certidão 
de Óbito Matrícula n° 154609 01 55 2016 4 00213 024 0065985 32, 
do Cartório de 5o Ofício de Notas, Registro Civil e Protesto da 
Comarca de Brasília -  DF.

Art. 2o - Ao CGF através das Chefias de Recursos Humanos e de 
Execução Orçamentária e Financeira, providenciem o que lhes 
competem.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Comuniquem-se e publiquem-se em Diário Oficial desta 
Corporação.

Comando Geral da Policia Militar, em Goiânia-GO, 28 de abril de 
2016.

DIVINO ALVES DE OLIVEIRA - Coronel PM 
Comandante Geral

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DA PORTARIA N° 300/2016-GDGPC

O Delegado Geral Adjunto da Polícia Civil, no uso da competência 
que lhe foi delegada pela Portaria n° 160/2016-DGPC, de 
11/03/2016, e tendo em vista o que consta do processo n° 
201600007001680, etc. RESOLVE. I -  CONCEDER ao Agente de 
Polícia de Classe Especial Ercio Inácio, no período de 02/07/2016 
a 02/10/2016, afastamento de suas funções, nos termos da Lei 
Complementar Federal n° 64, de 18/05/1990, para fins de 
candidatura ao cargo eletivo de Vereador, pela cidade de Padre 
Bernardo/GO, no pleito de 2016, com garantia de percepção dos 
vencimentos integrais. II -  ESTIPULAR que, logo após o registro 
da candidatura na Justiça Eleitoral o nominado deverá apresentar 
o comprovante respectivo ao Setor de Recursos Humanos/PC, sob 
pena de cancelamento do afastamento. III -  Determinar a juntada 
de cópia deste ato ao respectivo processo e o seu 
encaminhamento ao Setor de Recursos Humanos/PC, com cópia à 
Superintendência de Polícia Judiciária-SPJ para conhecimento e 
providências complementares. CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO DELEGADO-GERAL DA POLlCIA CIVIL, em 
Goiânia, aos 18 de abril de 2016. Marcelo Aires Medeiros 
Delegado-Geral Adjunto

Extrato da Portaria n° 304/2016-GDGPC
O Delegado-Geral Adjunto da Polícia Civil, no uso da competência 
que lhe foi delegada pela Portaria n° 160/2016-DGPC, de 
11/03/2016, e tendo em vista o que consta no Processo n° 
201600007001145, e de acordo com o Artigo 243 da Lei n° 10.460, 
de 22/02/1988, alterado pela Lei n° 16.378, de 21/11/2008, ainda o 
Parecer n° 2016021061, da Assessoria Técnico-Policial/PC e a 
conveniência dos serviços afetos a este Gabinete, etc. RESOLVE: I
-  CONCEDER 03 (três) meses de licença-prêmio, no período de 
01/06/2016 a 01/09/2016, referente ao 2o (segundo) qüinqüênio 
implementado em 16/10/2001, a MARIA APARECIDA DE SOUSA 
CAIXETA, CPF n° 486.557.081-00, ocupante do cargo de Escrivã de 
Polícia de Classe Especial. II -  DETERMINAR o envio de cópia 
deste ato â Superintendência da Polícia Judiciária e ao Setor de 
Recursos Humanos da Polícia Civil para conhecimento e 
providências devidas. CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. GABINETE 
DO DELEGADO-GERAL DA POLlCIA CIVIL, em Goiânia, aos 19 de 
abril de 2016. Marcelo Aires Medeiros Delegado-Geral Adjunto

EXTRATO DA PORTARIA N° 307/2016-GDGPC
0  Delegado-Geral Adjunto da Polícia Civil, no uso da competência 
que lhe foi delegada pela Portaria n° 160/2016-DGPC, de 
11/03/2016, e tendo em vista o que consta no Processo n° 
201600007000508, e de acordo com o Artigo 243 da Lei n° 10.460, 
de 22/02/1988, alterado pela Lei n° 16.378, de 21/11/2008, ainda o 
Parecer n° 2016021062, da Assessoria Técnico-Policial/PC e a 
conveniência dos serviços afetos a este Gabinete, etc. RESOLVE:
1 -  CONCEDER 06 (seis) meses de licença-prêmio, no periodo de 
02/05/2016 a 02/11/2016, referente ao 3o (terceiro) e 4o (quarto) 
qüinqüênios implementados, respectivamente, em 11/09/2006 e 
25/11/2011 a NILZANE SOUZA VIEIRA, CPF n° 508.176.201-68, 
ocupante do cargo de Escrivã de Polícia de Classe Especial. II -  
DETERMINAR o envio de cópia deste ato à Superintendência da 
Polícia Judiciária, à 1aDRP/Goiânia e ao Setor de Recursos 
Humanos/PC, para conhecimento e providências devidas. 
CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. GABINETE DO DELEGADO- 
GERAL DA POLÍCIA CIVIL, em Goiânia, aos 20 de abril de 2016. 
Marcelo Aires Medeiros Delegado-Geral Adjunto

Extrato da Portaria n° 309/2016-GDGPC
0  Delegado-Geral Adjunto da Polícia Civil, no uso da competência 
que lhe foi delegada pela Portaria n° 160/2016-DGPC, de 
11/03/2016, e tendo em vista o que consta no Processo n° 
201500007006395, e de acordo com o Artigo 243 da Lei n° 10.460, 
de 22/02/1988, alterado pela Lei n° 16.378, de 21/11/2008, ainda o 
Parecer n° 2016021095, da Assessoria Técnico-Policial/PC e a 
conveniência dos serviços afetos a este Gabinete, etc. RESOLVE:
1 -  CONCEDER 03 (três) meses de licença-prêmio, no período de 
01/05/2016 a 01/08/2016, referente ao 2o (segundo) qüinqüênio 
implementado em 28/08/2001, VALDEIR JOSÉ DE BRITO, CPF n° 
521.290.981-34, ocupante do cargo de Agente Auxiliar Policiai. II -  
DETERMINAR o envio de cópia deste ato â Superintendência da 
Policia Judiciária, â 15aDRP/Goianésia e ao Setor de Recursos 
Humanos da Polícia Civil para conhecimento e providências 
devidas. CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. GABINETE DO 
DELEGADO GERAL DA POLlCIA CIVIL, em Goiânia, aos 20 de 
abril de 2016. Marcelo Aires Medeiros Delegado-Geral Adjunto

Extrato da Portaria n° 310/2016-GDGPC
0  Delegado-Geral Adjunto da Polícia Civil, no uso da competência 
que lhe foi delegada pela Portaria n° 160/2016-DGPC, de 
11/03/2016, e tendo em vista o que consta no Processo n° 
201500007006913, e de acordo com o Artigo 243 da Lei n° 10.460, 
de 22/02/1988, alterado pela Lei n° 16.378, de 21/11/2008, ainda o 
Parecer n° 2016021094, da Assessoria Técnico-Policial/PC e a 
conveniência dos serviços afetos a este Gabinete, etc. RESOLVE:
1 -  CONCEDER 03 (três) meses de licença-prêmio, no período de 
01/06/2016 a 01/09/2016, referente ao 2o (segundo) qüinqüênio 
implementado em 23/09/2010, DALVA ROSA DE SOUZA SILVA, 
CPF n° 211.446.211-00, ocupante do cargo de Escrivã de Polícia 
de Classe Especial. II -  DETERMINAR o envio de cópia deste ato 
à Superintendência da Polícia Judiciária, à 7aDRP/lporá e ao Setor 
de Recursos Humanos da Polícia Civil para conhecimento e 
providências devidas. CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. GABINETE 
DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, em Goiânia, aos 20 
de abril de 2016. Marcelo Aires Medeiros Delegado-Geral

EXTRATO DA PORTARIA N° 314/2016-GDGPC
O Delegado-Geral Adjunto da Polícia Civil, no uso da competência 
que lhe foi delegada pela Portaria n° 160/2016-DGPC, de 
11/03/2016, e tendo em vista o que consta no Processo n° 
201600007001483, e de acordo com o Artigo 243 da Lei n° 10.460, 
de 22/02/1988, alterado pela Lei n° 16.378, de 21/11/2008, ainda o 
Despacho n° 1.295/2016 e Histórico Funcional n° 763/2016, do 
Setor de Recursos Humanos/PC e a conveniência dos serviços 
afetos a este Gabinete, etc. RESOLVE: I -  RETIFICAR a portaria 
n° 0244/2016-GDGPC, de 05/04/2016, na parte onde se lê : 
referente ao 3o (terceiro)quinquênio implementado em 10/06/1999, 
leia-se 1o (primeiro) qüinqüênio implementado em 10/06/1989, a 
VILMAR MARTINS DA SILVA, CPF n° 334.269.611-72, ocupante 
do cargo de Agente auxiliar Policial. II -  DETERMINAR o envio de 
cópia deste ato à Superintendência da Polícia Judiciária, à 
1aDRP/Goiânia e ao Setor de Recursos Humanos/PC, para 
conhecimento e providências devidas. CUMPRA-SE e 
PUBLIQUE-SE. GABINETE DO DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA 
CIVIL, em Goiânia, aos 25 de abril de 2016. Marcelo Aires 
Medeiros Delegado-Geral Adjunto

EXTRATO DA PORTARIA N° 316/2016-GDGPC
O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso da competência 
que lhe fora delegada pelo Art. 2o, da Portaria n.° 0310/2016/SSP, 
expedida pelo Secretário de Segurança Pública e Administração 
Penitenciária, datada de 07 de março de 2016, publicada no Diário 
Oficial do Estado de Goiás n.° 22.281, de 09 de março de 2016, e 
considerando o que consta do Processo Administrativo Disciplinar 
n.° 161/2014, de procedimento sumário, em especial, a decisão, 
em juízo de retratação, do recurso administrativo n.° 
201600007000507, com fulcro no Art. 312, inciso III, alínea “b", da 
Lei n.° 10.460, de 22 de fevereiro de 1988 “Estatuto dos
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Funcionários Públicos Civis do Estado de Goiás e de suas 
Autarquias”, RESOLVE: I -  DECRETAR a nulidade parcial do 
Processo Administrativo Disciplinar n.° 161/2014 -  em que 
acusado o servidor HUMBERTO TEÓFILO DE MENEZES NETO, 
ocupante do cargo de Delegado de Polícia da 1a Classe, do 
Quadro de Pessoal Efetivo da Polícia Civil, pela prática, em tese, 
das transgressões disciplinares previstas no art. 304, incisos XII e 
XXI, da Lei n.° 10.460, de 22 de fevereiro de 1988 -  a partir da fase 
de abertura para diligências complementares, haja vista o 
desrespeito ao exercício do direito ao contraditório e à ampla 
defesa; II -  INVALIDAR, por força da decretação da nulidade 
parcial do Processo Administrativo Disciplinar n.° 161/2014 , a 
Portaria n.° 036/2016-GDGPC, datada de 21 de janeiro de 2016, 
publicada no Diário Oficial n.° 22.253, de 27 de janeiro de 2016, de 
modo a nâo produzir qualquer efeito; III -  DECLARAR, com fulcro 
no art. 107, inciso IV, do Código Penal Brasileiro, aqui aplicado por 
analogia, EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado acima citado 
quanto às infrações disciplinares inscritas no art. 304, incisos XII e 
30CI, da Lei estadual n.° 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, pelo 
advento da prescrição da pretensão punitiva do Estado; IV -  
DETERMINAR o encaminhamento de cópia deste ato ao Setor de 
Recursos Humanos, via Gerência de Gestão e Finanças, para as 
providências no âmbito de sua área, inclusive as referentes à 
invalidação da Portaria n.° 036/2016-GDGPC, bem como o retorno 
dos autos à Gerência de Correições e Disciplina da Polícia Civil 
para notificar, por escrito, o servidor em epígrafe e seu defensor e 
demais providências.CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. GABINETE 
DO DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, em Goiânia, aos 05 
dias do mês de abril do ano de 2016. Álvaro Cássio dos Santos

EXTRATO DA PORTARIA N° 317/2016-GDGPC
0  Delegado-Geral Adjunto da Polícia Civil, no uso da competência 
que lhe foi delegada pela Portaria n° 160/2016-DGPC, de 
11/03/2016, e tendo em vista o que consta no Processo n° 
201500007006746, e de acordo com o Artigo 243 da Lei n° 10.460, 
de 22/02/1988, alterado pela Lei n° 16.378, de 21/11/2008, ainda o 
Parecer n° 2016021100, da Assessoria Técnico-Policial/PC e a 
conveniência dos serviços afetos a este Gabinete, etc. RESOLVE:
1 -  RETIFICAR a Portaria n° 078/2016-GDGPC, de 05/02/2016, tão 
somente na parte que concedeu licença prêmio à servidora 
DENIZE DA SILVA OLIVEIRA, CPF n° 821.844.021-96, ocupante 
do cargo de Agente de Polícia de 1a Classe, referente ao 2o 
(segundo) qüinqüênio, de 16/05 a 15/08/2016, considerando 
somente a licença prêmio concedida ao seu 1° qüinqüênio. II -  
Determinar o envio de cópia deste ato à Superintendência de 
Polícia Judiciária-SPJ, à 4aDRP/Goiás e ao Setor de Recursos 
Humanos/PC para conhecimento e providências complementares. 
CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. GABINETE DO DELEGADO- 
GERAL DA POLÍCIA CIVIL, em Goiânia, aos 25 de abril de 2016. 
Marcelo Aires Medeiros Delegado-Geral Adjunto

EXTRATO DA PORTARIA N° 323/2016-GDGPC
0  Delegado-Geral Adjunto da Polícia Civil, no uso da competência 
que lhe foi delegada pela Portaria n° 160/2016-DGPC, de 
11/03/2016, e tendo em vista o que consta no Processo n° 
201600007001090, e de acordo com o Artigo 243 da Lei n° 10.460, 
de 22/02/1988, alterado pela Lei n° 16.378, de 21/11/2008, ainda o 
Parecer n° 2016021116, da Assessoria Técnico-Policial/PC e a 
conveniência dos serviços afetos a este Gabinete, etc. RESOLVE:
1 -  CONCEDER 03 (três) meses de licença-prêmio, no período de 
20/04/2016 a 20/07/2016, referente ao 2o (segundo) qüinqüênio, 
implementado em 09/02/2010, ao Agente de Polícia de Classe 
Especial JOSÉ LUIZ DE CARVALHO SÃO PAIO, CPF 
787.650.561-91. II -  DETERMINAR o envio de cópia deste ato à 
Superintendência da Polícia Judiciária, à 5a DRP/Luziânia e ao 
Setor de Recursos Humanos/PC para conhecimento e 
providências devidas. CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. GABINETE 
DO DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, em Goiânia, aos 20 
de abril de 2016. Marcelo Aires Medeiros Delegado-Geral Adjunto

EXTRATO DA PORTARIA N° 0325/2016-GDGPC 
O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso da competência 
que lhe fora delegada pelo Art. 2o, da Portaria n.° 0310/2016/SSP, 
expedida pelo Secretário de Segurança Pública e Administração 
Penitenciária, datada de 07 de março de 2016, publicada no Diário 
Oficial do Estado de Goiás n.° 22.281, de 09 de março de 2016, e 
considerando o que consta do Processo Administrativo Disciplinar 
n.° 35/2015, de procedimento sumário, em especial, o julgamento 
n.° 2016020994 proferido, com fulcro no Alt. 312, inciso III, alínea 
“b", da Lei n.° 10.460, de 22 de fevereiro de 1988 “Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Estado de Goiás e de suas 
Autarquias", RESOLVE: I -  ABSOLVER o Agente de Polícia da 1a 
Classe EVANGELÊ CARDOSO DOS SANTOS da transgressão 
disciplinar prevista no Art. 304, inciso XII, da Lei n.° 10.460, de 22 
de fevereiro de 1988 “Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do 
Estado de Goiás e de suas Autarquias”, que lhe fora imputada por 
meio da Portaria n.° 35/2015 no Processo Administrativo 
Disciplinar n.° 35/2015 e da qual absolvido no julgamento n.° 
2016020994, por não constituir o fato transgressão disciplinar; II -  
DETERMINAR o encaminhamento de cópia deste ato ao Setor de 
Recursos Humanos, via Gerência de Gestão e Finanças, para as 
providências no âmbito de sua área, bem como o retorno dos 
autos à Gerência de Correições e Disciplina da Polícia Civil para 
notificar, por escrito, o servidor em epígrafe e seu defensor e 
demais providências. CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. GABINETE 
DO DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, em Goiânia, aos 06 
dias do mês de abril do ano de 2016. Álvaro Cássio dos Santos

EXTRATO DA PORTARIA N° 326/2016-GDGPC
O Delegado-Geral Adjunto da Polícia Civil, no uso da competência 
que lhe foi delegada pela Portaria n° 160/2016-DGPC, de 
11/03/2016, e tendo em vista o que consta no Processo n° 
201500007006871, e de acordo com o Artigo 243 da Lei n° 10.460, 
de 22/02/1988, alterado pela Lei n° 16.378, de 21/11/2008, ainda o 
Parecer n° 2016021086, da Assessoria Técnico-Policial/PC e a 
conveniência dos serviços afetos a este Gabinete, etc. RESOLVE:

I -  CONCEDER 06 (seis) meses de licença-prêmio, no período de 
1°/06/2016 a 1°/12/2016, implementados em 11/05/2010 e 
11/05/2015, respectivamente, referentes aos 1o e 2o qüinqüênios, 
ao Escrivão de Polícia de 1a Classe, Leonardo Cristino do 
Nascimento, CPF 858.061.701-44. II -  DETERMINAR o envio de 
cópia deste ato à Superintendência da Polícia Judiciária, à 1a DRP, 
à DECAR e ao Setor de Recursos Humanos/PC, para 
conhecimento e providências devidas. CUMPRA-SE e PUBLIQUE- 
SE. GABINETE DO DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, em 
Goiânia, aos 26 de abril de 2016. Marcelo Aires Medeiros 
Delegado-Geral Adjunto

EXTRATO DA PORTARIA N° 329/2016-GDGPC
O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso da competência 
que lhe fora delegada pelo Art. 2o, da Portaria n.° 0310/2016/SSP, 
expedida pelo Secretário de Segurança Pública e Administração 
Penitenciária, datada de 07 de março de 2016, publicada no Diário 
Oficial do Estado de Goiás n.° 22.281, de 09 de março de 2016, e 
considerando o que consta do Processo Administrativo Disciplinar 
n.° 173/2015, de procedimento sumário, em especial, o julgamento 
n.° 2016020764 proferido, com fulcro no Art. 312, inciso III, alínea 
“b", da Lei n.° 10.460, de 22 de fevereiro de 1988 “Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Estado de Goiás e de suas 
Autarquias", RESOLVE:l -  APLICAR ao Agente de Polícia da 1a 
Classe JOSÉ AUGUSTO CARNEIRO DE SOUZA a pena de 05 
(cinco) dias de suspensão pela prática da transgressão 
disciplinar prevista no Art. 304, inciso XIII, da Lei n.° 10.460, de 22 
de fevereiro de 1988 “Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do 
Estado de Goiás e de suas Autarquias", que lhe fora imputada por 
meio da Portaria n.° 173/2015 no Processo Administrativo 
Disciplinar n.° 173/2015 e pela qual condenado no julgamento n.° 
2016020764; II -  CONVERTER EM MULTA a pena de suspensão 
acima aplicada nos termos do art. 315, § 4o , da Lei n.° 10.460, de 
22 de fevereiro de 1988; III -  ABSOLVER o servidor acima citado 
da transgressão disciplinar prevista no Art. 304, inciso II, da Lei n.° 
10.460, de 22 de fevereiro de 1988 “Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Estado de Goiás e de suas Autarquias”, que lhe 
fora imputada por meio da Portaria n.° 173/2015 no Processo 
Administrativo Disciplinar n.° 173/2015 e pela qual absolvido no 
julgamento n.° 2016020764, por ausência de provas; IV -  
DETERMINAR o encaminhamento de cópia deste ato ao Setor de 
Recursos Humanos, via Gerência de Gestão e Finanças, para as 
providências no âmbito de sua área, bem como o retomo dos 
autos à Gerência de Correições e Disciplina da Polícia Civil para 
notificar, por escrito, o servidor em epígrafe, seu defensor e

demais providências. CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. GABINETE 
DO DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, em Goiânia, aos 18 
dias do mês de março do ano de 2016. Álvaro Cássio dos 
Santos Delegado-Geral

EXTRATO DA PORTARIA N° 331/2016-GDGPC
0  Delegado-Geral Adjunto da Polícia Civil, no uso da competência 
que lhe foi delegada pela Portaria n° 160/2016-DGPC, de 
11/03/2016, e tendo em vista o que consta no Processo n° 
201500007006761, e de acordo com o Artigo 243 da Lei n° 10.460, 
de 22/02/1988, alterado pela Lei n° 16.378, de 21/11/2008, ainda o 
Parecer n° 2016021140, da Assessoria Técnico-Policial/PC e a 
conveniência dos serviços afetos a este Gabinete, etc. RESOLVE:
1 -  CONCEDER 03 (três) meses de licença-prêmio, no período de 
21/05/2016 a 21/08/2016, implementado em 29/12/2014, referente 
ao 1° qüinqüênio, à Agente de Polícia de 2a Classe, Milka Gomes 
de Aguiar Sampaio, CPF 902.887.341-49. II -  DETERMINAR o 
envio de cópia deste ato à Superintendência da Polícia Judiciária, 
à 1a DRP - Delegacia Regional de Goiânia e ao Setor de Recursos 
Humanos/PC, para conhecimento e providências devidas. 
CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. GABINETE DO DELEGADO- 
GERAL DA POLÍCIA CIVIL, em Goiânia, aos 27 de abril de 2016. 
Marcelo Aires Medeiros Delegado-Geral Adjunto

EXTRATO DA PORTARIA N° 332/2016-GDGPC
Delega atribuição ao Gerente de Gestão e Finanças. O Delegado- 
Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições previstas no artigo 
19, XI, da Lei n° 16.901, de 26 de janeiro de 2010, e considerando 
que a SEGPLAN regularmente coloca à disposição dos diversos 
órgãos estaduais servidores administrativos, efetivos ou 
comissionados, bem como os provenientes da extinta CAIXEGO, e 
Considerando que o Gerente de Gestão e Finanças detém 
atribuição relativa à administração de recursos materiais e 
humanos para viabilizar a prestação adequada dos serviços 
públicos a cargo da Polícia Civil,. RESOLVE: Art. 1° - DELEGAR 
ao Gerente de Gestão e Finanças desta Pasta atribuição para 
decidir sobre a lotação e a movimentação de servidores 
administrativos à disposição da Polícia Civil, qualquer que seja seu 
vinculo com a Administração Pública, expedindo a respectiva 
Portaria. Art. 2o - DETERMINAR o encaminhamento deste ato à 
Gerência de Gestão e Finanças, para cumprimento e difusão, e à 
Superintendência de Polícia Judiciária, para conhecimento. 
PUBLIQUE-SE. GABINETE DO DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA 
CIViL, em Goiânia, aos 27 de abril de 2016. Álvaro Cássio dos 
Santos Delegado-Geral

CORPO DE BOMBEIROS

SOCIEDADES DE ECONOMIA 
MISTA 

Celg
OCELG
M M I  «mamão CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D 

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
N° 001/2016

A CELG Distribuição S.A. -  CELG D, em atendimento ao estabe­
lecido na Lei 9.991, de 24 de julho de 2000, que dispõe sobre a re­
alização de investimentos em pesquisa e desenvolvimento e efi­
ciência energética por parte das empresas concessionárias, per- 
missionárias e autorizadas do setor de energia elétrica; à Resolu­
ção da Agência Nacional de Energia Elétrica -  ANEEL, n° 556 de

18 de junho de 2013, e sub-cláusulas quinta e sexta, da cláusula 
quinta, do Contrato de Concessão n° 63/2000 -  ANEEL, vem co­
municar aos seus clientes, entidades públicas e privadas e demais 
interessados, que irá realizar Audiência Pública a partir do dia
31.03.2016, em caráter permanente, mediante intercâmbio de do­
cumentos e informações que serão disponibilizados na forma abai­
xo especificada, com as seguintes características:
1. Objetivo

• Apresentar os resultados dos projetos realizados no ano 
anterior;

• Colher sugestões para a realização de novos Projetos de 
Eficiência Energética;

• Colher subsídios e informações para os Projetos de Efi­
ciência Energética;

• Propiciar aos consumidores, a possibilidade de encami­
nhamento de seus pleitos, opiniões, e sugestões;

• Dar transparência e publicidade aos Projetos de Eficiên­
cia Energética realizados pela CELG D.
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2. Disponibilização de Informações

O resumo dos projetos da CELG D estará â disposição dos inte­
ressados nos seguintes endereços:

• INTERNET: https://www.cela.com.br/paainas/institucio- 
nal/projetos.aspx#

* CELG D: Rua 2, esquina com 6a Avenida, s/n°, Ed. Ele- 
tra, sala 304, Bloco B, Goiânia-Goiás, CEP: 74.805-180.

A Audiência será aberta ao público em geral, na 
data de 31.03.2016, para apresentação de contri­
buições que deverão ser endereçadas a CELG D, 
por meio de correspondência física no endereço 
acima especificado.

As contribuições via Internet, deverão ser encaminhadas conforme 
formulário eletrônico contido no endereço acima citado, através do 
formulário disponibilizado, onde consta a minuta do edital e infor­
mações complementares. As contribuições serão recebidas em ca­
ráter permanente.

Goiânia, 31 de março de 2016.

Orion Andrade de Carvalho 
Diretor Comercial

□CELG
WÊÊEB GERAÇÃO £ TRANSMISSÃO GOIAS

CELG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO 
AVISO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 7.0004/16 GT 
SEPNET: 201611867000133

A Comissão Permanente de Licitação da CELG GT, no uso das 
suas atribuições informa que o referido pregão foi 
ADJUDICADO para:
Itens 01, 02, 05 e 06: Empresa JAMtLE GOUVEA DE 
MESQUITA, CNPJ: 18.367.411/0001-85.
Item 03: Empresa BRASILL INFORMAT1CA E PRODUTOS 
LTDA - EPP, CNPJ: 03.618.435/0001-92;
Item 04: Empresa SERVARIS COMERCIO E SERVIÇOS 
EIRELI - ME, CNPJ: 22.214.634/0001-80;

As informações encontram-se disponíveis no site 
http://www.comprasnet.oov.br

Iquego
AVISO DE LICITAÇÃO

A INDÚSTRIA QUÍMICA DO ESTADO DE GOIÁS S/A -  IQUEGO,
torna público, para conhecimento das empresas interessadas, que 
realizará as seguintes licitações, nos termos da Lei Federal n°. 
8.666/93 e alterações posteriores, Lei Estadual n°. 17.928/12, 
Decretos Estadual n°. 7.466/11 e 7.468/11, Lei Federal n°. 
10.520/02, Lei Complementar n°. 123/06 e Lei Federal n°. 5.540/05.

PREGÃO ELETRÔNÍCO- ^0 054/2Õ16 
PROCESSO N°. 415/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO 
TRABALHO PARA ELABORAÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO, 
COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO DO PPRA -  PROGRAMA DE 
PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS, PCMSO -  PROGRAMA 
DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL E 
ELABORAÇÃO DOS ASOS -  ATESTADOS DE SAÚDE 
OCUPACIONAL.
DATA: 17/05/2016
HORÁRIO: 09:30 horas -  Horário de Brasília 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°. 040/2016 
PROCESSO N°. 2942/2015 
SEPNET 201600055000005
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ANALÍTICO PARA 
REALIZAÇÃO DE ESTUDO DE PERFIL DE DISSOLUÇÃO 
COMPARATIVO ENTRE FÓRMULAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA INDÚSTRIA QUÍMICA DO ESTADO DE 
GOIÁS S/A -  IQUEGO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 
DATA: 19/05/2016
HORÁRIO: 09:30 horas -  Horário de Brasília
PREGÃO ELETRÒNÍCGTno Õ57/201 6 
PROCESSO N°. 409/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATÉRIA PRIMA FARMACÊUTICA EM 
CONFORMIDADE COM A ESPECIFICAÇÃO DE MATÉRIA PRIMA 
E TERMO DE REFERÊNCIA.
DATA: 30/05/2016
HORÁRIO: 09:30 horas -  Horário de Brasília________________
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 046/2016 
PROCESSO N°. 419/2016 
SEPNET 201600055000011
OBJETO: AQUISIÇÃO DE REAGENTES, UTILITÁRIOS E CEPAS 
DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
INDÚSTRIA QUlMICA DO ESTADO DE GOIÁS S.A. - IQUEGO, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
DATA: 08/06/2016
HORÁRIO: 09:30 horas -  Horário de Brasília
O edital e seus anexos poderão ser obtidos, junto à Comissão 
Permanente de Licitação da IQUEGO, à Avenida Anhanguera, n°.
9.827 -  Bairro Ipiranga. Goiânia -  Go, no site 
www.comprasnet.oo.Qov.br ou www.iqueao.ao.aov.br Outras 
informações pelo fone: 3235-2900 - ramal: 80.

Goiânia, 29 de abril de 2016

Luciane Rodrigues Dutra 
Pregoeira/Presidente CPL

Metrobus
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO D2E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.°: 014/16 
OBJETO: fornecimento de vidros, borrachas, retrovisores internos e 
externos e acessórios para carrocerias Neobus Mega BRT, ano de 
fab 2011 e carrocerias Neobus Mega BRT, ano de fab 2014 
CONTRATANTE: METROBUS TRANSPORTE COLETIVO S/A 
CONTRATADA: MMP VEPEL DISTRIBUIDORA LTDA-ME

DATA DA ASSINATURA: 29/04/2016
NORMA LEGAL: Dispensa de Licitação n° 007/2016, Baseado na 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações;
SIGNATÁRIOS: Marlius Braga Machado, Ricardo Luiz Jayme -  
Metrobus S/A e Mauricio Alves de Oliveira Filho -  MMP Vepel

METROBUS TRANSPORTE COLETIVO S/A 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
O Vice- Presidente do Conselho de Administração da METROBUS 
TRANSPORTE COLETIVO S/A convoca os senhores Acionistas 
para, no dia 10/05/2016 às 10:00 (dez) horas, na sala de Reuniões 
desta Empresa, localizada na rua Patriarca, n° 299, Vila Regina, 
nesta capital, reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, a 
fím de deliberar quanto a seguinte ordem do dia:

a) Aprovação das demonstrações financeiras do exercício de

b) Eleição de membros do Conselho Fiscal
c) Outros assuntos de interesse da sociedade.

Vice Presidente do Conselho de Administração

Saneago
SECRETARIA OE ESTADO OE MEIO AMBIENTE,

RECURSOS HlORICOS. INFRAESTRUTURA,
CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS 

SANEAMENTO DE GOIÁS S/A

AVISO PE JULGAMENTO

Rof.: PREGÃO ELETRÔNICO N" 062/2015 - PROCESSO 22921/2014 
A SANEAMENTO DE GOIÁS S/A ■ SANEAGO, por meto da ComissSo 
Permanente ete Licitações, toma público o resultado do julgamento da itótaçSo 
en referência: EMPRESA VENCEDORA -  INGRAM MICRO TECNOLOGIA 
E INFORMÁTICA LTOA, no item 01, único, contorne ata inclusa no «ferido

GoIânfrJK t̂e maio de 2016

Eng”.

AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES
Detran-GO

EXTRATO DO 2o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 047/2015

PROCESSO n° 201600025011491; DATA DE AUTUAÇÃO: 21/01/2016; ASSUNTO: 2o Ternio 
Aditivo ao Contrato n° 047/2015; OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato; 
retificação da cláusula décima do contrato e reajuste de preços; VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; 
VALOR TOTAL: R$ 45.354.093,48 (quarenta e cinco milhões trezentos cinqüenta e quatro mil 
noventa e três reais quarenta e oito centavos); PARTES: DETRAN/GO e EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2016,59,01.06.122.1060.2320.03 (20); NOTA DE EMPENHO: 00233; DATA: 08/04/2016; 
VALOR DA NOTA DE EMPENHO: R$ 30.236.062,32 (trinta milhões duzentos trinta e seis mi! 
sessenta e dois reais trinta e dois centavos); FUNDAMENTO LEGAL: Art. 61, parágrafo único,

Portaria n° o25l /2016/GP/GSG

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás -  DETRAN/GO, 
no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E :

Art. 1°~ Delegar competência às pessoas abaixo relacionadas, todas integrantes 
da estrutura básica deste Departamento, para assinar as Certidões de Prontuário de Condutor 
Habilitado emitidas pelo DETRAN/GO, dando autenticidade à chancela do Presidente aposta 
nos citados documentos:

L João Balestra do Carmo Filho Diretor Técnico e de Atendimento !
2. Francisco de Assis Peixoto Diretor de Operações j
3. Antônio Augusto Azerêdo Coutinho Filho Chefe de Gabinete do DETRAN/GO f

Art. 2o- Determinar a publicação deste ato no Diário Oficial do Estado.

Art. 3o- Às Diretorias de Operações, Técnica e de Atendimento. Gestão, 
Planejamento e Finanças, Chefia de Gabinete, Gerência de Habilitação e Exames de Trânsito. 
Coordenação do Vapt-Vupt do DETRAN/GO, para conhecimento e cumprimento.

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor nesta data.

DÊ-SE CIÊNCIA e CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiá 
DETRAN/GO, em Goiânia, 27 de abril de 2016.

Manoel Xavier Ferreira Filho 
Presidente do DETRÀN-GO

Portaria nc /2016/GP/GSG

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás -  DETRAN/GO, 
no uso de suas atribuições legais e a vista do que consta do Memorando n° 081/2016/CADP da 
Comissão Administrativa de Defesa Prévia desta Autarquia;

R E S O L V E :

Art. Io Designar o servidor Roberto Valério Carneiro Christino para integrar a 
Comissão Administrativa de Defesa Prévia deste Departamento, designada pela Portaria n° 
165/2016/GP/GSG, deste Gabinete, em substituição ao servidor Paulo Ricardo Oliveira 
Castro.

Art. 2o Determinar a publicação deste ato do Diário Oficial do Estado de Goiás. 

Art. 3o À Comissão de Defesa Prévia para cumprimento.
Art. 4o Esta portaria entra em vigor nesta data.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - 
DETRAN/GO, em Goiânia, 29 de abril de 2016.

Manoel Xavier Ferreira Filho 
Presidente do DETRAN/GO

Portaria /2016/GP/GSG

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - DETRAN/GO, no 
uso de suas atribuições legais e à vista do que consta do Processo n° 201600025067184 - 
Processo Administrativo Disciplinar - P.A.D. n° 002/2016, especialmente o Despacho n° 202/2016, 
da Gerência de Auditoria deste Órgão e. com fulcro nos artigos 327, § Io e 328 c/c art. 331, inciso
I, da Lei Estadual n° 10.460/88 ~ Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Goiás e 
de suas Autarquias, com suas posteriores alterações;

R E S O L V E :

Art. Io Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em 
desfavor do servidor Joel Antônio Fernandes, C.P.F. n° 158.223.461-20, Assistente de Trânsito 
CII1, lotado na C1RETRAN de Catalâo/GO, objetivando apurar possíveis irregularidades 
praticadas pelo referido servidor quando da realização de serviços de "Comunicado de Venda" 
nesta Autarquia, do veículo placa KDW-5189, podendo o citado servidor ter praticado 
transgressões ao artigo 303, inciso XXX da Lei Estadual 10.460/88, com suas alterações 
posteriores.

Art.2° Designar, com fulcro no art. 329, do referido Estatuto, os servidores Letícia 
Leão Araújo Vilela, Assistente Administrativa, matrícula n° 74239422, Rosely Carolina dos Santos 
Santana, Assistente de Trânsito, matricula n° 2847698.2, Mário Luiz Evangelista, Advogado, 
matrícula n° 2329573-0, para sob a presidência do primeiro, comporem Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar pelo rito sumário, com fulcro no art.327, § l°e  § 4oc/c art.33!. inciso
II, da Lei Estadual n° 10,460/88, com suas alterações posteriores.

Art.3° À Gerencia de Auditoria para cumprimento. Diretoria de Gestão, 
Planejamento e Finanças para conhecimento, Gerência de Gestão de Pessoas para as providências 
devidas e Gerência da Secretaria-Geral para publicação.

Art.4° Estabelecer o prazo previsto em Lei para conclusão do processo de que 
trata o artigo Io .

Art.5° Determinar a publicação deste ato no Diário Oficial do Estado de Goiás.

Art.6° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - 
DETRAN/GO, em Goiânia, 25 de abril de 2016.

Manoel Xavier Ferreira Filho 
Presidente do DETRAN/GO

Portaria n° /2016/GP/GSG

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - DETRAN/GO, no 
uso de suas atribuições legais e à vista do que consta do Processo n° 201600025067192 - 
Processo Administrativo Disciplinar - P.A.D. n° 003/2016, especialmente o Despacho n° 200/2016. 
da Gerência de Auditoria deste Ôígão e, com fulcro nós artigos 327, § 1°e 328 c/c art. 331, inciso
I, da Lei Estadual n° 10.460/88 -  Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Goiás e 
de suas Autarquias, com suas posteriores alterações;

Art. Io Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em 
desfavor da servidora Adayanne Cardoso Borges, C.P.F. n° 999.019.781-49, Assistente de 
Gabinete "E"* Referência V, lotada na CIRETRAN de Inhumas/GO, objetivando apurar possíveis 
irregularidades praticadas pela referida servidora quando da realização de serviços de solicitação 
de licenciamento anual, exercício 2014 nesta Autarquia, do veículo placa BQC-1044, podendo 
a citada servidora ter praticado transgressões ao artigo 303, inciso XXX da Lei Estadual 
10.460/88, com suas alterações posteriores.

Art.2o Designar, com fulcro no art. 329, do referido Estatuto, os servidores Letícia 
Leão Araújo Vilela, Assistente Administrativa, matricula n° 74239422. Rosely Carolina dos Santos 
Santana, Assistente de Trânsito, matrícula n° 2847698.2, Mário Luiz Evangelista. Advogado, 
matrícula n° 2329573-0, para sob a presidência do primeiro, comporem Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar pelo rito sumário, com fulcro no art.327, § 1° e § 4o c/c art.331, inciso
II. da Lei Estadual n° 10.460/88, com suas alterações posteriores.

Art.3° À Gerência de Auditoria para cumprimento, Diretoria de Gestão, 
Planejamento e Finanças para conhecimento, Gerência de Gestão de Pessoas para as providências 
devidas e Gerência da Secretaria-Geral para publicação.

Art.4° Estabelecer o prazo previsto em Lei para conclusão do processo de que

Art.5° Determinar a publicação deste ato no Diário Oficial do Estado de Goiás.

Art.6° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - 
DETRAN/GO, em Goiânia, 25 de abril de 2016.

Manoel Xavier Ferreira Filho 
Presidente do DETRAN/GO

Portaria n°. 255 /2016/GP/GSG

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - DETRAN/GO. no uso de 
suas atribuições legais e à vista do que consta do Processo n° 201600025067178 - Processo 
Administrativo Disciplinar n° 04/2016, especialmente o Despacho n° 203/2016 da Gerência de Auditoria 
deste Órgão e, com fulcro nos artigos 327, § Io e 328, da Lei n°. 10.460/88 -  Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Estado de Goiás e de suas Autarquias, com suas posteriores alterações;

RESOLVE:

Art,r -  Determinar a instauração de Processo Administrativo, em face da servidora 
Taiana dos Santos Antunes, CPF n° 720.057.341-87, Assistente de Gabinete F, Referência III, lotada na 
Ciretran de Valparaíso/GO, por supostamente, trabalhar mal, intencionalmente ou por negligência, em 
razão de suposta irregularidade na solicitação de licenciamento anual exercício 2014, do veiculo placa 
ARQ-2470, podendo o citado servidor ter transgredido o disposto no artigo 303. XXX da Lei 10.460/88 
com alterações posteriores.

Art.2° -  Designar os servidores Letícia Leão Araújo Vilela, Assistente Administrativa, 
matrícula n° 74239422, Rosely Carolina dos Santos Santana, Assistente de Trânsito, matricula n° 
2847698-2 e Mário Luiz Evangelista, Advogado, matrícula n° 2329573-0, para, sob a presidência do 
primeiro, comporem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar no rito sumário, com fulcro no 
art. 327. §§ J°e 4°, c/c art. 331, inciso II, da Lei Estadual n° 10.460/88, com alterações posteriores.

https://www.cela.com.br/paainas/institucio-
http://www.comprasnet.oov.br
http://www.comprasnet.oo.Qov.br
http://www.iqueao.ao.aov.br
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Arl.3° -  Estabelecer o prazo previsto em lei» para a conclusão do processo de que trata o
art. Io.

Art.4o - A Gerência de Auditoria para cumprimento, Diretoria de Operações e 
Diretoria de Gestão, Planejamento e Finanças para as providências devidas e Gerência da 
Secretaria-Geral para publicação.

Art.5° -  Determinar a publicação deste ato no Diário Oficial do Estado.

Art. 6o -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - DETRAN/GO, 
em Goiânia, 25 de abril de 2016.

Manoel Xavier Ferreira Filho 
Presidente do DETRAN/GO

Portaria n°. ./2016/GP/GSG

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - DETRAN/GO, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do que consta do Processo n° 201600025067189 - Processo 
Administrativo Disciplinar n° 05/2016, especialmente o Despacho n° 201/2016 da Gerência de Auditoria 
deste Órgão e, com fiilcro nos artigos 327, § Io e 328, da Lei n°. 10.460/88 -  Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Estado de Goiás e de suas Autarquias, com suas posteriores alterações;

Art. Io -  Determinar a instauração de Processo Administrativo, em face do servidor 
Diogo Dias Naves, CPF n° 722.015.921-87, Assistente de Gabinete C, Referência V, lotado na Ciretran 
de Caldas Novas/GO, por supostamente, trabalhar mal, intencionalmente ou por negligência, em razão 
de supostas irregularidades nas solicitações de licenciamento anuais exercício 2014, dos veículos placas 
KEW-5589, KAZ-5608 e HOV-6087, podendo o citado servidor ter transgredido o disposto no artigo 
303, XXX da Lei 10.460/88 com alterações posteriores.

Art.2° -  Designar os servidores Letícia Leão Araújo Vilela, Assistente Administrativa, 
matricula n° 74239422, Rosely Carolina dos Santos Santana, Assistente de Trânsito, matrícula n° 
2847698-2 e Mário Luiz Evangelista, Advogado, matrícula n° 2329573-0, para, sob a presidência do 
primeiro, comporem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar no rito sumário, com fulcro no 
art. 327, §§ Io e 4", c/c art. 331, inciso II, da Lei Estadual n° 10.460/88, com alterações posteriores.

Art.3o— Estabelecer o prazo previsto em lei, para a conclusão do processo de que trata o

Art.4° - À Gerência de Auditoria para cumprimento, Diretoria de Operações e 
Diretoria de Gestão, Planejamento e Finanças para as providências devidas e Gerência da

Art.5° -  Determinar a publicação deste ato no Diário Oficial do Estado.

Art.6° -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - DETRAN/GO,

Manoel Xavier Ferreira Filho 
Presidente do DETRAN/GO

Portaria n° { ^ 5 ^ / 2016/GP/GSG

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - DETRAN/GO. 
no uso de suas atribuições legais e à vista do que consta dos autos do Processo 
n°. 201600025070481 (Processo n° 2016000250046092— Sind. 049/2016), especialmente o 
Memorando n°. 416/2016 da Gerência de Auditoria deste Departamento;

R E S O L V E ;

Art. Io -  Cancelar os serviços de transferências de propriedade dos veículos 
abaixo relacionados, realizados apenas com alterações cadastrais, sem no entanto obedecer os 
trâmites legais exigidos por esta Autarquia Estadual de Trânsito, com base no artigo 442 do 
Código Civil, artigo 53 da Lei Estadual n° 13.800/2001, Portaria n° 880/2009/GP/PROJUR, 
artigo 2o e Súmula 473 do STF, devendo os citados veículos retomarem ao “status quo ante", 
ou seja, ao nome de Oeste Veículos Batidos Ltda- ME, tendo em vista as irregularidades 
verificadas na realização dos referidos serviços, conforme apurado pela Gerência de 
Auditoria:

N° do Atendimento Ano/Modelo Placa
102195972 TOY OTA/HILUX CD 4X4 2011/2011 -  

CHASSI: 8AJFZ29G3B6127769
NDH-8462

; 102195974 TOYOTA/H ILUX CD 4X4 2013/2013 -  
CHASSI: 8AJFY29G5D8535961

OBM-4192

102195978 FORD/FIESTA SEDAN 1.6 FLEX 2014/2014 
-C H A SSI: 9BFZF54PAE8058833

AYF-8346

102195963 AUD1/A5 SPB HILUX 2014/2014 -  CHASSI: 
WAU8FD8T8EA054555

QKN-5353

102068488 CHEVROLET/COBALT 1.8 2013/2014- 
CHASSl: 9BGJC69Z0EB117166

OWJ-2782

102068361 CHEVROLET/PRISMA 1.4 2015/2015- 
CHASSI: 9BGKT69R0FG414968

PJE-7634

Art. 2o - Determinar a publicação deste ato no Diário Oficial do Estado.

Art. 3o - À Gerência de Renavam e Renach, via Diretoria Técnica e de 
Atendimento para cumprimento, Gerência de Auditoria para conhecimento e Gerência da 
Secretaria-Geral para publicação.

Art. 4o-  Esta Portaria entra em vigor nesta data.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás • 
DETRAN/GO, em Goiânia, 29 de Abril de 2016.

Manoel Xavier Ferreira Filho 
Presidente do DETRAN-GO

Portaria n*^Ô T/201 6/GP/GSG

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - Detran/GO, no 
uso de suas atribuições legais e à vista do que consta dos autos do processo n‘\  
201600025064038, especialmente o Memorando n°.394/2016 da Gerência de Auditoria deste 
Õrgão.

R E S O L V E ;

Art. Io -  Cancelar, com fulcro no artigo 53 de Lei Estadual n°.13800/2001 e 
Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal-STF, o serviço de transferência de propriedade do 
veículo, marca VW/SAVEIRO CL, placa KCE-4902, ano/modelo 1995/1995, chassi n° 
9BWZZZ30ZSP100940. devendo a propriedade do citado veículo retomar ao nome de José 
Santos Lima, CPF n“ 530.884.251-53, tendo em vista a falsificação de documento público 
(Art. 297 do CP), conforme diligências feitas pela Gerência de Auditoria deste Órgão.

Portaria n° Câ 5 $  /2016/GP/GSG

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - DETRAN/GO, 
no uso de suas atribuições legais e à vista do que consta dos autos do Processo 
n°. 201600025070485 (Processo n° 2016000250046092 -  Sind. 049/2016), especialmente o 
Memorando ri°. 4 17/2016 da Gerência de Auditoria deste Departamento.

R E S O L V E :

Art. Io -  Cancelar os serviços de cancelamento de Comunicado de Venda, 
reemisslío de CRLV/CRV e Licenciamento Primeira vai ocorrida apenas com alterações 
cadastrais, sem no entanto obedecer os trâmites legais exigidos por esta Autarquia Estadual de 
Trânsito (Atendimentos n° 100304719, 102181250, 101844320) do veículo marca 
GM/CHEVETTE LA, ano e modelo 1993/1993, placa K.BA-8221, chassi n° 
9BGTB1IJPPC153662, com base no artigo 442 do Código Civil, artigo 53 da Lei Estadual n° 
13.800/2001, Portaria n° 880/2009/GP/PROJUR, artigo 2o e Súmula 473 do STF, devendo o 
veículo retomar ao “status quo ante”, ou seja, ao nome de Sandiego José Marques, com 
comunicado de venda para Lucas Pereira de Sá, tendo em vista as irregularidades verificadas 
na realização do citado serviço, conforme apurado pela Gerência de Auditoria.

Art. 2o - Determinar a publicação deste ato no Diário Oficial do Estado.

Art. 3o - À Gerência de Renavam e Renach, via Diretoria Técnica e de 
Atendimento para cumprimento, Gerência de Auditoria para conhecimento e Gerência da 
Secretaria-Geral para publicação.

Art. 4o -  Esta Portaria entra em vigor nesta data.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiá 
DETRAN/GO, em Goiânia, 29 de Abril de 2016.

Manoel Xavier Ferreira Filho 
Presidente do DETRAN-GO

Portaria n°. /2016/GP/GSG

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - DETRAN/GO. 
no uso de suas atribuições legais c à vista do que consta dos autos do Processo n° 
201400013003831, especialmente Portaria n° 094/15, de 02/10/15, retificada pela Portaria n° 
095/15, de 06/10/2015, da Secretaria de Estado da Casa Civil;

R E S O L V E ;

Art. 1° Acato a sugestão da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar da 
Secretaria de Estado da Casa Civil, para determinar a ABSOLVIÇÃO do servidor Dario Alves 
Paiva Neto, Assistente de Trânsito, atualmente, à disposição da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente. Recursos Hídricos, Infraestrutura Cidades e Assusntos Metropolitanos-SECIMA , 
por inexistência dé provas, nos autos do Processo Administrativo Disciplinar, cora o 
conseqüente arquivamento do feito, devendo este ato ser registrado no dossiê do citado 
servidor.

Art. 2o Determinar a publicação deste ato no Diário Oficial do Estado.

Art. 3° Diretoria Gestão, Planejamento e Finanças e Gerência de Gestão de 
Pessoas para conhecimento, Gerência de Auditoria para cientificação do servidor nos termos 
do julgamento constante dos autos, inclusive com remessa dos autos originais à Casa Civil, 
permanecendo cópia dos autos neste Departamento, em cujas cópias deverão ser apostas ó 
eaminbo de “confere com o original” com assinatura legível do servidor,

Art. 4o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - 
DETRAN/GO, em Goiânia, 28 de abril dc 2016.

Manoel Xavier Ferreira Filho 
Presidente do DETRAN/GO

Portaria n°. ç2£Jl ./2016/GP/GSG

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - DETRAN/GO, 
no uso de suas atribuições legais e à vista do que consta do Processo n° 201500025141982 
(Sindicância ínvestigatória nn 037/2015), especialmente o Despacho nw 193/2015, da Gerência 
de Auditoria deste Departamento;

R E S O L V E :

Art: r ~  Retificar o Art, Io da Portaria n° 626/2015/GP/GSG, datada de 02 de 
setembro de 2015, deste Gabinete, na párte relativa a irregularidade cometida pela servidora. 
Assim, onde se lê: “pela prática de possíveis irregularidades quando da emissão de 
licenciamento, do veículo de placa DQW-8112”; Leia-se: “pela Prática de possíveis 
irregularidades quando da realização do serviço de transferência de propriedade do veículo de 
placa DQW-8112”.

Art. 2o-  Determinar a publicação deste ato no Diário Oficial do Estado.

Art 3o — A Gerência de Auditoria e Gerência de Gestão de Pessoas para 
cumprimento e Gerência da Secretaria Geral para publicação.

Art. 4°~ Esta portaria entra em vigor nesta data,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás • 
DETRAN/GO, em Goiânia, 25 de abril de 2016.

Manoel Xavier Ferreira Filho 
Presidente do DETRAN/GO

Goiasprev
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 003/2014

PROCESSO N°: 201411129000115

OBJETO:

Contratação de empresa especializada em prestação de Serviço de 
manutenção em equipamentos de informática, pertencentes à 
GOIASPREV, com fornecimento de mão de (Ara e peças, conforme 
demanda.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 001/2014

CONTRATADA: Liderança Comércio e Serviços LTDA

CNPJ/MF: 13.039.527/0001-71

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 56.430,72 (cinqüenta e seis mil, quatrocentos e trinta reais e 
setenta e dois centavos)

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 2016.57.05.04.122.4001.4001.03- natureza: 3.3.90.39.16- fonte:20

Goiás Previdência - GOIASPREV, em Goiânia, aos 26 dias do mês de abtii de 2016.

Marlene A lv ^ d ^ â w a í^ r W ífã "
Presidente

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 002/2014

PROCESSO N°: 201411129001847

OBJETO:
FORNECIMENTO E IMPLEMENTAÇÃO DE SOFTWARE PARA 
0  DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA GERENCIAL DE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS -  SGPC

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE
CONTRATADA: TOP SYSTEM INFORMÁTICA LTDA * EPP
CNPJ: 05.965.288/0001-52
VALOR TOTAL: R$ 29.250,00 (vinte e nove mil, duzentos e cinqüenta reais}
VIGÊNCIA: 12 (doze) Meses -  24.04.2016 -  23.04.2017
RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 2016.57.05.04.122.4001.4001.03 - 3.3.90.3914 - 20

Goiânia, aos 19 de abril de 2016.

MARLENE ALVES CARVALHO E VIEIRA
Presidente da GOIASPREV

Ipasgo
PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2016

Processo n°: 4-9-2099387/2015 • 201500022081415 
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento e 
instalação de películas (insulfilm) para janelas, na unidade do 
IPASGO Sede Administrativa, situada na Av. Primeira Radial n° 586 -  
Setor Pedro Ludovico -  Goiânia -  GO e nas unidades do IPASGO 
localizadas na capital, conforme descrito no Termo de Referência -

Abertura: 20/05/2016, às 09:00 h.
Legislação: Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei 
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Estadual n° 
17.928 de 27 de dezembro de 2012, aplicando-se subsidiariamente, 
no que couberem, as disposições da Lei Federal n.° 8.666, de 23 de 
junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie.

Observação: Esta licitação será realizada com a participação exclusiva 
de microempresas e empresas de pequeno porte, concedendo-lhes os 
benefícios previstos na Lei Complementar n° 123/2006 e em 
atendimento ao Art. 7o da Lei Estadual n° 17.928/2012.

Cópias do EDITAL encontram-se à disposição no site 
www.ipasgo.go.gov.br e www.comprasnet.Qo.qov.br.

Murilo Moreira de Oliveira

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO 
CONTRATO DE LOCACÃO DE IMOVEL 

Processo n° 4-9-2119089/2015

1 A?NSTITUETO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE GOIÁS/IPASGO, Autarquia Estadual 
com sede na Av. 1* Radial, n°. 586, Setor Pedro Ludovico, Goiânia- 
GO, CNPJ sob o n°. 01.246.693/0001-60, neste ato representado 
pelo seu Presidente, Francisco Taveira Neto, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado nesta capital, inscrito no RG sob o n°. 
3292807 SSP/GO, portador do CPF n°. 691.360.761-04.

METTRA-CORT DIAGNÓSTICO LTDA, CNPJ n° 
06.094.525/0001-10, representada pela Sra. Nilsa Kênia Alves, 
inscrita no CPF sob o n° 885.277.781-49.

2- DO PROCESSO LICITATÓRÍO 
Conforme disposto no processo n° 4-9-1638914/2011, n° 

4-9-1794055/2012, n° 4-9-1913626/2013 e n° 4-9-2023218/2015, 
fundamentado na Dispensa de Licitação n° 005/2012, de acordo 
com o inciso X, do art. 24, da Lei n° 8.666/93, celebram o 4o Termo 
Aditivo de prorrogação ao Contrato conforme processo n°. 4-9-

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação 
do contrato de locação do imóvel situado na Rua Goiás esquina

http://www.ipasgo.go.gov.br
http://www.comprasnet.Qo.qov.br


GOIANIA, QUARTA-FEIRA, 04 DE MAIO DE 2016
ANO 179 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 22.317 Diário Oficial 15
com a Avenida Floriano Peixoto, Qd. 41, Lt. 08, Setor Central, 
Porangatu, Goiás, para abrigar Posto de Atendimento do IPASGO.

4- PRAZO DE DURAÇÃO
O prazo de vigência do presente Termo Aditivo será 

de 12 (doze) meses, compreendendo o período de 19/05/2016 a 
19/05/2017, não podendo mais ser prorrogado em conformidade 
com o inciso II, art. 57, da Lei n°. 8.666/93.

5- VALOR DO CONTRATO 
O valor anual do presente Termo Aditivo está orçado em 

R$22.312,20 (vinte e dois mil, trezentos e doze reais e vinte 
centavos), devendo ser empenhado para o presente exercício o 
valor de R$ 13.759,09 (treze mil, setecentos e cinqüenta e nove 
reais e nove centavos) no Programa
2016.57.04.04.122.4001.4001.03 (20) e elemento de despesa 
3.3.90.39.12, constante do vigente orçamento do IPASGO, 
conforme empenho n° 00204 datado de 11/03/2016. E para o 
exercício subsequente à conta de dotação apropriada.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2016 
Processo n°: 4-9-2119557/2015 - 201500022102172 
Objeto: Aquisição de materiais descartáveis e higiene para o 
Instituto de Assistência dos Servidores Públicos do Estado de Goiás 
- IPASGO, conforme especificações descritas no Termo de

Abertura: 19/05/2016, às 09:00 h.
Legislação: Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei 
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Estadual n° 
17.928 de 27 de dezembro de 2012, aplicando-se subsidiariamente, 
no que couberem, as disposições da Lei Federal n.° 8.666, de 23 de 
junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie.

Observação: Esta licitação será realizada com a participação 
exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, 
concedendo-lhes os benefícios previstos na Lei Complementar n° 
123/2006 e em atendimento ao Art. T  da Lei Estadual n°

Cópias do EDITAL encontram-se à disposição no site 
www.ipasqo.ao.aov.br e www.c0mprasnet.Q0 .Q0 v.br.

Goiânia, 02 de maio de 2016.

Murilo Moreira de Oliveira

Juceg

Junta Comercial do Estado de Goiás 

EXTRATO DO TERMO DE^COOPERACÃO TÉCNICA N°

CONVENENTES -  Junta Comercial do Estado de Goiás -  
JUCEG e Tribunal Regional do Trabalho da 18a Região.
OBJETO -  O presente Termo de Cooperação tem por objeto o 
fornecimento de informações através de sistema informatizado 
entre os convenentes por meio de solução tecnológica 
desenvolvida por esta Autarquia.
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA -  60 (sessenta) meses a partir da

DATA E ASSINATURAS -  Goiânia -  GO, 22 de abril de 2016, 
Rafael Bastos Lousa Vieira pela JUCEG; Ricardo Werbster 
Pereira de Lucena pelo TRT -  18a Região.

Marcelo Ferreira de Moura 
Portaria n° 252/ 2016-PRES

TRIBUNAL DE CONTAS
Portaria

PORTARIA N° 274/2016

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
GOIÁS, usando de suas atribuições legais e, em especial, o que estabelece o 
art. 23, inciso XXXIV, do Regimento Interno deste Tribunal e tendo em vista a 
soficitaçâo constante dos autos de n° 201600047000624,

RESOLVE

colocar o servidor Eloy Anderson Mendes à disposição do Poder 
Executivo do Estado de Goiás, sem ônus para este Tribunal, no periodo de 1o 
de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016, com a recomendação de que 
deverão ser enviados, mensalmente, á Gerência de Gestão de Pessoas desta 
Corte, a declaração de frequência e comprovante de pagamento do servidor.

PUBUQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, aos 25 de abril de 2016.

ConselheiraCarla Cíntia Santillo
Presidente

PUBLICAÇÕES PARTICULARES
Edital de Convocação_______

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os senhores acionistas da Porto Seco Centro 
Oeste S/A., a comparecerem à sede social da sociedade, à Via VP 
5E, quadra 09, módulo 07, DAIA-Distrito Agroindústria! de Anápolis, 
Anápolis-GO, CEP 75132-125, às 09:00 h do dia treze de maio de 
dois e dezesseis para, em Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária Conjunta deliberarem sobre a seguinte ordem do 
dia:
Na pauta Ordinária:
A) Discutir as demonstrações financeiras do exercício do ano de 
2015;
B) Deliberar sobre a destinação dos resultados;
C) Eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal e fixação de 
honorários.
Na pauta Extraordinária:
A) Ratificação das deliberações da pauta ordinária tomadas fora 
dos prazos legais.
A Assembleia Geral será instalada com a presença de no mínimo 
dois terços dos acionistas com direito a voto, ou em segunda 
convocação, às 09:30 h com a presença daqueles que estiverem 
presentes.
Anápolis, 29 de abril de 2016.

70.050

>aid Vieira Borges 
Presidente

Editais de Comunicação
Cooperativa Mista Agroindustrial de Palminópolis - COOMAP, 
CNPJ: 13.566.152/0001-06, toma público que requereu da 
Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura de Palminópolis -  
SAMA, as Licenças Prévia, Instalação e Funcionamento para 
atividade de Comércio Varejista de Combustíveis para Veículos 
Automotores localizada na Rod. GO -162 KM 0 Anel Viário, Setor 
Industrial, Palminópolis - GO. 02/05/2016. Não foi determinado 
estudo de impacto ambiental. 70 046

Casa do Incêndio Ltda -  ME, toma público que requereu à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Aparecida de Goiânia, a 
licença Ambiental Simplificada, para atividade de Com. Varejista de 
Equip. extintores de incêndio e Serviços de manut. Recarga e 
instalação de Sistemas contra incêndio à Av. dos Buritis, sn, Qd.25 
Lt.03, Vila Alzira. O empreendimento não se enquadra na 
Resolução CONAMA 001/086 ,n

Y 70.044

INALAMED HOSPITALAR LTDA-ME inscrita no CNPJ sob o N° 
23.478.737/0001-10 torna publico que requereu á Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente de Aparecida de Goiânia, a Licença 
Ambiental Simplificada, para atividades de indústria de 
equipamentos médico-hospitalares, importação e exportação, na 
Rua Suaíba Qd. 38 Lt 01 Sala 03 Vila Alzira Aparecida de Goiânia -  
GO CEP: 74.913-480. O empreendimento não se enquadra na 
Resolução Conama 001/86.

70.037

MOREIRA E OLIVEIRA LTDA-ME, torna público que requereu à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Aparecida de Goiânia, a 
licença Ambiental Simplificada, para atividade de Educação Infantil 
e Berçário na Rua Vinicius de Morais Qd. 7A Lt. 18 Cidade Satélite 
São Luiz Ap. de Goiânia-GO. O empreendimento não se enquadra 
na Resolução CONAMA 001 /86. 70 038

PAULO KRISTIANO ARAÚJO ROSA - EPP torna público que 
requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Aparecida de 
Goiânia a Licença Ambiental Simplificada para Serviços de 
organização de feiras, congressos, exposições e festas, Rua do Ipê 
c/ das Magnólias, QD 04, LT 19, PARQUE PRIMAVERA Ap. de 
Goiânia-GO. O empreendimento não se enquadra na Resolução 
CONAMA 001/86__________________________________ ^

A empresa Auto Posto Lemos e Silva Ltda -EPP, inscrita no 
CNPJ: 24.551.253/0001-11 declara que requereu junto a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente - SEMMA de Mara Rosa-GO, a licença 
ambiental de Instalação com processo N° 0047/04/2016, para a 
atividade de Instalação de Posto de Combustível, localizado 
na AV. Café Filho, s/n° ,Qd.02, Lt. 01, Centro, MUNICÍPIO DE 
MARA ROSA/GO._________________________________ ^

A empresa LIFE PRODUTOS PARA FESTAS LTDA- 
ME estabelecida na Rua José Hermano cI Avenida Alberto 
Miguel, Lote 2/4, Quadra 54 CEP:74.515-030 Setor Campinas 
Goiânia-GO inscrita no CNPJ sob n° 21.487.899/0001-99, com 
inscrição municipal 3910075, vem através deste informar a
perda/extravio da caderneta de inspeção sanitária.

_________________________________________________________________________________70.041

ADILSON ANTÔNIO ALEIXO, CPF: 091.694.901-04, 
torna público que requereu junto a Secretaria Municipal 
do Meio Ambiente de Minaçu, a Licença de Instalação 
para Loteamento “RESIDENCIAL ALTO ALPHAVILLE, 
sito no Município de Minaçu -  GO.

70.042

ANTÔNIO CAMPOS DE MORAIS, CPF: 291.685.031.72, toma 
público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente, Recursos 
Hídricos, Infraestrutura, Cidades e Assuntos Metropolitanos- 
SECIMA, a Licença Desmatamento para Pecuária no município de 
Piranhas-GO. Não foi determinado o estudo de impacto ambiental.

70.034

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DOS PRODUTORES DO 
SUDOESTE GOIANO. CNPJ: 02.077.618/0034-43. Toma público 
que RECEBEU junto a Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
Sustentável a Renovação de Licença Ambiental de Funcionamento, 
Licença n° 064/2014 em comprimento a exigência técnica n° 3.10 
(Resolução CONAMA 006/1986), para realizar atividades de 
processamento de soja e seus derivados, situado na Rodovia GO 
050 (sentido Rio Verde/Paraúna), KM 18 , Zona Rural em Rio Verde
-  GO. FOI DETERMINADO O CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS 
CONTIDAS NAS NORMAS E INSTRUÇÕES DE LICENCIAMENTO 
DA SMDES. ncc70.056

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DOS PRODUTORES DO 
SUDOESTE GOIANO. CNPJ: 02.077.618/0043-34. Toma público 
que REQUEREU junto a Secretaria de Meio Ambiente e 
Infraestrutura, Cidades e Assuntos Metropolitanos a Renovação de 
Licença Ambiental de Funcionamento, Licença n° 2977/2012, para 
realizar atividades de comercio de produtos agropecuários, situado 
na Rua Catalão, n° 412 , Qd. 78 e Lt. 178 e 198 - Centro em Iporá -  
GO. FOI DETERMINADO O CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS 
CONTIDAS NAS NORMAS E INSTRUÇÕES DE LICENCIAMENTO 
DA SECIMA.__________________________________________ 7 0 0 5 5

WILSON NESTOR DA SILVEIRA, torna público que recebeu da 
Secretaria do Meio Ambiente, Recursos Hídricos, 
Infraestrutura, Cidades e Assuntos Metropolitanos - SECIMA a
licença de supressão de vegetação nativa para uso alternativo do 
soio n. 718/2016, válida até 20.04.18, para desmatamentos, sito a 
Chácaras Coimbra - ZR, Goiânia/GO. 70 052

ECOBLENDING AMBIENTAL LTDA, CNPJ 07.958.062/0001-50 
torna publica que recebeu da Secretária do Meio Ambiente 
Recursos Hídricos Infraestrutura, Cidades Assuntos Metropolitanos
- SECIMA -  Licença prévia e de Instalação para desenvolvimento 
de atividade de destinação de Biosólidos no município de 
Aragoiânia, GO.__________________________________

Lélio Vieira Guimarães, torna público que recebeu junto 
a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Sustentável -  SMDES, a Licenca de Funcionamento n° 075/2013 
processo n°712/2010 com validade até 28/06/2016. para o 

empreendimento em Sistema Terminador de Frangos -  FGO. 
Fazenda Bebedouro, Rod. GO 501, sentido Rio Verde/Ouruana, 

km 17 à direita, Zona Rural, Município de Rio Verde- GO. Este 
empreendimento não se enquadra na Resolução CONAMA 001/86.

70.053
AUTO POSTO CARRIJO LTDA, CNPJ: 25.025.354/0001-11, torna 
público que requereu junto a Secretaria do Meio Ambiente, 
Recursos Hídricos, Infraestrutura, Cidades e Assuntos 
Metropolitanos -  SECIMA, a Renovação da Licença de 
Funcionamento para Comércio Varejista de Combustíveis para 
Veículos Automotores, sito Rod. GO 330, S/N, KM 82, Marg. 
Esquerda, Zona Rural, Vianópolis -  GO. 70.053

ADILSON FERREIRA DOS SANTOS, torna público que recebeu 
junto a Secretaria do Meio Ambiente, Recursos Hídricos, 
Infraestrutura, Cidades e Assuntos Metropolitanos -  SECIMA, a 
Licença de Instalação n° 586/2016 e a Licença de Funcionamento 
n° 587/2016 do Processo n° 5581/2013 para Irrigação por Pivô 
Central, sito Fazenda Cachoeira, Rod. GO 060, Zona Rural, 
Município de Petrolina de Goiás -  GO. 70.053

POSTO GAMELÃO LTDA CNPJ: 02.467.732/0001-50, torna 
público que requereu junto a Secretaria do Meio Ambiente, 
Recursos Hídricos, Infraestrutura, Cidades e Assuntos 
Metropolitanos -  SECIMA, a Renovação de licença de 
Funcionamento do Processo: 11258/2015, para comércio varejista 
de combustíveis para veículos automotores, sito BR 364, s/n, Zona 
Rural, Município de Cachoeira Alta - GO 70 053

WA DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA, CNPJ: 
07.048.926/0001-04 , torna público que requereu junto a Secretaria 
do Meio Ambiente, Recursos Hídricos, Infraestrutura, Cidades e 
Assuntos Metropolitanos -  SECIMA, as Licenças Prévia, de 
Instalação e de Funcionamento, para comércio varejista de 
combustíveis para veículos automotores, sito Rua Sebastião 
Ferreira de Souza, n° 240, Centro, Município de Santa Helena de 
Goiás-GO._____________________________________ 7 0 0 5 3

A CONCESSIONARIA BR 040 S.A toma público que requereu da 
Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos de Luziânia - 
SEMARH LUZ, processo n° 0632/2016-5, a Licença para 
Exploração Florestal -  LEF para desmatamento em 2,0000 ha em 
área de cerrado aberto alto situada à BR-040, Km 40,5, Fazenda 
Casa Grande, Zona Rural, município de Luziânia -  GO. O 
Empreendimento não se enquadra na resolução CONAMA 001/86, 
que dispõe sobre o impacto Ambiental. 70 048

A CONCESSIONARIA BR 040 S.A toma público que requereu da 
Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos de Luziânia - 
SEMARH LUZ, processo n° 0631/2016-5, a Licença para 
Exploração Florestal -  LEF (desmatamento) para limpeza de 
pastagem com árvores esparsas, em 10,3552 ha, situada à BR- 
040, Km 51,5, Fazenda Santa Fé, Zona Rural, município de 
Luziânia -  GO. O Empreendimento não se enquadra na resolução 
CONAMA 001/86, que dispõe sobre 0  impacto Ambiental.

_____________________________________________________ 70.048

O ESPAÇO ENGENHARIA, vem informar a Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico Sustentável de Rio Verde, Goiás: o 
recebimento da RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO n° 039/2016 DE: Cereal Comércio 
Exportação e Representação Agropecuária S/A, CNPJ:
00.012.377/0001-60, localizada na Rodovia BR 060, Km 381, Setor 
Industrial. -- A solicitação da renovação das licenças de 
funcionamento das empresas: MM Comercio de Combustíveis 
Ltda, CNPJ: 21.217.362/0001-09, Rua 20, n° 900A, Bairro Popular
- Rio Verde, atividade posto de combustível // Macedo & Souza 
Ltda, CNPJ: 19.046.218/0021-59, Rodovia BR 060 km 377 mais 
200 metros, Zona Rural, Rio Verde, atividade posto de combustível.
-  A solicitação das licencas de Instalação e Funcionamento das 
empresas: Motonautic Comercio e Serviços Ltda - EPP, CNPJ: 
23.718.491/0002-97, Av. Presidente Vargas Lt 01-02-03B Qd 34, 
Vila Maria - Rio Verde, atividade venda de veículos. // Farmácia 
Preço Baixo De Rio Verde Ltda CNPJ: 23.445.995/0001-08, a Av. 
Presidente Vargas n° 693 centro Rio Verde - GO, atividade de 
Drogaria. //Comercial De Vidros Sudoeste Ltda- ME, CNPJ: 
03.807.367/0001-00, Av. Doutor Gordon, n° 48 Setor Pauzanes Rio 
Verde - GO. ___ „

http://www.ipasqo.ao.aov.br
http://www.c0mprasnet.Q0.Q0v.br
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SBA TORRES BRASIL LTDA torna público que requereu â 
Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos- SEMARH 
Licença Prévia e Licença de Instalação para uma estação rádio 
base situada no endereço Rua Zaina Chaud Abdala, 04 Bairro 
Setor Central no Município de Santa Cruz de Goiás -  GO. 70 060

Prefeituras Municipais______
EXTRATO DO 6o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 093/2014; 
CONTRATANTE: Fundo de Saúde do Município de Acreúna; 
CONTRATADA: MARQUEZ E PIRES LTDA-ME; OBJETO: 
Acrescer valor ao contrato primitivo de execução na construção de 
uma Unidade Básica de Saúde no Setor Jardim Vila Rica desta 
municipalidade; Valor Total Acrescido: R$ 44.571,82. Dotação 
Orçamentária: 0601.10.301.1106.4019.20160443-449051 Fonte 
de Recurso -  A2. Recurso Financeiro: 60; ASSINATURA: 
08/04/2016; SIGNATÁRIOS: Dulcino Cavalcanti Gallo, Gestor do 
FMS, pela Contratante e o Sr. Paulo Rogério Pereira Marquez, pela

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA FRIA DE GOIAS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N°. 004/2016 PREGÃO PRESENCIAL N°. 004/2016 
OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica, para a prestação de 
serviços com veículos apropriados e em bom estado de funcionamento e 
conservação para o TRANPORTE ESCOLAR, conforme Edital de Pregão 
Presencial n°. 004/2016. TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM, na forma da Lei 
n° 10.520 de 17 de julho de 2002, subsidiariamente com a Lei n° 8.666/93, suas 
alterações e pelas disposições deste Edital, cujas copias encontram-se na sede 
da Prefeitura Municipal de Água Fria de Goiás, setor de licitações, no seguinte 
endereço: Av. João Orive Rodrigues, Qd.32, Lote 01, centro, Água Fria de 
Goiás -  GO. A partir do dia 03 de maio de 2016, telefones: (62) 3464-1138­
1140 horário de expediente. ABERTURA: Dia 16 de maio de 2016 às 15:00 
horas. Local: Sede da Prefeitura Municipal de Água Fria de Goiás -  GO. 
Pregoeiro(a) Sintia Maria Gonçalves. João de Deus Silva Carvalho - Prefeito 
M u n ic íPa l-_____________________________________________________________ 70059

Estado de Goiás. Prefeitura de Aloândia.
Errata - Aviso de edital de chamamento n° 008/2016.

O município de Aloândia apresenta errata à nota de publicação 
veiculada no dia "28/04/2016" Onde se lê 007/2016, leia-se 
008/2016.

Paulo Henrique, pres. da CPL.
^  ’ r  70.020

AVISO DE PUBLICAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS ■ GO 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 001/2016

O Prefeito do Município de Caldas Novas - GO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, toma pública a realização de 
Concurso Público para 0  provimento de vagas do quadro 
permanente da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Caldas Novas/GO, de acordo com a legislação 
vigente e em conformidade com as normas estabelecidas no Edital 
de Concurso Público 001/2016.
O certame será realizado pelo Centro de Seleção da UFG -  
Universidade Federal de Goiás e visa ao preenchimento de vagas 
para cargos de nível fundamental, médio e superior.
Os interessados poderão se inscrever via internet, por meio do sitio 
<http://www.cs.ufa.br> , a partir do dia 07 de junho de 2016, até as 
23h59min do dia 14 de julho de 2016, observando 0  horário oficia!

Mais detalhes estão disponíveis no edital de abertura, que pode ser 
conferido no sitio http://www.cs.ufa.br. no sitio 
http://www.caldasnovas.ao.qov.br e no placard da Prefeitura

Caldas Novas, 02 de maio de 2016.
Evando Magal Abadia Correia e Silva

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATALAO 
EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2016 - CONTRATO N° 90/2016 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATALÃO -  FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. CONTRATADA: GERNANO INÁCIO JUNIOR-ME.
Valor global do contrato é de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 25.2601.12.361.4005.4044-449052 (101). 
VIGÊNCIA: 02-05-2016 a 31-12-2016. OBJETO: Aquisição de conjunto escolar 
Infantil (mesa e cadeira) formato trapézio e Carteiras tipo Universitária, para 
atender a Rede Municipal de Educação. Catalão, 02 de maio de 2016. 70 059

FME - CATALÃO 
EXTRATO CONTRATO 91/2016 TOMADA DE PREÇOS N° 01/2016.

Contratante: Fundo Municipal de Educação -  Contratada: CAF Construções e 
Comércio Ltda EPP - Objeto a reforma e ampliação da Escola Municipal Santa 
Inez -  Valor de R$488.748,89 -  Dotação Orçamentária: 
25.2601.12.361.4005.1615.449051 -  Construção, Ampliação e Reforma de 
Escolas, fonte (100). 25.2601.12.361.4005.1615.449051 -  Construção, 
Ampliação e Reforma de Escolas, fonte (100). Vigência: 02/05/2016 a 
28/08/2016- Catalão 02/05/2016. Maria Inêz Martins Vaz Gestora do Fundo 
Municipal de Educação. 70 059

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO SUL 
EXTRATO DE CONTRATO N° 060/2016 

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2016 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO SUL-GO. 
Contratado: COOPERATIVA NACIONAL DOS PRESTADORES DE 
SERVIÇOS EM TRANSPORTE E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS- 
COOPERNAV, inscrita no CNPJ/MF n° 21.603.760/0001-63. Objeto: 
contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de locação de 
veículos de passageiros, com motorista, destinados ao transporte regular de 
alunos de rede pública de ensino, no exercício de 2016. Vigência: 25/04/2016 
a 31/12/2016. Valor Total: R$ 746.592,00 (setecentos e quarenta e seis mil 
quinhentos e noventa e dois reais). Dotação Orçamentária: 
12.361.0403.2105-33.90.39-Manutenção do Transporte Escolar. Data de 
Assinatura: 25/04/2016. Iran do Lago Ferreira - Prefeito Municipal.

70.059

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N“ 002/2016 - O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ 
DE GOIÁS, Estado de Goiás, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Con­
stituição da Republica e do Estado de Goiás, bem como a Lei Orgânica do Município, 
CONVOCA, os candidatos supracitados na lista disponibilizada no site da Prefeitura 
Municipal de Corumbá de Goiás www.corumbadegoias.go.gov.br, devidamente 
aprovados no Processo Seletivo Público de Edital n° 002/2015, cujo resultado foi ho­
mologado pelo Decreto Municipal n° 3.989, de 04 de novembro de 2015, a comparecer 
ao Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar a data da publicação da presente convocação:
N1NSC CANDIDATO CARGO NOTA CLASSIFICAÇÃO
061 MEIRE KELLY AGENTE COMUNITÁRIO 83,00 4 

ALVES DA DE SAÚDE (ÁREA CENTRO)
SILVA

Os candidatos acima mencionados deverão comparecer ao Departamento Pessoal 
da Prefeitura, munidos das fotocópias autenticadas, legíveis e sem rasuras, da 
seguinte documentação: Documento de identidade; CPF; Titulo de eleitor com com­
provante de votação da última eleição; Certidão de Nascimento ou Casamento; Cartão 
de inscrição no PIS ou PASEP; Certidão Negativa do Cartório Distribuidor Criminal da 
Justiça Comum; Certificado de estar em dia com as obrigações do Serviço Militar; 
Comprovante de Endereço Residencial; Certidão de Nascimento dos filhos menores 
de 14 anos; Atestado de Saúde; Diploma ou certificado de conclusão do curso corre­
spondente ao cargo; Ficam os candidatos certificados que 0 não comparecimento no 
prazo acima estabelecido implicará na perda dos direitos adquiridos e 0  (a) próximo 
candidato (a) será automaticamente convocado (a). GABINETE DO PREFEITO 
MUNCIPAL DE CORUMBÁ DE GOIÁS, 04 de Maio de 2016. CÉLIO FLEURY - 
Prefeito Municipal ___________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAINA
PREGÃO PRESENCIAL n°. 016/2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAINA, CNPJ n° 25.141.318/0001-13, com 
sede à Rua Pereira Gatvão n°. 237 -  Centro, Faina -  GO, via Comissão de 
Licitação toma público a quem interessar possa que fará realizar no dia 
19/05/2016, às 13:00 h, no endereço sede da Prefeitura a Rua Pereira Gaivão 
n°. 237 -  centro -  Faina-GO, CEP 76.740-000, na modalidade Pregão 
Presencial, Tipo Menor Cobrança de Tarifa por evento, tendo por objeto a 
contratação de leiloeiro oficial para realização de alienação de bens do 
Município de Faina, nos termos da Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 
Federal n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, e pelas disposições deste 
Edital. Maiores informações através do Tele/fax (62) 3386-1128 e no site 
www.prefeituradefaina.com / Faina, 28 de Abril de 2016. Andreli de Melo 
Camargo I Pregoeira. 70 059

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA 
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PRECOS N° 007/2016 

A Prefeitura Municipal de Formosa, Estado de Goiás, situada na Praça Rui 
Barbosa n° 208, através da sua Comissão Permanente de Licitação, torna 
público que fará realizar, no dia 20 de Maio de 2016, às 14:00 horas, licitação 
na modalidade TOMADA DE PREÇOS, sob o regime de empreitada por preço 
global, do tipo menor preço, para contratação de empresas(a) especializadas(s) 
em obras e serviços de engenharia para PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA VIA 
DE ACESSO AO COLÉGIO MILITAR. Os interessados poderão adquirir cópia 
do referido Edital na sede da Prefeitura Municipal, no horário de 13hs às 18hs e 
ainda pelo site www.formosa.go.gov.br, tudo na forma das Lei n° e 8.666/93, e 
modificações posteriores. Formosa, 02 Maio de 2016. PAULO HENRIQUE 
DE S. E SILVA - Presidente da CPL.

70.059

MUNICÍPIO DE ITUMBIARA 
AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO 

EDITAL DO TOMADA DE PRECOS 002/2016 
PROCESSO: 2016012956
O Município de Itumbiara/GO, em conformidade com a Lei n°
8 .6 6 6 , de 21/06/93, atualizada pela Lei n° 8.883, de 08/06/94 e 
suas posteriores alterações, e pela Lei Complementar n. 123/2006 
e respectivas alterações dadas pela Lei Complementar 
147/2014, torna público para conhecimento de todos os 
interessados, que a licitação na modalidade de Tomada de Preços, 
com julgamento de TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, para 
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SHOWS 
PIROTÉCNICOS a serem utilizados durante o “XII ARRAIÁ DE 
ITUMBIARA” a realizar-se entre os dias 21 a 26 de junho de 
2016, no “Espaço Arraiá” do Município de Itumbiara/GO, fica 
RETIFICADO nos seguintes termos:
1) O item 3.2, do TERMO DE REFERÊNCIA "ANEXO I"

" O objeto do presente certame compreende a REALIZAÇÃO DE 
06/SEIS) SHOWS PIROTÉCNICOS DURANTE AO XII ARRAIA DE 
ITUMBIARA GO. QUE SERÃO REALIZADOS NO PERÍODO DE 21 
DE JUNHO A 26 JUNHO DE 2016. sendo um show por dia de 
festa, sendo incluso mão de obra de montagem, execução dos 
shows por profissionais habilitados e fornecimento dos materiais 
explosivos e ornamentais, sendo que cada show deverá ser 
composto, NO MÍNIMO, pelos seguintes materiais e

" O objeto do presente certame compreende a REALIZAÇÃO DE 
Q6(SEIS) SHOWS PIROTÉCNICOS DURANTE AO XII ARRAIA 
DE ITUMBIARA GO. QUE SERAO REALIZADOS NO PERIODO 
DE 21 DE JUNHO A 26 JUNHO DE 2016. sendo um (01) show 
por dia de festa, totalizando 06 (seis) shows durante todo o 
evento, sendo incluso mão de obra de montagem, execução dos 
shows por profissionais habilitados e fornecimento dos materiais 
explosivos e ornamentais, sendo que O TOTAL FINAL DOS 
MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS NOS 06 (SEIS) SHOWS 
DIÁRIOS deverá ser composto, no mínimo, pelos seguintes 
materiais e especificações (a serem fracionados igualitaríamente

2) No subitem 2.2.1 da MINUTA DO CONTRATO -  ANEXO VI do

2.2.1 -  CADA SHOW (DIÁRIO) DEVERÁ SER COMPOSTO, NO 
MÍNIMO, PELOS SEGUINTES MATERIAIS E ESPECIFICAÇÕES:

“2.2.1 -  OS 06 (SEIS) SHOW DEVERÃO SER COMPOSTOS, NO 
TOTAL, PELO MÍNIMO, DOS SEGUINTES MATERIAIS E  
ESPECIFICAÇÕES (a serem fracionados igualitariamente para

Diante das retificações realizadas no Edital, fica a NOVA DATA 
para realização da sessão publica para recebimento e abertura dos 
envelopes contendo propostas de preços e documentação 
referente ao certame da TOMADA DE PREÇOS n. 002/2016, 
marcada para AS 09:00 HORAS DO DIA 20 de MAIO de 2016. 
mantendo-se todas as demais disposições do Edital.
Maiores informações poderão ser obtidas na Sala de Licitações da 
Diretoria Geral de Compras, situada na rua Paranaíba, n. 117, 
Centro, Itumbiara/GO, através do e-mail 
depcompras@itumbiara.go.gov.br ou pelo fone 64-3433-0425.

Mantém todas as demais disposições contidas no Edital.
Itumbiara/GO, em 02 de maio de 2016.

DIONIZIO RODRIGUES NEVES

EDITAL N°. 002/2016 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA/GO

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS NO QUADRO DE PESSOAL DO PREFEITU­
RA MUNICIPAL DE JARAGUA/GO 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL
0  PREFEtTO MUNICIPAL DE JARAGUÁ no uso de suas atribuições legais e estatutárias, através da Comis­
são do Concurso Público designada pela Portaria n°. 014/16, tendo em vista o que consta do Ari 37, indso 
II da Constituição Federal e das Leis Municipais n” 860/03, n" 861/03, n 1.279, n° 1.291/16 e n“ 1.292/16, 
estabelece as normas e toma público a 1* Retificação do Edital do Concurso Público destinado ao provimento 
de vagas no QUADRO DE PESSOAL DO PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ.
1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
NO QUADR01, ONDE SE l i :

NIVEL SUPERI 3R

CARGO REQUISITO/ESCOLARIDADE
CARGA

HORÁRIA
SEMANAL

VA­
GAS

VENCI­
MENTO

VALOR
INSCRI-

CÀO

300 PROFISSIONAL 
DO MAGISTÉRIO

■ Licenciatire Plena em Pedago­
gia, Matemática, Letras, Artes, 
Ciências Biológicas, Física, Histó­
ria ou Geoçrafva

30h 50 RS 1.582,51 R$80,00

PASSA-SE A LER:

NIVEL SUPERIOR

CARGO REQUISITO/ESCOLARIDADE
CARGA

HORÁRIA
SEMANAL

VA­
GAS

VENCI­
MENTO

VALOR
INSCFU-

CÃO

300 PROFISSIONAL 
DO MAGISTÉRIO

- LICENCIATURA PLENA EM PE­
DAGOGIA 30h 44

R$ 80,00

- LICENCIATURA PLENA EM 
MATEMÁTICA

30h 2
- LICENCIATURA PLENA EM 
LETRAS

30h 2 R$
1.582,51

- LICENCIATURA PLENA EM 
CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

30h 1

- LICENCIATURA PLENA EM 
HISTÓRIA

30h 1

2 -D A S  VAGAS 
NO QUADRO 2, ONDE SE LÊ:

COD. CARGO VAGAS
IMEDIATAS

VAGAS PCD

300 PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO 41 03

PASSA-SE A LER:

CARGO REQUISITO/ESCOLARIDADE VAGAS
IMEDIATAS

VAGAS PCD

300
PROFISSIONAL

DO
MAGISTÉRIO

- LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA 43 01
- LICENCIATURA PLENA EM MATEMATICA 02 -
- LICENCIATURA PLENA EM LETRAS 02 -
- LICENCIATURA PLENA EM CIÊNCIAS BIO­
LÓGICAS

01

- LICENCIATURA PLENA EM HISTORIA 01 -

1. Os candidatos já inscritos para o cargo de Profissional do Magistério, para outras áreas que 
tantes nos quadros 01 e 02 desta retificação, poderão solicitar a mudança da vaga através do

2. Caso o candidato não se enquadre nos requisitos para os cargos dos quadros 01 e 02 devido 
os mesmos poderão sofdtar a devolução do valor pago a titulo de inscrição, através do email: 
ibeo.om.br. neste caso, deverão anexar o comprovante de inscrição e pagamento.
Õs demais itens permanecem inalterados.

JARAGUÁ/GO, 02 de maio de 2016.
UUAN CRISTIANE ALVES DA SLVA OLIVEIRA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLJC0 DO MUNICÍPIO DE JARAG

ão as cons- 
email: con-

retificaçôo,
ancursos®)

UÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOVIANIA
AVISO DE PUBLICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°. 015/2016 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a Aquisição de EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES para atender o Fundo Municipal de Saúde de Joviânia, 
aperfeiçoando a atenção à saúde do usuário, qualificando a prestação do 
serviço de saúde e dando mais condições de trabalho aos profissionais,_ assim 
atingindo uma saúde pública de qualidade a todos os cidadãos. SESSÃO DE 
ABERJURA: 17/05/2016 - HORA: 08h30min. LOCAL DE REALIZAÇÃO DA 
SESSÃO PÚBLICA: Rua Joaquim Luiz Barbosa, n° 83, Planta Municipal, 
Joviânia -  Go. TIPO: Menor Preço por Item. REGÊNCIA LEGAL: Leis n° 
10.520, de 17/07/2002 e 8 .6 6 6 , de 21/06/1993. INFORMAÇÕES: Rua Joaquim 
Luiz Barbosa n° 83, Planta Municipal, Joviânia-GO, ou pelos telefones (64) 
3408-7035, fax (64) 3408-7013, em dias úteis no horário de expediente. 
Joviânia -  GO, 29 de abril de 2016. DARLENE PEREIRA SILVA DOS REIS -  
Pregoeira.

AVISO DE PUBLICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°. 016/2016 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a Aquisição de MATERIAIS 
PERMANENTES (MÓVEIS E ELETROELETRONICOS) para atender o Fundo 
Municipal de Saúde de Joviânia, aperfeiçoando a atenção ao usuário, 
qualificando a prestação do serviço e dando mais condições de trabalho aos 
profissionais, assim atingindo uma saúde pública de qualidade a todos os 
cidadãos. SESSÃO DE ABERTURA: 19/05/2016 - HORA: 08h30min. LOCAL 
DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: Rua Joaquim Luiz Barbosa,_n° 83, 
Planta Municipal, Joviânia -  Go. TIPO: Menor Preço por Item. REGÊNCIA 
LEGAL: Leis n° 10.520, de 17/07/2002 e 8 .6 6 6 , de 21/06/1993. 
INFORMAÇÕES: Rua Joaquim Luiz Barbosa n° 83, Planta Municipal, Joviânia- 
GO, ou pelos telefones (64) 3408-7035, fax (64) 3408-7013, em dias úteis no 
horário de expediente. Joviânia -  GO, 29 de abril de 2016. DARLENE 
PEREIRA SILVA DOS REIS -  Pregoeira.

AVISO DE PUBLICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°. 017/2016 
OBJETO: Aquisição de Massa asfáltica C.B.U.Q e Emulsão RR-2C, para 
suprir as necessidades do Município de Joviânia para o exercício do ano de 
2016. SESSÃO DE ABERJURA: 18/05/2016 - HORA: 08h30min. LOCAL DE 
REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: Rua Joaquim Luiz Barbosa n°. 83, 
Planta Municipal, Joviânia -  Go. TIPO: Menor Preço por Item. REGÊNCIA 
LEGAL: Leis n° 10.520, de 17/07/2002 e 8 .6 6 6 , de 21/06/1993. 
INFORMAÇÕES: Rua Joaquim Luiz Barbosa n° 83, Planta Municipal, Joviânia- 
GO, ou pelos telefones (64) 3408-7035, fax (64) 3408-7013, em dias úteis no 
horário de expediente. Joviânia -  GO, 29 de abril de 2016. Darlene Pereira 
Silva dos Reis -  Pregoeira.

AVISO DE PUBLICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°. 018/2016 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de mão de obra, para ooeracão Tapa Buraco utilizando-se de Massa asfáltica
C.B.U.Q e Emulsão RR-2C. SESSÃO DE ABERTURA: 18/05/2016 - HORA: 
09h30min. LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: Rua Joaquim 
Luiz Barbosa n°. 83, Planta Municipal, Joviânia -  Go. TIPO: Menor Preço 
Global. REGÊNCIA LEGAL: Leis n° 10,520, de 17/07/2002 e 8 .6 6 6 , de 
21/06/1993. INFORMAÇÕES: Rua Joaquim Luiz Barbosa n° 83, Planta 
Municipal, Joviânia-GO, ou pelos telefones (64) 3408-7035, fax (64) 3408-7013, 
em dias úteis no horário de expediente. Joviânia -  GO, 29 de abril de 2016. 
Darlene Pereira Silva dos Reis -  Pregoeira.

PUBLICAÇÃO DE CARTA CONVITE N°. 007/2016 
O EXECUTIVO DE JOVIÂNIA, através da comissão de licitação -  CPL, no uso 
de suas atribuições legais, avisa aos interessados que fará realizar no dia 1 2  
de maio de 2016 às 09h00min abertura da CARTA CONVITE N° 007/2016, 
com vistas à contratação de empresa especializada visando à prestação de 
serviços técnicos especializados nas áreas de Direito Público e Administrativo 
para subsidiar a gestão da Comissão Permanente de Licitação do municipio de 
Joviânia, visando garantir a legalidade e constitucionalidade de todos os atos 
administrativos, atividades, ações, programas e políticas públicas, 
assegurando, desta forma, a correta gestão dos recursos públicos aplicados e a 
conseqüente eficiência, eficácia e efetividade da gestão pública, onde foram 
convidados os seguintes candidatos: ALDO ARANTES OLIVEIRA -  ME; 
CELSO MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS -  EPP; REAL CONFIANÇA 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA -  ME.
Poderão ser obtidas informações na sala da CPL na sede da Prefeitura 
Municipal de JOVIÂNIA-GO. Joviânia-GO, 29 de abril de 2016. Comissão de 
Licitação: DARLENE PEREIRA SILVA DOS REIS • PRESIDENTE DA CPL.
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HOMOLOGAÇAO 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAUÇU - GO

A COMISSAO ESPECIAL DE CONCURSO PÚBLICO, de acordo com as atribuições que lhes são conferidas, por meio do DECRETO N° 144, de 05 de outubro de 2015 e as Leis Com­
plementares Municipais n°s 614/2003, 704/2007, 770/2011882/2014, 892/2014, 895/2014, 900/2015, 922/2015 e 926/2015, PUBLICA E HOMOLOGA O RESULTADO FINAL para todos 
os cargos de NÍVEL SUPERIOR do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Itauçu - GO.

CARGO: PROCURADOR DO MUNICÍPIO 
STATUS: APROVADO DENTRO DAS VAGAS 
INSC/ NOME/ CLASS/ TOTAL
695909/ FERNANDA NOGUEIRA DE OLIVEIRA/ 1°/ 128,9 
STATUS: CLASSIFICÁVEL DENTRO DO CADASTRO RESERVA 
INSC/ NOME/ CLASS/ TOTAL
682140/ JO SE ROBERTO DE BRITO T ELES  JUNIOR/ 2°/ 121,9 
693388/ ALINE DE OLIVEIRA PERES/ 3°/ 116,9
686489/ ICARO BARBOSA GUIMARAES CARNEIRO/ 4°/ 105,9 
697039/ LUCAS MULLER ARAUJO/ 5°/ 100,5 
686984/ LEONARDO VIEIRA BARBOSA/ 6°/ 100,3 
686539/ RAFAEL CESÁRIO LOPES DOS SANTOS/ 7°/ 90,8

CARGO: PROFESSOR NÍVEL II L. PLENA LETRAS 
(PORTUGUÊS / INGLÊS)
STATUS: APROVADO DENTRO DAS VAGAS 
INSC/ NOME/ CLASS/ TOTAL
687631/ DANÚBIA SAMPAIO GOMES/ 1°/ 57,25
STATUS: CLASSIFICÁVEL DENTRO DO CADASTRO RESERVA
INSC/ NOME/ CLASS/ TOTAL
687992/ HUMBERTO MOREIRA BARROS FILHO/ 2°/ 55
687706/ JAQUELINYTAMIÊ DAS DORES MOMONUKI CARVALHAIS/
3°/ 54
696535/ SAULO MARTINS DOS SANTOS/ 4°/ 52,25 
684100/ MARIVÂNIA DA ROCHA PRIMO/ 5°/ 44 
687305/ TATIANE DE SOUSA ARAUJO CLEMENTE/ 6°/ 41 
692628/ ADIANA CARLA MENDANHA BRUNES/ 7°/ 40

CARGO: BIÓLOGO
STATUS: APROVADO DENTRO DAS VAGAS 
INSC/ NOME/ CLASS/ TOTAL
680745/ PATRICIA VALLE DE LACERDA/ 1°/ 62
STATUS: CLASSIFICÁVEL DENTRO DO CADASTRO RESERVA
INSC/ NOME/ CLASS/ TOTAL
679029/ PAULO WAGNER CARDOSO JUNIOR/ 2°/ 56,25 
679640/ MURILO SOUSA ANDRADE/ 3°/ 54 
681463/ K ELLEY RIBEIRO DA SILVA/ 4°/ 50 
687012/ LUCAS GABRIEL MACHADO FROTA/ 5°/ 42

CARGO: ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
STATUS: APROVADO DENTRO DAS VAGAS 
INSC/ NOME/ CLASS/ TOTAL
687275/ ROGERIO NUNES GONÇALVES/ 1°/ 70
STATUS: CLASSIFICÁVEL DENTRO DO CADASTRO RESERVA
INSC/ NOME/ CLASS/ TOTAL
688408/ WILSON ZORZETTI MARQUES/ 2°/ 69 
687247/ ANTONIO DE CASTRO NETO/ 3°/ 69 
686963/ SAULO MUNIZ MARTINS/ 4°/ 67 
680436/ GABRIELLA RODRIGUES COELHO/ 5°/ 67 
687281/ CARLOS ROBERTO PEREIRA FILHO/ 6°/ 67 
696545/ ALEX DOS REIS RIBEIRO/ 7°/ 64 
688536/ MARCIO DIVINO RIBEIRO/ 8°/ 63 
697050/ WANDERSON ROBERTO/ 9°/ 62 
686510/ CAROLINA CARVALHO SENA/ 10°/ 62 
694902/ ALEXSSANDRO DE JESU S ROCHA/ 11°/ 62

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL
STATUS: APROVADO DENTRO DAS VAGAS
INSC/ NOME/ CLASS/ TOTAL
696311/ WALESCA BARBOSA DE SOUZA/ 1°/ 65
STATUS: CLASSIFICÁVEL DENTRO DO CADASTRO RESERVA
INSC/ NOME/ CLASS/ TOTAL
681032/ JOÃO AUGUSTO MILHOMENS DE MOURA/ 2°/ 64
696574/ PAULO HENRIQUE DA COSTA MATOS/ 3°/ 61
682727/ BRUNO ROSA/ 4°/ 60
687398/ CAMILA AGUIAR BRITO/ 5°/ 59
687090/ RAFAEL BARBOSA CAETANO/ 6°/ 58
692764/ LUIZ VAZ DE MATOS JUNIOR/ 7°/ 57
696098/ FERNANDO MELO DE ASSIS LIMA/ 8°/ 56
688532/ JORDANA LOPES MORAIS/ 9°/ 55
687196/ ROBERTO FERNANDES DOS REIS FILHO/ 10°/ 54
693540/ AGAMENON LAGO NOBREGA JUNIOR/ 11°/ 54

CARGO: PROFESSOR NÍVEL II L. PLENA CIÊNCIAS 
STATUS: APROVADO DENTRO DAS VAGAS 
INSC/ NOME/ CLASS/ TOTAL
687076/ NÚBIA CARLA DE SOUZA SILVA/ 1°/ 59
STATUS: CLASSIFICÁVEL DENTRO DO CADASTRO RESERVA
INSC/ NOME/ CLASS/ TOTAL
688551/ MÍRIA SOARES MACÊDO RABELO/ 2°/ 53
696697/ ROBSON BOTELHO DE ARAÚJO/ 3°/ 51
680347/ JORCELINO SEBASTIAO DA CUNHA ESPINDOLA/ 4°/ 49,75
681399/ RAFAELLA DA SILVA RODRIGUES/ 5°/ 48,75
681031/ TALITA CASTRO OLIVEIRA/ 6°/ 46
688276/ MARCO ANTONIO MAURO AGUIAR NICOLAU/ 7°/ 45
688665/ SARA LUCIANA DE SOUZA BUENO/ 8°/ 44
696018/ HOSANA HEVELINKON DE PAULA/ 9°/ 44
693568/ ANA LOPES PARANHOS MONTAGNNI/ 10°/ 40

CARGO: PROFESSOR NÍVEL II L. PLENA EDUCAÇÃO FÍSICA 
STATUS: APROVADO DENTRO DAS VAGAS 
INSC/ NOME/ CLASS/ TOTAL
688234/ GILVANA MARIA MACHADO/ 1°/ 65
STATUS: CLASSIFICÁVEL DENTRO DO CADASTRO RESERVA
INSC/ NOME/ CLASS/ TOTAL
691712/ HEBER CLEMENTE DE MEDEIROS/ 2°/ 61
686501/ TALITA GASTALDI DUARTE/ 3°/ 60,25
686563/ JO SE DE PAULA GONÇALVES NETO/ 4°/ 56,25
681931/ LAURA CAMILLA SAMPAIO DA SILVA MARQUES/ 5°/ 55,25
682198/ LUIS ALBERTO ROQUE/ 6°/ 55
688529/ MIRIAN SOARES/ 7°/ 55
688084/ RENATO VIEIRA MACHADO/ 8°/ 52
696180/ ADRIANO DUARTE DE CARVALHO/ 9°/ 50

CARGO: PROFESSOR NÍVEL II L. PLENA GEOGRAFIA 
STATUS: APROVADO DENTRO DAS VAGAS 
INSC/ NOME/ CLASS/ TOTAL
687065/ ROGERIO REBOUÇAS MOREIRA/ 1°/ 56,25 
STATUS: CLASSIFICÁVEL DENTRO DO CADASTRO RESERVA 
INSC/ NOME/ CLASS/ TOTAL
682492/ LICIA MARIA LÁRIOS DE MELO CAMARGO/ 2°/ 54,25 
680643/ FLÁVIA FERNANDA RODRIGUES MENDONÇA/ 3°/ 54,25 
696616/ ANA CAROLINA DE OLIVEIRA MARQUES/ 4°/ 51 
686594/ WENDER VALERIO SOUSA SILVA/ 5°/ 50 
694592/ RICARDO DIVINO DE OLIVEIRA GOMES/ 6°/ 48,25 
697163/ CAIO CESAR ALENCAR DE SENA/ 7°/ 48 
695002/ VINÍCIUS REBOUÇAS MOREIRA/ 8°/ 47,25 
681906/ NABIO VANUTT DA SILVA/ 9°/ 46,25 
688304/ PAULO ROBERTO DO NASCIMENTO ALVES/ 10°/ 44 
688633/ BIBIAINE DE SOUZA COSTA LEAO/ 11°/ 43,25

CARGO: PROFESSOR NÍVEL II L. PLENA HISTÓRIA 
STATUS: APROVADO DENTRO DAS VAGAS 
INSC/ NOME/ CLASS/ TOTAL
693917/ LEONARDO DE JESU S SILVA/ 1°/ 68
STATUS: CLASSIFICÁVEL DENTRO DO CADASTRO RESERVA
INSC/ NOME/ CLASS/ TOTAL
694658/ FERNANDO VIANA COSTA/ 2°/ 63,25 
679381/ NILZA MARIA DA CUNHA GOMES/ 3°/ 56,25 
696740/ ALAN RICARDO DUARTE PEREIRA/ 4°/ 56 
687691/ LUIZA BATISTA DA COSTA/ 5°/ 50 
681581/ FLÁVIO HENRIQUE DA SILVA/ 6°/ 48 
681834/ THAYS TAYNARA DE SOUSA/ 7°/ 48 
694231/ VIVIANE PIRES TEODORO/ 8°/ 46 
697003/ ALINE MARQUES DE OLIVEIRA/ 9°/ 42 
691642/ LAYSI TASSIA RODRIGUES MENDANHA/ 10°/ 41

CARGO: PROFESSOR NÍVEL II L. PLENA MATEMÁTICA 
STATUS: APROVADO DENTRO DAS VAGAS 
INSC/ NOME/ CLASS/ TOTAL
687633/ DANILO CESAR DA SILVEIRA/ 1°/ 63,25
STATUS: CLASSIFICÁVEL DENTRO DO CADASTRO RESERVA
INSC/ NOME/ CLASS/ TOTAL
694311/ LUIZ FERNANDO DE BORBA DAVID SOARES/ 2°/ 56

696387/ WEMERSON DE SOUZA OLIVEIRA/ 3°/ 54
679579/ MEIRE IVONE FLORÊNCIO CÂNDIDO DO PRADO/ 4°/ 50
686684/ W ESLEY PAIS DA SILVA/ 5°/ 50
695241/ RAUL VICTOR BATISTA CARNEIRO/ 6°/ 50
688445/ PAULO HENRIQUE PEREIRA SOARES/ 7°/ 49
684305/ MICHELE HILARIO PINTO/ 8°/ 46,25
692140/ YURI JOAO BARBOSA LEMES/ 9°/ 44
687315/ DOUGLAS JUNIO MARINHO DA SILVA ASSIS/ 10°/ 44

CARGO: PROFESSOR NÍVEL II L. PLENA PEDAGOGIA 
STATUS: APROVADO DENTRO DAS VAGAS 
INSC/ NOME/ CLASS/ TOTAL
692942/ LORRAINY TOLEDO DA SILVA/ 1°/ 59
697068/ CAROLINY RIBEIRO DOS SANTOS/ 2°/ 57
691774/ JUVILIANA MOREIRA PAULA/ 3°/ 55,25
694354/ ALAINY CALISTO MOTA JANUARIO/ 4°/ 54,25
686838/ CLEONICE ALVES PEREIRA/ 5°/ 54,25
STATUS: CLASSIFICÁVEL DENTRO DO CADASTRO RESERVA
INSC/ NOME/ CLASS/ TOTAL
678924/ CLÁUDIA DO NASCIMENTO/ 6°/ 54,25
686868/ ANA PAULA DE MORAES PEREIRA/ 7°/ 53,25
695451/ MELLODY RIBEIRO DE MIRANDA/ 8°/ 53,25
686728/ SUZANA OLIVEIRA TAVARES/ 9°/ 53
691582/ THAYLINN CRISTINA DE LIMA/ 10°/ 53
686668/ IDMA LOPES DE ANDRADE/ 11°/ 53
687048/ LARISSA ARAUJO RIBEIRO/ 12°/ 52,25
687418/ FERNANDA BORGES DE OLIVEIRA LINO/ 13°/ 52,25
680157/ CLEITHIONY CARLOS DE OLIVEIRA/ 14°/ 51,5
679007/ THAIS LÚCIA DA SILVA/ 15°/ 51,25
691383/ WILIA GAMA DE MELO/ 16°/ 51
695702/ CLAUDIA HELENA MENDES DE SOUSA SILVA/ 17°/ 51
681194/ PATRICIA FERREIRA PACHECO/ 18°/ 50,25
694843/ ANDREIA FEITOSA DE JESU S CARRILHO/ 19°/ 50
681828/ NAYARA CRISTINA OLIVEIRA SILVA/ 20°/ 50
697277/ NATACHA KATIUSCIA DOS SANTOS/ 21°/ 50
687049/ MAYARA SILVA CAVALCANTE FERREIRA/ 22°/ 50
679464/ LUCIA DO SOCORRO DIAS SOUZA/ 23°/ 49,75
686545/ LUDMILA VIEIRA DE SOUSA COSTA/ 24°/ 49,25
687842/ DANYEVELYN SANTOS OLIVEIRA ROCHA/ 25°/ 49
696629/ ROSIMEIRE DA SILVA SOUSA/ 26°/ 49
691886/ G EISIBEL GOMES MONTAGNINI SILVA/ 27°/ 49
683916/ POLLYANA MOREIRA NEVES MANSO/ 28°/ 49
679812/ EVA RAFAELLA DE REZENDE SILVA/ 29°/ 49
695650/ JESS ICA  HILÁRIO PINTO/ 30°/ 48,25
687903/ KENIA SOCORRO ALVES DOS SANTOS/ 31°/ 48,25
688555/ GIGLIOLA SILVEIRA DE SOUZA/ 32°/ 48,25
678998/ TÂNIA MÁRCIA COSTA TEIXEIRA/ 33°/ 48
688502/ ADRIANA MARIA PINHEIRO E SANTOS/ 34°/ 48
691704/ FABRICIA LOPES DE LACERDA/ 35°/ 47,5
696761/ MARLUCIA CAMPOS DE ABREU/ 36°/ 47
691822/ FERNANDA BARRETO ALENCAR/ 37°/ 47
692718/ AMANDA ALBERTO GOMES/ 38°/ 47
687844/ KEILI RAMOS DE MORAIS/ 39°/ 47
681309/ MILAINE ALVES AMARAL/ 40°/ 47
692830/ DIRCELIA DE OLIVEIRA/ 41°/ 46,5
691458/ DANIEL APARECIDO SANTANA ROSA/ 42°/ 46,25
678856/ KATHIUSCIA REDONDO GARCIA/ 43°/ 46,25
687938/ MAYSA FERNANDES DE SOUSA/ 44°/ 46
687915/ LILIANE LOURENÇO ELIAS BOSCO/ 45°/ 46
687971/ DANIELLA BRAGA FERNANDES MOREIRA/ 46°/ 46
680395/ ROSINEI PEREIRA DA SILVA/ 47°/ 46
688571/ RODRIGO DE OLIVEIRA/ 48°/ 46
695819/ GESSICA FILGUEIRAS MILAGRE/ 49°/ 46
684110/ MARIA LOPES PARANHOS/ 50°/ 46
693570/ TAYNARA SILVA VASCONCELOS DE ANDRADE/ 51°/ 46
680604/ KELLY CHRISTINE DE ANDRADE OLIVEIRA/ 52°/ 45
678814/ GISLAINE FLORÊNCIO CÂNDIDO/ 53°/ 45
691482/ VANESSA APARECIDA DE BRITO/ 54°/ 45
687380/ LETICIA FERNANDA VIEIRA/ 55°/ 45

Itauçu, 02 de maio de 2016.
HELTON MIRANDA - Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEOPOLDO DE BULHÕES -
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.° 012/2016 - 
Licitação modalidade: PREGÃO PRESENCIAL. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Leopoldo de Bulhões. Objeto: Registro de 
Preços para Aquisição de Panificados. Vigência: Até 31 de 
Dezembro de 2016, contados a partir da data de sua assinatura. 
EMPRESA: ANTÔNIO ADEGILDO DA SILVA - ME - CNPJ: 
03.714.493/0001-10 VALOR TOTAL: R$. 68.088,80. 7 0 0 54

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEOPOLDO DE BULHÕES -
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO - N.° 028/2016 - 
Licitação modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Leopoldo de Bulhões. Objeto: Contratação 
de pessoa jurídica especializada no Fornecimento de Carnes, 
sucos, refrigerantes e outros produtos, material de limpeza e copa 
e cozinha. Vigência: 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
sua assinatura. (29/04/2016) EMPRESA: WG -  COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - CNPJ: 10.720.943/0001-42 
VALOR: R$. 9.566,11. 7 0 0 54

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LEOPOLDO 
DE BULHÕES - EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
N.° 030/2016. Licitação modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social de Leopoldo de 
Bulhões. Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada no 
Fornecimento de Carnes, sucos, refrigerantes e outros produtos, 
material de limpeza e copa e cozinha. Vigência: 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de sua assinatura. (29/04/2016). 
EMPRESA: WG -  COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
LTDA. CNPJ: 10.720.943/0001-42 VALOR: R$. 2.921,15. 7 0 0 54

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEOPOLDO DE BULHÕES -
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N.° 029/2016 - 
Licitação modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO - Contratante: 
Fundo Municipal de Saúde de Leopoldo de Bulhões. Objeto: 
Contratação de pessoa jurídica especializada no Fornecimento de 
Carnes, sucos, refrigerantes e outros produtos, material de limpeza 
e copa e cozinha. Vigência: 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data de sua assinatura. (29/04/2016) EMPRESA: WG -  
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. CNPJ: 
10.720.943/0001-42 VALOR: R$. 1.149,18.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZIANIA 
AVISO DE EDITAL TOMADA DE PRECOS 008/2016 

A Prefeitura de Luziânia, Estado de Goiás, toma público que fará realizar, no 
dia 19/05/2016, às 14h de Brasília, TOMADA DE PREÇOS 008/2016, menor 
preço global, tendo por objeto a contratação de empresa de engenharia 
para execução de obras visando à construção de 1 bueiro de concreto no 
Parque Ecológico de Luziânia. Os interessados poderão ter acesso ao edital 
no site www.luziania.oo.Qov.br: esclarecimentos pelo fone 61-39063653. 
Luziânia, 04 de maio de 2016. Eliseu B. Galvão, Presidente.

ESTADO DE GOIÂS PREFEITURA MUNICIPAL DE MATRINCHÃ - AVISO' 
DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°. 08/2016 - O Município de Ma-, 
trinchã-GO, torna público para conhecimento dos interessados que às 
09h00min do dia 16 (dezesseis) de maio de 2016, na sede da Prefeitura, si­
tuada na Rua Gerciron Pereira Dias, n°. 858, Setor Nova Esperança, Ma-' 
trinchã (no Departamento de Licitação), em sessão pública, fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, para contratação pessoa jurídica para fornecer peças automo­
tivas, esclarecendo que a presente licitação será regida pela Lei Federal n° 
Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar n°. 123/2006.
O edital e maiores informações poderão ser obtidas no site (www.matrin- 
cha.go.gov.br) ou no telefone (062) 3391-1151 (062) 3391-1141, ramal 31 
no horário de expediente. Matrinchã-GO, 03 de Maio de 2016 - Michael Dou­
glas Ferreira Silva - Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAIGUARA
AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

EDITAL N° 020/2016 PREGÃO PRESENCIAL N°. 018/2016
A Prefeitura Municipal de Paranaiguara, Estado de Goiás, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 17 de maio de 2016, 
às 08h30min, em sua sede, sito à Praça dos Três Poderes s/n, Centro, nesta 
cidade, PREGÃO PRESENCIAL, modalidade Menor Preço por item, tendo por 
objeto: Aquisição de materiais de construção civil; destinado à manutenção e 
reparos de próprios municipais, nos termos da Lei Federal n°. 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e subsidiariamente, no couber, as disposições da Lei Federal n°.
8 .6 6 6 , de 21 de junho de 1993. O Edital e arquivo eletrônico estão à disposição 
dos interessados na Prefeitura Municipal de Paranaiguara ou no site 
www.Daranaiauara.oo.gov. br. para maiores informações, poderão ser obtidas 
na sala de Licitações desta Prefeitura, em horário normal de expediente sendo 
das 08h00min as HhOOmin e das 13h00min as 17h00min, ou pelo telefone 
0**64 3655-0100.PARANAIGUARA. 28 de abril de 2016. Visto: CÉLIO 
BATISTA NUNES - Prefeito Municipal e JULIANA CRISTINA SUTERO -  
PREGOEIRO.

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
Edital n° 021/2016 PREGÃO PRESENCIAL N°. 019/2016

A Prefeitura Municipal de Paranaiguara, Estado de Goiás, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 17 de maio de 2016, 
às 14h00min, em sua sede, sito à Praça dos Três Poderes s/n, Centro, nesta 
cidade, PREGÃO PRESENCIAL, modalidade Menor Preço por item, tendo por 
objeto: aquisição de materiais elétricos destinados à manutenção da 
iluminação pública do município, nos termos da Lei Federal n°. 10.520, de
17 de julho de 2002, e subsidiariamente, no couber, as disposições da Lei 
Federal n°. 8 .6 6 6 , de 21 de junho de 1993. O Edital e arquivo eletrônico estão à 
disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Paranaiguara ou no site 
www.Daranaiauara.ao.aov.br. para maiores informações, poderão ser obtidas 
na sala de Licitações desta Prefeitura, em horário normal de expediente sendo 
das 08h00min as HhOOmin e das 13h00min as 17h00min, ou pelo telefone 
0"64 3655-0100. PARANAIGUARA. 28 de abril de 2016. Visto: CÉLIO 
BATISTA NUNES - Prefeito Municipal e JULIANA CRISTINA SUTERO -  
PREGOEIRO.

Estado de Goiás Município de Perolândia - AVISO DE REPUBLICAÇÃO PREGÃO PRE­
SENCIAL Na 001/2016 - O FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE PEROLÂNDIA, inscrito no CNPJ (MF) sob n° 14.753.766/0001-51, com 
sede na Rua José Alves Vilela, s/n° - Centro -  CEP. 75.823-000 -  Perolàndia/GO, Estado 
de Goiás, através da Pregoeira e equipe de apoio, toma público, que fará realizar, às 
Q9h00m do dia 16 (dezesseis) de maio de 2016, Licitação na Modalidade Pregão Pre­
sencial n° 001/2016, tipo menor preço global, cujo objeto é a Contratação de empresa e 
ou profissional especializado em dar aulas de dança, visando atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Perolândia, conforme 
consta do Edital e seus anexos, que se encontram afixados no Placard Oficial da Pre­
feitura, e à disposição dos interessados no site http://www.perolandia.go.gov.br e na Se­
cretaria Municipal de Administração, no mesmo endereço, das 08h00min às HhOOmin, 
e das 13h00min às 17h00min, para as informações necessárias. Município de Perolândia
- GO, 02 (dois) de maio de 2016. LUCIENE DE SOUZA BERNARDO - PREGOEIRA

ESTADO DE GOIÃS MUNIClPIO DE PEROLÃNDIA-AVISO DE EDITAL LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL M° 008/2016. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PERO­
LÂNDIA, Estado de Goiás, através de sua Pregoeira e sua equipe, toma público, que 
fará realizar em sua sede, na Rua José Alves Vilela, Centro, Perolândia - GO, às 
09h00 do dia 17 (dezessete) de maio de 2016, Licitação na Modalidade Pregão Pre­
sencial n° 008/2016, tipo menor preço global, cujo objeto é a Contratação de pessoa 
física ou jurídica para a locação de veiculo tipo caminhão truck, em bom estado de 
conservação, com motorista, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal 
de Transporte do Municípío de Perolândia, conforme consta do Edital e seus anexos, 
que se encontram afixados no Placard Oficial da Prefeitura, e à disposição dos inte­
ressados no site http://www.perolandia.go.gov.br e na Secretaria Municipal de Admi­
nistração, no mesmo endereço, das 08h00min às HhOOmin, e das 13h00min às 
17h00min, para as informações necessárias. Município de Perolândia - GO, 02 (dois) 
de maio de 2016. LUCIENE DE SOUZA BERNARDO - PREGOEIRA

ESTADO DE GOIÁS MUNICÍPIO DE PEROLÂNDIA AVISO DE EDITAL LICI­
TAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°009/2016APREFEITURA DO MUNIClPIO 
DE PEROLÂNDIA, Estado de Goiás, através de sua Pregoeira e equipe de 
apoio, torna público, que fará realizar em sua sede, na Rua José Alves Vilela, 
Centro, PeroIândia-GO, às 09:00hrs do dia 18 (dezoito) de maio de 2016, Lici­
tação na Modalidade Pregão Presencial n° 009/2016, tipo menor preço por item, 
que tem por objeto a aquisição de material de expediente, para atender a várias 
Secretarias da Administração e seus respectivos órgãos do Município Perolân­
dia, conforme consta do Edital e seus anexos, que se encontram afixados no 
Placard Oficial da Prefeitura, e à disposição dos interessados no site 
http://www.perolandia.go.gov.br e na Secretaria Municipal de Administração, no 
mesmo endereço, das Q8h0 0min às HhOOmin, e das 13h00min às 17h00min, 
para as informações necessárias. Município de Perolândia - GO, 02 (dois) de 
maio de 2016. LUCIENE DE SOUZA BERNARDO - PREGOEIRA_________

70.058

ESTADO DE GOIÁS MUNICÍPIO DE PEROLÂNDIA AVISO DE EDITAL LICI­
TAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2016 - O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE, através de sua Pregoeira e equipe de apoio, toma pública, que fará 
realizar em sua sede, na Rua José Alves Vilela, Centro, PeroIândia-GO, às 
14h00 do dia 19 (dezenove) de maio de 2016, Licitação na Modalidade Pregão 
Presencial n° 010/2016, tipo menor preço global, que tem por objeto a aquisição 
de um motor completo e instalado no veículo de marca Transit ano 2011, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de saúde do Município Pero­
lândia, conforme consta do Edital e seus anexos, que se encontram afixados 
no Placard Oficia! da Prefeitura, e à disposição dos interessados no site 
http://www.perolandia.go.gov.br e na Secretaria Municipal de Administração, no 
mesmo endereço, das 08h00min às HhOOmin, e das 13h00min às 17h00min, 
para as informações necessárias, Município de Perolândia - GO, 02 (dois) de 
maio de 2016. LUCIENE DE SOUZA BERNARDO PREGOEIRA__________

70.058

ESTADO DE GOIÂS MUNIClPIO DE PEROLÂNDIA-AVISO DE EDITAL LICI­
TAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 02/2016 - O MUNICÍPIO DE PEROLÂNDIA, 
Estado de Goiás, através de sua Comissão Permanente de Licitação-CPL, 
toma público, que fará realizar em sua sede, na Rua José Alves Vilela, Centro, 
Perolândia - GO, às 09h30min do dia 07 (sete) de junho de 2016, Licitação na 
Modalidade Tomada de Preços n° 02/2016, tipo menor preço global, para con­
tratação de empresa especializada em execução de obras e serviços de enge­
nharia civil, para Ampliação do Parque de Exposições de Rodeio de Perolândia
-  GO, conforme consta do Edita! e seus anexos, que se encontram afixados 
no Placard Oficial da Prefeitura, e à disposição dos interessados no site 
www.perolandia.go.gov.br e na Secretaria Municipal de Governo, no mesmo 
endereço, das 8h00min às HhOOmin, e das 13h00min às 17h00min, para as 
informações necessárias. Município de Perolândia- GO, 02 (dois) de maio de 
2016. LUCIENE DE SOUZA BERNARDO - PRESIDENTE DA CPL________

70.058

ESTADO DE GOIÂS MUNIClPIO DE PEROLÂNDIA - AVISO DE ÊÕITÀL LICÍÍÀ- 
ÇÃO TOMADADE PREÇOS N° 03/2016 - O MUNIClPIO DE PEROLÂNDIA, Estado 
de Goiás, através de sua Comissão Permanente de Licitação-CPL, toma público, 
que fará realizar em sua sede, na Rua José Alves Vilela, Centro, Perolândia - GO, 
às 08h00min do dia 20 (vinte) de mato de 2016, Licitação na Modalidade Tomada de 
Preços n° 03/2016, tipo menor preço gbbal, para a contratação de empresa espe­
cializada na execução dos serviços de realização de Concurso Público Municipal, 
com vistas a seleção de pessoal, para provimento de cargos de carreira do quadro 
de pessoal civil da Prefeitura Municipal de Perolándia/GO, conforme consta do Edital 
e seus anexos, que se encontram afixados no Placard Oficial da Prefeitura, e à dis­
posição dos interessados no site www.perolandia.go.gov.br e na Secretaria Municipal 
de Governo, no mesmo endereço, das 8h00min às HhOOmin, e das 13h00min às 
17h00min, para as informações necessárias. Município de Perolândia- GO, 02 (dois) 
de maio de 2016. LUCIENE DE SOUZA BERNARDO - PRESIDENTE DA CPL

70.058

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL n° 04/2016 
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Rialma-GO, no uso de suas 
atribuições legais, TORNA PÚBLICO que fará realizar no Prédio da 
Prefeitura Municipal de Rialma, sito à Av, Pedro Felinto Rego n. 780, 
Setor Rialma II, fone (062) 3397 -1555, PREGÃO PRESENCIAL para 
FORNECIMENTO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO, MATERIAL LAB­
ORATORIAL, MATERIAL PARA RAIO X E LEITES ESPECIAIS E MA­
TERIAL FARMACOLÓGICO ( INSULINA), a realizar-se no dia
20.05.2016, com início às 09:00 horas. Cópia do Edital e meio mag­
nético poderá ser adquirido no endereço acima no período das 13:00 ás 
17:00horas. Sala do Departamento de Licitações aos 27 dias do mês de 
abril do ano de 2.016. ALBERTO SANTANA DE OLIVEIRA - PRE­
GOEIRO

70.057

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERDE -  ESTADO DE GOIÁS
- AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 003/2016 
TIPO: Menor Preço por Empreitada Global 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia civil, mediante o regime de empreitada global, para 
conclusão da obra de construção dos Equipamentos Comunitários 
no Residencial Nilson Veloso II, Áreas Institucionais 01 e 02, 
município de Rio Verde -  Goiás, conforme Termo de Compromisso 
n° 0352741-90/2011/Ministério das Cidades, Projetos e demais 
anexos.
DATA/HORÁRIO: 23 de maio de 2016 às 09h00min.
MAIORES INFORMAÇÕES: www.rioverde.QQ.aov.br. e Safa de 
Licitação -  situada à Av. Presidente Vargas, n° 3215, vila Maria, 
CEP: 75905-900, Rio Verde -  GO. Fone 64-3602-8021/8070, em 
horário de expediente.

Rio Verde -  Goiás, 02 de maio de 2016.

WESLLEY SANTOS FERREIRA
Presidente/CPL

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO-GO 
AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 016/2016
Por meio do presente tomamos público que a licitação objeto do Pregão 
Presencial 016/2016, cujo objeto era aquisição de um veículo para 
atender a Vigilância Sanitária/Secretaria Municipal de Saúde, nesse 
Município, foi CANCELADA a pedido da Secretaria de Saúde/FNS, tendo 
em vista que serão necessárias alterações no edital. SAD-GO, 
02/05/2016. Gilcelene Machado de Oliveira -  Pregoeira.

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N°. 017/2016

Por meio do presente tomamos público que a licitação objeto do Pregão 
Presencial/Registro de Preços 017/2016, cujo objeto era a eventual aquisição 
de uniformes escolar, para atender alunos da Secretaria Municipal de 
Educação, nesse Município, foi CANCELADA a pedido da Secretaria Municipal 
de Educação/FME, tendo em vista que serão necessárias alterações no edital. 
SAD-GO, 02/05/2016. Gilcelene Machado de Oliveira -  Pregoeira. 70.059
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FMS -VIANOPOLIS 
EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIANÓPOLIS-GO. 
FUNDAMENTO: Decisão Plenária n° 24/00 de 01 de novembro de 2000 e 
Resolução Normativa n° 017/98, do Tribunal de Contas dos Municípios, pelas 
demais normas regulamentares aplicáveis, e subsidiariamente às normas da 
Lei Federal 8.666/93, de 21.07.93 e alterações posteriores. OBJETO: 
Credenciamento de profissionais e empresa para prestação de serviços na 
área da saúde junto a Unidade de Saúde deste Município. CONTRATADA: 
Auxiliar de Saúde Bucal -  ADELITA APARECIDA PRIETO, pessoa física, 
inscrita no CPF n°. 887.332.468-49, R$ 1.152,00 mensal. CONTRATADA: 
Enfermeira -  ALESSANDRA ALVES CORRÊA, pessoa física, inscrita no CPF 
n°. 759.914.621-00, R$ 3.750,00 mensal. CONTRATADA: Nutricionista -  
CAMILA HELENA ALMEIDA COTRIM, pessoa física, inscrita no CPF n°. 
026.699.171-86, R$ 1.485,00 mensal. CONTRATADA: Enfermeira -  CAMILLA 
LAIS DA CUNHA MORAIS, pessoa física, inscrita no CPF n°. 030.815.961-65, 
R$ 2.500,00 mensal. CONTRATADA: Nutricionista -  CÉLIA SILVA, pessoa 
física, inscrita no CPF n°. 436.005.651-68, R$ 2.300,00 mensal. 
CONTRATADA: Odontologia -  CLÁUDIO MESQUITA, pessoa física, inscrito no 
CPF n°. 262.877.651-00, R$ 3.235,00 mensal. CONTRATADA: Fisioterapeuta -  
DANIEL TAVARES FERREIRA, pessoa física, inscrito no CPF n°. 883.620.271­
37, R$ 1.500,00 mensal. CONTRATADA: Fisioterapeuta -  DAYANE STABILE, 
pessoa física, inscrita no CPF n°. 022.137.581-31, R$ 1.950,00 mensal. 
CONTRATADA: Técnica de enfermagem -  DIULIANA DE SOUZA CALORE, 
pessoa física, inscrita no CPF n°. 007.765.851-50, R$ 1.000,00 mensal. 
CONTRATADA: Enfermeira -  ELEUSA APARECIDA BATISTA PAIVA, pessoa 
física, inscrita no CPF n°. 216.135.951-53, R$ 2.750,00 mensal. 
CONTRATADA: Farmacêutica -  HANGELIKA DE PAULA CINTRA, pessoa 
física, inscrita no CPF n°. 020.738.151-89, R$ 3.708,00 mensal. 
CONTRATADA: Psicóloga- HELIELMA LOPES DE ABREU PINHEIRO, pessoa 
física, inscrita no CPF n°. 006.199.451-44, R$ 2.400,00 mensal. 
CONTRATADA: Médioo -  ITAMAR DIAS TEIXEIRA, pessoa física, inscrito no 
CPF n°. 136.914.141-68, R$ 11.000,00 mensal. CONTRATADA: Auxiliar de 
Saúde Bucal -  JACQUEUNE ALVES DA ROSA, pessoa física, inscrita no CPF 
n°. 007.874.961-11, R$ 1.152,00 mensal. CONTRATADA: Nutricionista -  
JAQUELINE DA SILVA CASTRO MARIANO, pessoa física, inscrita no CPF n°. 
228.263.638-40, R$ 1.485,00 mensal. CONTRATADA: Médico -  JOAQUIM 
AUGUSTO MARÇAL, pessoa física, inscrito no CPF n°. 125.121.841-53, R$
11.000,00 mensal. CONTRATADA: Psicóloga -  LARYSSA NUNES MOHN, 
pessoa física, inscrita no CPF n°. 006.125.131-30, R$ 2.400,00 mensal. 
CONTRATADA: Médico Psiquiatra -  LÉLIS GONZAGA DE CASTRO, pessoa 
física, inscrito no CPF n°. 509.277.361-87, R$ 3.850,00 mensal. CONTRATADA 
; Musicoterapeuta -  LUCIANA GABRIELE CLARO DOS SANTOS PADOVANI, 
pessoa física, inscrita no CPF n°. 925.885.491-87, R$ 1.200,00 mensal. 
CONTRATADA; Educadora Física -  MARINA APARECIDA DE CASTRO 
CHAVES, pessoa física, inscrita no CPF n°, 067.869.976-35, R$ 2.600,00 
mensal. CONTRATADA: Nutricionista -  RENATA APARECIDA GONÇALVES 
MASCARENHAS, pessoa física, inscrita no CPF n°. 020.670.271-07, R$
2.300.00 mensal. CONTRATADA: Cirurgia Dentista -  ROBERTHA COTRIM 
CORRÊA BORGES, pessoa física, inscrita no CPF n°. 012.506.701-10, R$
3.300.00 mensal. CONTRATADA: Fisioterapeuta -  VANESSA MÁRCIA 
GONÇALVES VIANA, pessoa física, inscrita no CPF n°. 968.978.051-49, R$
1.500.00 mensal. VIGÊNCIA: Até 31/12/2016. LICITAÇÃO: 
CREDENCIAMENTO N° 001/2016. DOTAÇÃO: 10.301.0002.2.0093.3.90.36 -  
3.3.90.39. Vianópolis - Go, 01 de fevereiro de 2016. MELYNNA QUEIROZ 
VIEGAS - Controle Interno.

Câmara Municipal
PUBLICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 003/2016 - A CÂMARA MUNICIPAL DE 
MINEIROS, Estado de Goiás, inscrita no CNPJ 04.237.537/0001-20, com sede 
na Praça José Alves de Assis,n°08,1o Andar, Edifício Hilton da Costa Lima, Cen­
tro, Mineiros-GO, por meio de sua Comissão Geral de Licitação, constituída pela 
Portaria n°03/2016, toma público que realizará nodia dezoito de Maio do ano de 
Dois Mil e Dezesseis (18/05/2016) às quatorze horas (14:00 horas), no endereço 
em tela, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL- Menor Preço por Item, 
visando à aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE, conforme especificações 
previstas no edital. O edital de convocação disponível, na íntegra,para consulta 
e download, no endereço www.mineiros.go.leg.br. AdelvairSilva Rezende - 
Presidente da CPL ______________________________________

70.057

Unirv
UNIRV -  UNIVERSIDADE DE RIO VERDE

EXTRATO DA RETIFICAÇÃO DE N° 001 AO EDITAL N.02/2016 
DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 

O Reitor da Universidade de Rio Verde/Goiás - UniRV, no uso de 
suas atribuições legais, na forma do que dispõe o art. 37 da 
Constituição Federal, a Lei Municipal n. 3.968/2000 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Rio Verde), Estatuto da 
Universidade de Rio Verde e a Lei Complementar n° 38/2015, 
torna pública RETIFICAÇÃO de Número 001 ao Edital n° 002/2016 
do Concurso Público de Provas e Títulos da Universidade de Rio

Verde, para o provimento dos cargos efetivos de Auxiliar 
Administrativo, Técnico de Laboratórios/Ciências, Técnico de 
Laboratórios/Engenharia, Procurador e Defensor Jurídico, para fins

1- Quadro n° II: Cargos e Especificações de Vagas: 
Acrescentando vagas no cadastro de Reservas dos seguintes 
cargos e quantitativos: Auxiliar Administrativo -  100 (cem); Técnico 
de Laboratório/Ciência -  24 (vinte e quatro); Técnico de 
Laboratório/Engenharia Civil -  04 (quatro); Técnico de 
Laboratório/Engenharia Mecânica -  02 (duas); Procurador -  12 
(doze) e Defensor Jurídico- 04 (quatro). Disponíveis no endereço 
eletrônico www.unirv.edu.br.

3.2.1/4.1 /4.7/4.8/5.4/6.1,2/6.6/7.2.2/8.12/9.8/9.11.1/12.4.
Disponíveis no endereço eletrônico www.unirv.edu.br.
3- Anexo VII no que se refere ao Conteúdo Programático de 
Conhecimentos Específicos da Disciplina de Direito Processual 
Civil para os Cargos de Procurador e Defensor Jurídico. 
Disponíveis no endereço eletrônico www.unirv.edu.br.
4- Anexo XI que se refere ao Cronograma Geral: alterando o 
período de inscrição para 30 de abril de 2016 a 19 de maio de
2015. Disponíveis no endereço eletrônico www.unirv.edu.br.
5- As demais disposições do Edital n° 002/2016 permanecem

Rio Verde Goiás, 29 de abril de 2016.
Prof. Dr. Sebastião Lázaro Pereira 

Reitor da Universidade de Rio Verde

UNIRV -  UNIVERSIDADE DE RIO VERDE
EXTRATOS DAS RETIFICAÇÕES DE N° 001 E 002 AO EDITAL 
N.01/2016 DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE 

CARGOS
O Reitor da Universidade de Rio Verde/Goiás - UniRV, no uso de 
suas atribuições legais, na forma do que dispõe o art. 37 da 
Constituição Federal, a Lei Municipal n. 3.968/2000 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Rio Verde), Estatuto da 
Universidade de Rio Verde e a Lei Complementar n° 38/2015, 
toma pública as RETIFICAÇÕES de Números 001 e 02 ao Edital n° 
001/2016 do Concurso Público de Provas e Títulos da Universidade 
de Rio Verde, para o provimento dos cargos efetivos de Professor 
Adjunto, para fins de alterar os seguintes itens:
RETIFICAÇÃO 01: Anexo I -  Quadro Geral de Vagas, Requisitos e 
Conteúdo Programático/Temas por Faculdades e Áreas. 
Disponíveis no endereço eletrônico www.unirv.edu.br.
1)Titulação exigida para as vagas nos cursos de Engenharia de 
Software e Pedagogia.
2)Substituição do item 07 dos Temas Propostos no Conteúdo 
Programático da Vaga do curso de Pedagogia na Área de atuação 
de Sociologia. Disponíveis no endereço eletrônico 
www.unirv.edu.br.
RETIFICAÇÃO 02: Cronograma Geral: alterando o período de 
inscrição para 30 de abril de 2016 a 19 de maio de 2015. 
Disponíveis no endereço eletrônico www.unirv.edu.br.
As demais disposições do Edital n° 001/2016 permanecem 
inalteradas.
Rio Verde Goiás, 29 de abril de 201^.

Prof. Dr. Sebastião LázaroPereira 
Reitor da Universidade de Rio Verde 

Decreto Municipal 002/2013

UNIRV -  UNIVERSIDADE DER RIO VERDE 
EXTRATO DE CO NTRATO 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento estimativo 
de materiais de construção, a fim de atender às necessid/ des do 
Departamento de Manutenção e Obrar de UniRV -  
UNIVERSIDADE DE RIO VERDE. PROCESSO 01° 
2016008148(037/2016). MODALIDADE: Pref ão Cresencial sob n0 

031/2016; TIPO: Menor Preço Por Item. CONTRATO N0 058/2016: 
VALOR ESTIMADO: R$ 21.510,00 (Vinte rs um mil rr quinOe/ tos e 
dez reais). CONTRATADA: RIO TETO COMERCIO DE TINTAS 
LTDA, CNPJ N° 03.242.792/0001 -07, CONTRATO 01“ 059/20 /6E 
VALOR ESTIMADO: R$ 11.527,60 (Onze mil, quinhentos e vinte e 
sete reais e sessenta centavos). CONTRATADA: ELETRO 
CENTER MAT.ELETR.HIDR.LTDA, CNPJ N° 03.336.862/0001-88, 
CONTRATO N0 060/2016: VALOR ESTIMADO: R$ 339.222,80 
(Trezentos e trinta e nove mil, duzentf s e vrntedois reais e oitenta 
centavos). CONTRATADA: MELO E AQUINO LTDA-ME, CNPJ EOf

10.765.837/0001-85, CONTRATO N° 061/2016: VALOR 
ESTIMADO: R$ 18.877,75 (Dezoito mil, oitocentos e setenta e sete 
reais e setenta e cinco centavos). CONTRATADA: HEINRICH 
MIJOLARIO EPP, CNPJ N° 08.281.580/0001-44, DATA DOS 
CONTRATOS: 28/04/2016 VIGÊNCIA DOS CONTRATOS: 
28/04/2016 até 31/12/2016. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
05.0525.12.122.4000.2712.339030 e
05.0525.12.122.4000.2712.449052, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Leis 10.520/2002 e 8.666/93 e o Edital Pregão n° 031/2016. 
Sebastião Lázaro Pereira -  Reitor da UniRV -  UNIVERSIDADE DE 
RIO VERDE

Funape
FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA -  FUNAPE 

EXTRATO DE DISPENSA LICITAÇÃO N°. 033/2016

Objeto: Aquisição de materiais de consumo de informática. 
Contratada: RCJ Informática e Eletrônica Ltda, CNPJ: 
09.327.381/0001-92 no valor total R$ 3.019,20 mil reais. Fundamento 
Legal: Lei n°. 8.666/93, art. 24, inciso XXI. Justificativa: Bens 
destinados exclusivamente para pesquisa científica. Recurso: CELG
D. Processo CELG D n° 14/28111-3.

Goiânia, 02 de maio de 2016.
Reinaldo Gonçalves Nogueira 

Diretor Executivo

FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA -  FUNAPE 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N°. 011/2016

Objeto: Contratação de empresa especializada em desenvolvimento e 
fornecimento de sistema de auto reconfiguração automática de redes 
de distribuição. Contratada: Elipse Software Ltda, CNPJ: 
91.213.371/0001-07 no valor total de R$ 315.386,40 mil reais. 
Fundamento Legal: Lei n°. 8.666/93, art. 25, inciso II.

Goiânia, 02 de maio de 2016 
Reinaldo Gonçalves Nogueira 

Diretor Executivo
FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA -  FUNAPE 

EXTRATO DE DISPENSA LICITAÇÃO N°. 032/2016

Objeto: Aquisição de materiais de consumo de informática. 
Contratada: High-Tech Informática Indústria e Comércio Eireli EPP, 
CNPJ: 00.481.679/0001-88 no valor total R$ 2.077,00 mil reais. 
Fundamento Legal: Lei n°. 8.666/93, art. 24, inciso XXI. Justificativa: 
Bens destinados exclusivamente para pesquisa científica. Recurso: 
CELG D. PracessoCELG D n° 2013/33535-6.

Goiân ia, 02 de maio de2016.
Reinaldo Gonçalves Nogueira 

Direto iExecG/ivo

Fea
FUNRAÇÃO EDUCACIONAL DE ANICUNS - FEA 

AViSO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 
EREGÃO PRESENeiAE 00112016 

Processo:2016000001 
A FUNDEÇÃO EDUCACIONAL DE ANICUNE o FEA, atravésde 
seu pregoeiro e equipe de apoio, com fundamento Lei Federal n°. 
10.520 de 17 de julho de 2002 e na Lei .ederaln0. 8.666r93e suas 
alterações oosteriores, torna cúbiirro a todos oo interessados, 
CANCELAMENTO. do Peegão Presensial nOe 001t20A6, tipo 
menor preço cso item, ps/a ooet-ataçãodeempuess especializeda 
eara locado e irsEaiasão °e Srrftware dc Gerencinmeoto rios 
Serv.ços da IES, com manutenção, suporte técnico e atualizações, 
u m  nomínmoo 07 (sete) mói ulos, pote ireríodo tio 08 (oito) nesses. 
Maiores informações do inteiro teor do CANCELAMENTO do Edital 
0 0 1 / 1 ° , encontea-se à dispeo^ão ns se° e °a “ urdação 
Educacional de Anicuns - FEEA, à Avenida Bundeiiar tes, 1.140, 
Centro, Campus I, Anicuns - GO, em horário comercial ou no site 
www.faculdadeanicuns.edu.com.br.

Anicuns 29 de Abril de 2.016.
ROOSEVELT BRAZ
PregeeiEi/Presidente 7o.°5 r

Balanços
ICSClCUCO GERIR - FIPIAL CNSJ 34.5L3.9nny0223-39 - HUGO

aOCCRACO Dn anSCÃO 22L4VI23I - HOSSICAP Dn URGÊNCIAS Dn GOIANIA - DR VAPDE2IRO CRUZ - HUGO 

Notas E xp li/itiv is  das Demonstrações Contábeis findas em 3 3 /31 /1 035

Contexto o peracional

O Iortituto fe  G-rtto m i daúd- -  IGES ou Inrtrtuto G-nir 1 um t arrodaaeo Deii, rn o  fior lucratieor, r e o  p-rrona iifa f- jurídica fe  direito orierfe, 
qualificaíta oon^o Organizaino doriai, |íientróo|ra, firig ifa  ao -nrino, a o-rnuita cientifica, ao f -r-neileim -nto  t-rnoiógiro, a oro t-ato  -  or-r-reaato  fo  
m -io ambi-nt-, a rultura, a arrirtênria rorial e -roerialm -nt- à ra ú f-  -  t-m  aot finaiifaf-:
• 0rom oe-r gratuitam -nt- a raúf-, obr-reanfo-r- a forma rom ol-m -ntar f -  oartirioaato f a  organização;

• 0Eomoerr açO-r e pr-stre  rem io r, gratuitrnl-nt-, f -  a te n itr  a t n -r-rrid 1 d -r do f-r-neoleim -nto humano <5 rorial, orioriranfo a t perroar que re 
-nrontram  -m  rituaito  f -  rirro;

• Promoe-r o f-r-neoleim ento int-gral da r -r  humano, a trae lr f a  . u i r  o ron rtru ito  f -  preport ar -f-ti1 ar f -  oramoato -  o (o t- ito  a e ifa  infieifual - 
ro.etiva;
• Elaborar, oromoe-r, - x- duír  -  aooiar -rtra tlg iar -  açOer inoeaforar eisanfo o ti-r-neoleim-nto humano -  rorial, nar arear f -  a tna ita  
f)r-neoleidar;
• Contribuir i-ara o ertab-lrcim-nt(s (de poliriEro oubUca d orogramas inter-r-tonair nor níeeir federal, -ftadual -  munirioal, eiranfo garantir a 
unie-rr1 l ifadf e a qualidade fa  as-n ito  ao r - r  humano -  a o ro t- ito  a rua fdmília, n t  p trrp -rtiea  f -  ronrretizar o dir-ito -  ar oportrnidad-r fe  arerro oor

• 0conlteer o era(b-terimento de intercânlbiori a ooofuito  fu  o-rquirar -  oubliraato, bem romo a realizaato fe  -e-ntor, reuniõer, rírrulor fe  -rtufor, 
r o nf-oendar, debater, rurror, oalertrar, reminarior, -  nu trt flnr, virando a f  ie ilgaito  f -  rerultrdor obrereafor nor reur pr1 j-tos, r  erora fe  ínformaiO-r 
n ronstru itoefifurto  f -  ronhedmento f-r-neo le ifo r o-lo Inrtituto;

• P rertrr eereiaor gratuitor, perm rn-nt-r, -  rem qualquer dirrrim m alto de dientela, na I r -a  -rp-riCirr fe  atendimento aquel-f que d-ler 
Eer-ruiRar-m.

0 - r t r  rondiaão, relebrou no |f)rimeiro remertre de 201.2, rontrato fe  g -rtto  64e2002-SEdeGO, rom o Ertado dn Goiar, oor intermefio f a  drretaria 
Ertafual fe  daufe, eiranfo o g-r-ndam -nto, oo-radonalizaito -  -x -ru ito  dar aaõer -  rereiaor fe  raú f-  no Horoital fe  drgênriar fe  Goiânia Dr. 
Valdnmiro Cruz - “HUGO”, com vigência ieicial dn 12 mnsns, o qual foi prorrogadado nsntedo vignenn dãrtenn o teo  dn 2015.

S r ^ /ip a is  práticas contábeis
Ar f-m o n rtra iõ -r finanreirar foram elaborafar fe  arorfo rom ar oratirar rontabeir afo ta fa r no Braril, ar quair abrangem a L-girlaito dorietaria, or 
Pronundamentor, ar Orientriõer -  ar Interoretaiõer -m itifar o-lo Comitê fe  Pronundamentor Contâb-ir - CPC, -  a l-girlaito -ro-rífira, aolirae-ir àr 
en tifafe r rem finalidade fe  lurror, fe  arorfo  rom a R-roluito  CFC - 0 .-09/02 que aoroea a ITG 2002 -  t-m  oor objetieo ertabelerer rritlrio r - 
ororefim entor -ro-rífiror fe  aealiaito, fe  reronhedmento dar tranraiõer -  eariaiõer oatrimoniair, fe  e rtru tu raito  dar f-m o n rtra iõ -r contab-ir e ar 
informaiõer mínimar a rerem fivuigafar em notar -xpiirativar fe  entidade rem finalidade fe  lurror, combinada com a NBC TG 1000 (CPC/PME) 
Contabilidade para pequenas e Médias Empresas.

3) Criterios de Apuração da Receita e Despesa
Ar prmcipris políticrs co1 táb-is rpiirrrrs nr pr-prrrlco Urs r-oo1 strriõ-s fi1 r1 r-irrs -stco r-fi1 irrs rbrixo.
3.3) As Deoo1 strriões fi1 r1 ceirrs i1 coroorro os Pro1 u1 ciro-1 tos T1 r1 iroSi rs Ori-1 triõ-s - rs I1 teroretriões -oitidrs o-lo Cooitê t- 
0ro1 u1 ciro-1 tos Contabeis (C0C), - rs 1 orors Brrsileirrs de Co1 trbilitrte do Co1 selho F-d-rrl de Co1 trbilitrte (CFC) -o eigor rt1 r drtr de coicíusco 
dr -lrborrico drs r-oo1 strriõ-s fi1 r1 ceirrs - rolicíe-is ro I1 stituto.
3.I) Ar r-oo1 strriõ-s ro1 táb-is forro elrborrdrs -o R-rl que 1 r ooetr fu1 cio1 rl do Brrsil.
3.G) O Instituto Gerir, co1 foroe disoosto -o seu Estrtuto docirl oco co1 c-r- 1 -1 huo tioo de r-ot1 -rrlc0i vr1 trg-1 s ou b-1 -fícioSi diretr ou 
i1 rir-tro-1 t-i oor otrlot-r foror ou titti0i -o rrzèo drs roop-tê1 rirSi fu1 iões ou rtieitrtes que lhes forro rtribuídrs o-los r-sp-rtivos rtos 
ro1 stitttivos ros oeobros do Co1 selho de Atoimstrrac0i Co1 selho Fiscrl, Co1 selho T1 r1 iro - Diretorir Executier.

I) Renuncia Fiscal
O Instituto oco g-rr brse de crlculo orrr r i1 citê1 cir do IR0J, CdLL, COFIOd - ISSQ0, estr1 do sujeito tto soo-1 t- ro I0dd 0rtro1 rl - ro PId - l%(uo) oor 
c-1to sobre o totrl dr folhr de orgro-1 to.

G) Subvenções Recebidas pela Entidade
Refereo-se às receitrs rrvi1 rrs do Co1 trrto de G-stc0i rs quris -stèo co1 trbilizrrrs -o contos de obrigriões no orssívo do I1 stittt0i s-1 do r-e-rtiUrs ro 
resultrto 10 oês de suo efetier execuico.
4) Re/ursos de Aplicação Restrita e as Responsabilidades de tais Re/ursos
Refere-se à r-spo1 srbilitrt- do I1 tituto o-lo g-r-1 cio-1 to dr totrlirrde dos recursos recebidos -o utilirrr tris recursos -stritro-1 t- de rcordo roo o 
estioulrto 10 Co1 trrto de G-stco.

5) Re/ursos sujeitos a restrição ou vinculação por parte do doador
Oco houee registros de doriões r-c-bidrs 10 -x-rririo de 2015.

L) Eventos Subsequentes à data do eo/err1 meoto do exer/i/io
Oco houee registro de efeitos stbs-ot-1 t-s orrr -1 s-jo de ormfestrico.

n) Caxas de juros, datas de vencimento e as g1 r10 ti1 s das obrigações em longo prazo
Ar obrigriões co1 str1 tes 10 Brlr1 io de 31/12/2015 -stco reco1 hecirrs o-lo seu erlor origi1 rl.

8) Seguros Contratados
Eo 2015 foi co1 trrto Seguro co1 trr I1 r-1 dio orrr o Irov-I sede do I1 stituto Gerir.

http://www.mineiros.go.leg.br
http://www.unirv.edu.br
http://www.unirv.edu.br
http://www.unirv.edu.br
http://www.unirv.edu.br
http://www.unirv.edu.br
http://www.unirv.edu.br
http://www.unirv.edu.br
http://www.faculdadeanicuns.edu.com.br
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9) C rité rio s  e procedim entos de reg istro  con tab il de d epreciação
Oi  bens im -b ilizad -s  e s tã -  re g is tra d -s  em  g iu p - p r - p r i -  c - m -  Im -b iliza d -s  c-m  restrição, e s ã -  d ep ie c iad -s  p e l-  m é t-d -  linear a taxas que levam em 
c -n s id e raç ã - -  p e r í- d -  de vida útil: M áquinas e E quipam ent-s 10% , C -m p u tad -res  e P eriféric-s 20% , M -veis e U tensili-s 10%.

10) Im p airm en t
Os Testes de R ecuperabilidade p re v is t-s  na Lei 1 1 .6 3 8 /0 7  e CPC 01, n ã -  f-ram  re a lizad -s  te n d -  em  vista  que - s  bens a q u irid -s  c-m  -  C -n tra t-  de G estã- 
n ã -  pertencem  de fa t-  a -  In s titu t- , dev en d - ser d e v -lv id -s  a -  te rm in - d -  C -n tra t- .

11) Segregação de R ecu rso s  p ró p rio s  e de te rce iro s

Os recu rsos recebidos são m ovim entados com to ta l segregação dos recursos p róprios do Institu to  através do CNPJ Filial, em contas bancárias especificas 
para o Contrato de Gestão.

12) G ratu id ad es P raticadas
Não houve g ra tu idades pra ticas para com terc e iro s  du ran te  o exercício de 2015, m as tão  som ente as p restadas pelos m em bros C onselheriros do Instituto, 
os quais referem -se a serviços p restados ao Instituto Gerir pelo D ire to r P residente e T esoureiro e m em bros dos Conselhos Fiscal e A dm inistrativo, os 
quais foram  avaliados ao preço de m ercado acrescidos dos encargos tribu tários , cujo to tal foi ra teado  em função da receita anual de cada Contrato de 
Gestão.

13) Caixa e equ iva lentes de ca ixa -  com

rOe ssatrldiçoã doe ste  grupo de contas é com posto de num erário  em caixa, depósitos bancários e aplicações financeiras de cu rto  prazo  e de liquidez imediata 
referen te ao contra to  de Gestão executado.

2 015 20 14
Caixa 8.678,56 6.921,74
Bancos Conta Movimento 329.359,59 117,86
Poupança 998.449,95 2.276.697,51
Aplicações Financeiras 79.638,77 143.207,17
Total 1 .416 .126 ,87 2 .426 .944 ,28

13 a) Caixa
Refere-se a num erário  em  caixa para su p rir pequenas despesas do Instituto, estando suportadas  p o r boletins diários de en tradas e saídas de caixa.

13 b) Bancos contas movimento -  com 
restrição
A presenta os saldos das contas co rren tes m antidas em instituições financeiras do Pais, cujos saldos estão dem onstrados em  ex tra tos bancários oficiais de 
cada instituição.

13 c) Poupanças eAplicações financeiras -  
com restrição
Estes valores referem -se aos saldos do con tra to  de gestão, os quais tem  aplicação autom atica e estão atualizados m onetariam ente até a data do balanço 
conform e ex tra tos bancários oficiais de cada instituição.

14) R ecu rso s  de Contratos de G estao a 
R eceb er
Referem-se a valores a receber do con tra to  de gestão, apurados em função do to tal de despesas m ensais e baixados em con trapartidada de Recursos 
Recebidos a A propriar no passivo.

Conta Total

Creditos a Receber em 3 1 /1 2 /2 0 1 4 27.814.619,93
Creditos a Receber em 3 1 /1 2 /2 0 1 5 50.151.926,58

15) A diantam entos

Referem-se a ad ian tam entos concedidos p ara  baixa nos m eses subsequentes, em sua m aioria ad ian tam entos de origem  da folha de pagam ento, estando 
distribu idos conform e quadro  abaixo.

Conta 2015 2 0 14

A diantam ento de Salário 670,98 3.000,00

A diantam entos de Férias 50.662,97 15.202,70
A diantam ento de Rescisões 220,96
A diantam ento a Fornecedores 17.841,65 17.354,20
Acordo judicial 52.812,33 55.218,80
Total 121.987 ,93 90 .996 ,66

16) Im postos a R ecu p e ra r

Referem-se aos im postos re tidos e /o u  recolhidos a serem  com pensados. Em 2015 este grupam ento  de contas não ap resen tou  saldo em 3 1 /1 2 /2 0 1 5 .

17) Estoqu es

Os valores escritu rados são todos com restrição , pois estão vinculados d iretam ente com a operacionalização do Instituto.

Conta 2015 2 0 14

Almoxarifado 417.508,29 270.670,32
Laboratorio 199.415,45 656.852,74
Farmacia 2.748.001,70 2.835.506,88
Nutrição 252.028,00 203.598,09
Total 3 .6 16 .953 ,44 3 .966.628 ,03

18) Investim entos

O valo r foi aplicado em 1 7 /0 8 /2 0 1 2  em  Título de Capitalização no Banco América e será resgatado  ao final do contra to  de locação do imóvel sede, quando 
será reconhecido o rendim ento.
Conta 2015 2 0 14

Título de Capitalização 71.550,62 70.000,00
Total 71 .550 ,62 70 .000 ,00

19) Im ob ilizad o  -  Com  R estrição

Referem-se a bens m oveis e intangíveis adquiridos com recu rsos do Contratos de Gestão, reg istrados ao preço  de custo considerando a natu reza do bem, 
com depreciação realizada linearm ente.

Conta 2 0 15 2 0 1 4

Móveis e Utensilios 3.184.310,72 2.421.822,20

M aauinas e Eauipam entos 985.774,15 750.336,02
Com putadores e Perifericos 494.652,05 314.026,18

Aparelhos de Ar Condicionado 259.087,62 244.518,62

Benfeitorias em  Imoveis de Terceiros - Hugo 11.502.849,55 10.589.911,96

( - ) Depreciação Acumulada - 755.844,52 - 367.594,17

Intangível 49.591,09 5.158,93

Total 1 5 .720 .420 ,66 13 .9 58 .17 9 ,7 4

20) Fo rn ecedo res

Os valores que com põem  este saldo são to d o s vinculados ao Contrato de Gestão, a saber:

Conta 2 0 15 2 0 1 4
Saldo Fornecedores em 31/12/2014 16.757.274,69 6.506.254,83

Total 1 6 .757 .274 ,69 6 .506 .254 ,83

21) O brigações trab a lh ista s, P re v id e n ciá ria s

Referem às obrigações contra ídas para a realização da operacionalização específica do Contrato de Gestão, e são resgatáveis nos prazos previstos. Estão 
preservadas as provisões para os com prom issos a re sg atar de férias, 13° salário e os respectivos encargos.

Conta 2 0 15 2 0 1 4

PIS sob Folha de Pagam ento 27.605,28 26.098,24

INSS Em presa a Recolher 1.452.093,12 677.760,15

INSS re tido  s /  Terceiros Pessoa jurídica 229.809,07 101.927,73

INSS re tido  s /  Terceiros Pessoa Física 9.913,40 13.558,84

FGTS a Recolher 218.900,64 197.323,06

INSS re tido  s /  Folha de Pagam ento 618.230,30 166.330,81

Salários a Pagar 2.043.876,44 1.897.133,97

Contribuições Sindicais 25.114,07 18.094,45

A utonom os a Pagar 13.260,15 40.103,60

Rescisão a Pagar 2.808,26

IRRF Em pregados a Recolher 728.133,83 489.419,53

Sub To tal 5 .369 .744 ,56 3 .627 .750 ,38

22) O brigações T r ib u tá r ia s

Referem-se aos im postos re tidos sobre folha de pagam ento e p re ta d o re s  de serviços, pessoas físicas e jurídicas.

Conta 2 0 15 2 0 1 4

IRRF Em pregados a Recolher

IRRF a Recolher - Terceiros Pessoa jurídica 41.039,39 37.890,02

149.754,39 3.655,22
ISS a Recolher -  Terceiros 92.132,62 164.539,01

IRRF a Recolher - Terceiros Pessoa Física 9.514,47 21.577,65

Total 29 2 .44 0 ,8 7 227.661 ,90

2 3 )P ro v isõ es  T rab a lh ista s

Provisão de Férias 2.922.662,43 2.266.772,32

Encargos Sobre Provisão de Férias 1.037.582,37 778.194,03

Encargos Sobre 13° Salário 741.693,66 86.354,39

Sub total 4 .701 .938 ,46 3 .131 .320 ,74

24) O utros V a lo res  Pa ss ivo s

Conta 2015 2 0 14

Retenção de Terceitos /  Quitaçao Multas 107,70

Provisões p /  pgto Ações judiciais 49,53

Total 157,23

25) R eceitas D ife rida s com  Im obilizado

Estes valores reg istram  os to ta is das im obilizações adquiridas com recursos deo Contrato de Gestão, as quais são diferidas e tem  sua realização como 

receita a m edida em que ocorre a depreciação mensal.

Conta 2015 2 0 14

Receitas Diferidas - Imobilizado 987.100,44 987.100,44

Recursos Contrato - Rassarcir 14.477.453,92 14.477.453,92

Total 15 .464 .554 ,36 15.464 .554 ,36

26) Não Circu lan te  - R ece itas  D iferidas

Conta 2015 2 0 14

Recreitas Diferidas - Imobilizado 15.818.735,06 14.056.494,14

Total 15 .818 .735 ,06 14 .056 .494 ,14

27) Não Circu lan te  - P ro v isão  p ara  Contingencias T ra b a lh ista s  e D em andas Judiciais.

As provisões para contingências foram  constituídas para garan tir recu rsos en tend idos como o m inimo necessário  para um a eventual descontinuidade das 
suas operações ou quitação de dem andas judiciais, bem  como para as Ações judiciais levantadas pelo Setor jurídico do Instituto, considerando que a 
Entidade é parte  em ações judiciais e processos adm inistrativos decorren tes do curso norm al de suas operações.

Conta 2015 2 0 14

Prov para Contingencias - Aviso Prévio 2.760.494,08 2.466.538,25

Prov para Contingencias - Multa FGTS 3.139.877,01 1.875.917,56

Prov para Contingencias - Ações judiciais 6.793.749,83 199.000,00

Total 12 .694 .120 ,92 4 .541 .455 ,81

28 - Patrim ônio  Socia l

O Patrim onio Social ap resen ta  saldo nulo em 2015, tendo  em  vista que não foi apurado  defic it/superav it em 2015 com o Contrato de Gestão, tendo em 
vista que para o to ta l de despesas m ensais é provionado receita de igual valor, tendo  como con trapartidada a Rubrica Recursos de Contrato de Gestão a 
Receber.

29) R eceitas e Custos /D espesas

29 .a) R eceitas com  ativ idade  de saúde

Referem-se às receitas do Contrato de Gestão apuradas em  função do to ta l de despesas m ensais, adicionadas das Receita Financeiras e não financeiras, 
relacionadas ao Contrato de Gestão.

Mês 2015 2 0 14

Receitas Contrato de Gestao 139.190.842,88 128.467.320,62

Receitas Depreciação 388.250,35 242.381,47

Receitas Glosas Pessoal 23.816.301,25 23.283.136,57

Receitas Glosa Serviços 132.862,96 121.016,52

Recuperação de Despesas 3.001,16 174,98

Recueração de D espesas de Exerc A nterior 28.225,72

Receitas Financeiras 1.423.592,84

Total 164 .983 .077 ,16 152.114 .030 ,16

29.b) Receitas Não Financeiras

As receitas não-financeiras são apropriadas para reconhecer os reg istros dos valores apurados a titulo de gra tu idades e Ações Judiciais, as quais foram  
registradas com base em  re la tório  do S etor Jurídico do Institu to . Em 2015 não houve provisionam ento de Renúncia Fiscal em  atendim ento  à  Resolução 
1 .409/2012.

Mês 2015 2 0 14

Receitas Com G ratuidades - Serv. Pessoas 295.426,16 719.596,85

Receitas com Isenções Tributárias 11.078.134,36

Receitas - C ontrapartida de Ações Judiciais 6.594.749,83

Total 6 .890 .175 ,99 11 .797 .731 ,21

30) Despesas

R u b rica 2015 2 0 14

D espesas com Pessoal 29.167.611,36 29.132.761,71

D espesas com Encargos Sociais 11.581.695,84 9.474.714,37

D espesas com Provisões Trabalhistas 8.765.649,66 3.119.891,42

M aterial de Consumo 1.198.039,40 6.591.909,33

Total 50.712.996,26 48.319.276,83

30.b) D em a is Custos

R u b rica 2015 2 0 14

Serviços Pessoa Fisica 375.220,85 854.010,43

Serviços Pessoa Juridica 61.823.623,31 46.457.946,57

M edicam entos e M aterias H ospitalares 21.607.112,44 19.222.239,19

Custos A dm inistrativos 5.243.754,64 13.230.118,29

D espesas Com Depreciação 388.250,35 242.381,47

D espesas Financeiras 816.540,35 230.729,31

D espesas com Inteligencia e Qualidade 66.414,75

Total 90.320.916,69 80.237.425,26

Estes valores referem -se aos gastos necessários à  operacionalização do Contrato de Gestão.

30.c) G lo sas de Contrato

R u b rica 2015 2 0 14

Glosa de Folha de Pagam ento 23.816.301,25 23.283.136,57

Glosas de C ontratos 132.862,96 121.016,52

Taxas Bancárias 174,98

Total 23 .9 49 .16 4 ,2 1 23 .4 04 .32 8 ,0 7

30.d) Custo com  A ções Judiciais

Os valores foram  escritu rados com base em re la tório  do Setor Jurídico e correspondem  às provisões en tendidas com o necessárias para as Ações Judiciais.

D espesas com Ações Judiciais 6.594.749,83 153.000,00

Total 6 .594 .749 ,83

30.e) Custo com  G ratu id ad es - P esso as

E stes valores foram  provisionados com base em valores de m ercado, para o recolhecim ento de rem uneração  para Dirigentes, em  obediência à  Resolução 
CFC n° 1409 /2012 .

R u b rica 2015 2 0 14

Custo G ratuidades - Pessoas Físicas 295.426,16 719.596,85

D espesas com Isenção Tributária 11.078.134,36

Total 297 .441 ,16 11 .797 .731 ,21

Goiânia, 31 de Dezembro de 2015

David Benedito Chaves 
C ontador CRC GO 0 0 6 5 9 5 /0 -6

Eduardo Reche de Souza 
Presidente
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IN S T IT U T O  G E R IR  - F IL IA L  CNPJ 1 4 .9 6 3 .9 7 7 /0 0 0 6 -2 3  - H U T R IN  - T R IN D A D E  - GO  

C O N TR A T O  D E  G EST A O  0 0 1 / 2 0 1 4  H O S P IT A L  D E  H U R G EN C IA  T R IN D A D E  - V A LD A  F E R R E IR A  D O S SA N TO S - H U T R IN

N o tas E x p lic a t iv a s  d a s  D e m o n stra çõ e s  C o n táb e is  f in d a s  em  3 1 /1 2 / 2 0 1 5

Con texto  o p e ra c io n a l

O In s titu to  d e  G estão em  Saúde -  IGES ou In s titu to  G erir é u m a assoc iação  civil, sem  fins lu cra tiv o s , com  p erso n a lid ad e  ju ríd ica  d e  d ire ito  privado , 
qualificada com o O rganização  Social, filan tróp ica, d irig ida  ao  ensino , a p esq u isa  cientifica, ao desen v o lv im en to  tecnológico , a p ro teç ão  e 
p re se rv a ção  do m eio  am b ien te , a cu ltu ra , a ass is tên c ia  social e esp e c ia lm en te  à  saú d e  e tem  p ro  finalidade:

■ P ro m o v er g ra tu ita m e n te  a saúde , o b se rv an d o -se  a fo rm a co m p lem e n ta r d e  p a rtic ip a çã o  d a  organização;
■ P ro m o v er ações e p re s ta r  serv iços, g ra tu itam e n te , de a te n ção  as n ecessid ad es  do desen v o lv im en to  h u m an o  e social, p rio riz an d o  as p essoas 
q u e  se en c o n tram  em  situ a çã o  d e  risco;

■ P ro m o v er o desen v o lv im en to  in teg ra l do  s e r  h u m an o , a tra v és  d a  b u sc a  e co n s tru ç ão  de p ro p o s ta s  efetivas de p rom oção  e p ro te ç ã o  a v ida 
ind iv idual e coletiva;
■ E laborar, p ro m o v er, ex e c u ta r  e a p o ia r  e s tra té g ia s  e ações in o v ad o ra s  v isan d o  o d ese n v o lv im en to  h u m an o  e social, nas á re a s  d e  atuação  
desenvolv idas;

■ C o n tr ib u ir p a ra  o e s tab e lec im en to  d e  p o líticas pub lica  e p ro g ram as  in te r-se to ria is  nos níveis federa l, e s tad u a l e m unicipal, v isando  g a ra n tir  a 
u n iv ersa lid a d e  e a q u a lid ad e  da a te n ção  ao  se r  h u m an o  e a p ro teç ão  a su a  fam ília, n a  p e rsp ec tiv a  d e  c o n c re tiza r o d ire ito  e as o p o rtu n id ad e s  de 
acesso  aos b en s so cio cu ltu ra is  n ec essá rio s  ao  desen v o lv im en to  h u m an o  e social;

■ P ro m o v er o es tab e lec im en to  d e  in terc âm b io s , a p ro d u ç ão  de p e sq u isas  e publicação , b em  com o a rea lização  de even tos, reu n iõ es , c írcu los de 
es tu d o s, conferencias, d eb a tes , cu rsos, p a le stras , sem inários , e o u tro  fins, v isan d o  a divulgação  de re su lta d o s  o b se rv ad o s nos seu s  p ro je to s , a 
tro c a  d e  in fo rm ações e co n s tru ç ã o /d ifu sã o  d e  co n h e cim en to  d esenvo lv idos pelo  Institu to ;

■ P re s ta r  serv iços g ra tu ito s , p e rm a n en tes , e sem  q u a lq u e r  d iscrim inação  d e  c lien te la , n a  á rea  especifica d e  a te n d im e n to  aq u e les  q u e  deles 
necessitarem .

N esta condição , ce leb ro u  em  2 8 /0 3 /2 0 1 4  o C on tra to  de G estão 0 0 1 /2 0 1 4  com  o E stado  d e  Goiás, p o r  in te rm éd io  d a  S ecre ta r ia  d e  E stado  da 
S aúde - SES/GO, d e v a lo rg lo b a l RS 82 .164 .973 ,44 , com  vigência d e  48 m eses, a co n ta  da o u to rg a  da P ro cu rad o ria  Geral do Estado, com  publicação  
no  D iario Oficial do E stado  d e  Goiás, com  p o ssib ilid ad e  de p ro rro g aç ão , v isan d o  o geren ciam en to , a operacio n a lização  e a execução  das ações e 
serv iços  d e  saú d e  no  H ospital de U rgências de T rin d a d e  V alda F erre ira  dos Santos - Hutrin.

P r in c ip a is  p rá t ic a s  co n tá b e is

As d em o n s tra çõ es  financeiras fo ram  e la b o rad a s  de ac o rd o  com  as p rá tic as  co n tá b eis  ad o ta d as  no Brasil, as qu ais  ab ran g em  a Legislação 
Societária , os P ro n u n ciam e n to s , as O rien tações e as In te rp re ta çõ es  em itidas  pelo  C om itê de P ro n u n ciam e n to s  C ontábeis - CPC, e a leg islação  
específica, ap licáveis às en tid ad e s  sem  finalidade d e  lucros , d e  aco rd o  com  a Resolução CFC - 1 .4 0 9 /1 2  q u e  ap ro v a  a ITG 2002 e tem  p o r ob jetivo  
es ta b e le c e r c r ité rio s  e p ro c ed im en to s  específicos d e  avaliação, d e  re co n h ec im e n to  das tra n sa ç õ e s  e variações p atrim o n ia is , d e  e s tru tu ra ç ã o  das 
d em o n s tra çõ es  co n tá b eis  e as in fo rm ações m ín im as a se rem  divu lgadas em  n o tas  explica tivas de en tid ad e  sem  finalidade d e  lucros , co m binada 
com  a NBC TG 1000 (CPC/PM E) C on tab ilidade  p a ra  p eq u e n as e M édias E m presas.

1 ) C r ite r io s  d e  A p u ra çã o  d a  R e c e ita  e  D e sp e sa

As p rin cip a is  p o líticas co n tá b eis  ap licadas n a  p re p a ra ç ã o  das d em o n s tra çõ es  financeiras  e s tã o  defin idas abaixo.

1 .1 )  As D em onstrações financeiras in co rp o ram  os P ro n u n ciam e n to s  Técnicos, as O rien tações  e as In te rp re ta çõ es  em itidas  pelo  C om itê de 
P ro n u n c iam e n to s  C ontábeis (CPC), e as n o rm as  B rasileiras d e  C on tab ilidade do C onselho Federal d e  C ontab ilidade (CFC) em  v ig o r a té  a d a ta  de 
co nc lusão  d a  e la b o raç ão  das d em o n s tra çõ es  financeiras  e ap licáveis ao Institu to .

1 .2 )  As d em o n s tra çõ es  co n tá b eis  foram  ela b o rad a s  em  Real q u e  é a m o ed a  funcional do Brasil e o re g is tro  con táb il foi e sc ritu ra d o  em 
obed iência  ao  reg im e d a  com petência.

1 .3 )  O E sta tu to  Social do  In s titu to  possu i p re v isã o  d e  n ão  re m u n e ra ção  dos m em b ro s do  C onselho d e  A dm inistração , C onselho Fiscal, Conselho 
Técnico e D ire to ria  Executiva. D esta form a, o In s titu to  não  concede n en h u m  tip o  d e  re m u n e ra ção , v an ta g en s  ou benefícios, d ire ta  ou 
in d ire tam e n te , p o r  q u a lq u e r  fo rm a ou titu lo , em  ra zão  das com petências, funções ou a tiv id ad es  q u e  lhes  fo ram  a trib u íd as  pelos re sp ec tiv o s  atos 
constitu tivos . D esta fo rm a os v a lo re s  lan ç ad o s a t itu lo  de g ra tu id a d es  re fe rem -se  a serv iços p re s ta d o s  ao  In s titu to  G erir pelo  D ire to r P res id en te  e 
T esoure iro , os qu ais  fo ram  avaliados ao p re ço  de m erc ad o  ac resc idos dos encargos tr ib u tá r io s , cujo to ta l foi ra te a d o  em  função  d a  re ce ita  m ensal 
de ca d a  c o n tra to  de gestão.

2 )  R e n u n c ia  F is c a l
O In s titu to  n ão  g era  b a se  d e  ca lcu lo  p a ra  a incidência do IRPJ, CSLL, COFINS e ISSQN, e s ta n d o  su je ito  tã o  so m en te  ao  INSS P atro n al e ao  PIS - 
1% (um ) p o r ce n to  so b re  o to ta l d a  fo lha d e  pagam ento .

3 )  Su b ve n çõ es  R e c e b id a s  p e la  E n tid a d e
R eferem -se às re ceitas  adv indas do C on tra to  de G estão, as qu ais  e s tão  con tab ilizad as  em  co n ta s  d e  ob rigações no  passivo  do  Institu to , sen d o  
re v ertid as  ao  re su lta d o  no m ês de su a  efetiva execução.

4) R e c u rs o s  d e  A p lica çã o  R e s tr ita  e  a s  R e sp o n sa b ilid a d e s  d e  ta is  R e c u rso s
R efere-se à re sp o n sab ilid a d e  do  In titu to  pelo  ge ren c im en to  d a  to ta lid a d e  dos re c u rso s  re ceb id o s em  u tiliz a r ta is  re c u rso s  e s tr i ta m e n te  d e  aco rd o  
com  o es tip u lad o  no C on tra to  de Gestão.

5) R e c u rs o s  su je ito s  a  re s t r iç ã o  o u  v in c u la ç ã o  p o r  p a r te  do  d o a d o r
Não h o u v e  re g is tro s  d e  doações re ceb id a s  no  exercic io  de 2015.

6) E v e n to s  S u b se q u e n te s  à  d a ta  do e n c e rra m e n to  do e x e rc ic io

Não h o u v e  re g is tro  d e  efe ito s su b seq u e n te s  p a ra  ense jo  de m anifestação .

7) T a x a s  d e  ju r o s , d a ta s  d e  ven c im e n to  e  a s  g a ra n tia s  d a s  o b rig a ç õ es  em  longo  p ra zo
As obrigações co n s tan te s  no  B alanço d e  3 1 /1 2 /2 0 1 5  e s tã o  re co n h ec id as  pelo  seu  v a lo r original.

8) S e g u ro s C o n tra ta d o s
Em 2015 não  foi c o n tra ta d o  Seguro c o n tra  Incendio  p a ra  o Im óvel sed e  da Filial.

9 ) C r ité r io s  e  p ro c e d im e n to s  d e  re g istro  co n tab il d e  d ep re c ia çã o
Os b e n s  im obilizados e s tã o  re g is tra d o s  em  g ru p o  p ro p r io  com o Im obilizados com  re str iç ão , e são  d ep rec ia d o s pelo  m éto d o  lin e a r  a tax a s  que 
levam  em  co n sid eraç ão  o p e río d o  d e  v ida útil: M áquinas e E qu ipam en tos 10% , C om p u tad o res  e P eriféricos 20% , Moveis e U tensilios 10% .

1 0 ) Im p a irm e n t

O T este  de R ecuperab ilidade  p re v is to s  n a  Lei 1 1 .6 3 8 /0 7  e CPC 01, não  fo ram  rea lizados te n d o  em  v is ta  q u e  os b e n s  a q u irid o s  com  o c o n tra to  de 
gestão  n ão  p e rte n ce m  d e  fa to  ao  In stitu to , d evendo  s e r  devolv idos ao  te rm in o  do  C o n tra to  d e  Gestão.

1 1 ) Seg reg a ção  d e  R e c u rs o s  p ró p r io s  e  d e  te rc e iro s

Os re c u rso s  re ceb id o s são  m o v im en tados com  to ta l seg reg ação  dos re c u rso s  p ró p r io s  do In stitu to  ou de o u tro s  c o n tra to s  d e  g estão  a tra v és  do 
CNPJ Filial, em  co n tas  b an c ária s  especificas p a ra  o C on tra to  d e  Gestão.

1 2 ) G ra tu id a d e s  P ra t ic a d a s

N ão h o u v e g ra tu id a d es  p ra tic as  p a ra  com  te rc e iro s  d u ra n te  o exercíc io  de 2015, m as tã o  so m en te  as p re s ta d a s  pelos m em b ro s C onselheriros do 
In stitu to , os qu ais  re fe rem -se  a serv iços p re s ta d o s  ao  In s titu to  G erir pelo  D ire to r P res id en te  e T eso u re iro  e m em b ro s dos conse lhos F iscal e 
A dm in istrativo , os qu ais  foram  avaliados ao  p re ço  de m erc ad o  ac resc idos dos en c arg o s tr ib u tá r io s , cujo to ta l foi ra te a d o  em  função  da re ce ita  
anua l de cada c o n tra to  d e  gestão.

1 3 ) C a ix a  e  e q u iv a le n te s  d e  ca ix a  -  co m  re str iç ã o

O sald o  d e s te  g ru p o  de co n ta s  é co m p o sto  de n u m e rá rio  em  caixa, d ep ó s ito s  b an c ário s  e ap licações financeiras  d e  c u r to  p ra zo  e d e  liqu idez 
im ed ia ta  re fe re n te  ao  c o n tra to  de G estão executado.

Conta 2015 2014
Caixa 2 .582,34 5.069,92
Bancos C onta M ovim ento 46.476,78 976.197,14
P oupança 36.653,34 1 .595.288,47
A plicações F inanceiras 75.890,88 1 .166.044,64
T o ta l 1 6 1 .6 0 3 ,3 4 3 .7 4 2 .6 0 0 ,1 7

13 a ) Caixa

R efere-se a n u m e rá rio  em  caixa p a ra  s u p r ir  p eq u e n as d esp e sas  do  In stitu to , e s ta n d o  su p o rta d a s  p o r  b o le tin s  d iário s  d e  e n tra d a s  e sa íd as  de 
caixa.

13 b) Bancos contas m ovim ento  -  com restrição

A p resen ta  os sa ldos das co n tas  c o rre n te s  m an tid as  em  in stitu içõ es  financeiras do  Pais, cujos v a lo re s  es tão  d e m o n s tra d o s  em  e x tra to s  b an c ário s  
oficiais de cada in stitu ição .

13 c) Poupanças e Aplicações finance iras -  com restrição

Estes va lo res  re fe rem -se  aos sa ldos do  c o n tra to  de gestão , os qu ais  te m  aplicação  au to m atica  e e s tã o  a tua lizados m o n e ta r ia m en te  a té  a d a ta  do 
balan ço  confo rm e ex tra to s  b an c ário s  oficiais d e  ca d a  institu ição .

1 4 ) R e c u rs o s  d e  C o n tra to s  d e  G esta o  a  R ec eb e r
R eferem -se a v a lo re s  a re c e b e r  do c o n tra to  de gestão , ap u ra d o s  em  função  do  to ta l d e  d esp e sas  m en sais  e ba ix a d o s em  c o n tra p a r tid a d a  de 
R ecursos R ecebidos a A p ro p ria r no  passivo.

Co n ta 2 0 1 5 2 0 1 4
C red itos a R eceber 1 .568.355,31
R ecursos a R eceber - Ações Judiciais 158 .862,95
T o ta l 1 .7 2 7 .2 1 8 ,2 6

1 5 ) A d ia n ta m e n to s

R eferem -se a ad ia n ta m en to s  conced idos re fe re n te  d ire ito s  tra b a lh is ta s , a se re m  baix ad o s em  p erío d o s  su b sse q u e n te s  e d ep ó s ito  judicial p a ra  
ac e rto  trab a lh is ta .
Conta 2 0 15 2 0 1 4
Adiantamento de Salário
Adiantamentos de Férias 20.156,66
Adiantamento de Rescisões
Adiantamento a Fornecedores 433,00
Acordo Judicial 22.708,79 15.254,50
To ta l 4 3 .2 98 ,45 1 5 .2 54 ,50

1 6 ) E sto q u es
Os valo res  esc ritu ra d o s  são  to d o s  com  re str iç ão , pois e s tã o  vincu lados d ire ta m e n te  com  a o p eraciona lização  do  Institu to .
Conta 2015 2 0 1 4
A lm oxarifado 40.378,85 58.810,80
L aborato rio 5.662,91 8.880,11
Farm acia 211.716,07 198.634,83
N utrição 3 .267 ,66
T o ta l 2 5 7 .75 7 ,8 3 2 6 9 .5 9 3 ,4 0

1 7 ) Im o b iliza d o  -  Com  R e str iç ã o

R efere-se a b e n s  m oveis e b en fe ito ria s  e in tangíveis, a d q u irid o s  com  re cu rso s  do  c o n tra to  d e  gestão  e e s tã o  con tab ilizados ao  p reço  de custo, 
c o n sid eran d o  a n a tu re z a  do bem , d ep reciad o s lin earm en te .

Conta 2 0 15 2 0 1 4
Móveis e U tensilios 256.326,22 66.853,58
M aquinas e E qu ipam en tos 289.055,02 137.596,87
C om putadores e Perifericos 148.601,65 102.124,44
A parelhos d e  A r C ondicionado 48.221,00 16.386,00
Livros 291,20 291,20
B enfeitorias em  Im oveis d e  T erceiros 2.213 .157 ,51 1.196.421,56
Sub to ta l Im o b iliza d o 2 .9 5 5 .6 5 2 ,6 0 1 .5 1 9 .6 73 ,65

( - 1 D epreciação  A cum ulada - 83.987 ,93 - 15.632,21

Intangível com  R estrição 7.795,00

T o ta l 2 .8 7 9 .4 5 9 ,6 7 1 .5 0 4 .0 4 1 ,4 4

1 8 ) F o rn e c e d o re s

G rupo de con tas p a ra  re g is tro  e co n tro le  dos v a lo re s  a p ag a r via co n ta  ind iv idual p o r  fo rnecedor.

Conta 2 0 15 2 0 1 4
Saldo F ornecedores 473.978,20 312.467,07
To ta l 4 7 3 .9 7 8 ,2 0 3 1 2 .4 6 7 ,0 7

1 9 ) O b rig a çõ es T ra b a lh is ta s , P re v id e n c iá r ia s  e T r ib u tá r ia s
Referem  às  ob rigações co n tra íd as  p a ra  a realização  d a  o p eraciona lização  específica do  C o n tra to  de G estão, e são  re sg a táv e is  nos p razos p rev istos. 
E stão p re se rv a d as  as p ro v isõ es  p a ra  os co m p ro m isso s  a re sg a ta r  de férias, 13° sa lário  e os re sp ectiv o s  encargos.

1 9 .a) - T ra b a lh is ta s

Conta 2 0 15 2 0 1 4
S alários a P agar 259.575,28 164.447,09
R escisão a P agar 5 .614,07
Pensão  A lim etícia a R ecolher 472,80 217,20
A utonom os a Pagar 55.874,21 19.592,75
T ribu tos  e C on tribu ições a R eco lh e r/R e p assa r 187.279,68 146.532,59
To ta l 5 0 8 .8 1 6 ,0 4 3 3 0 .78 9 ,6 3

19.b ) O b rig a çõ es  T r ib u tá r ia s

Conta 2 0 15 2 0 1 4
IRRF a Recolher - Terceiros Pessoa Jurídica 9.390,68 150.533,68
CSRF a Recolher 35.973,54
ISS a Recolher - Terceiros 16.495,96
IRRF a Recolher - Terceiros Pessoa Física 38.088,20
To ta l 9 9 .9 48 ,38 1 5 0 .53 3 ,6 8

19 .c) P ro v isõ e s  T ra b a lh is ta s

R u b ric a 2 0 15 2 0 1 4
Provisão  d e  Férias 13° 295.655,98 184.570,04
Encargos S obre P rovisão  de Férias 104.925,24 5.022,58
Encargos S obre 13° Salário 12.267,19
T o ta l 4 1 2 .8 4 8 ,4 1 18 9.59 2 ,6 2

1 9 .d ) O u tro s  V a lo re s  P a ss iv o s

Este v a lo r re fe re -se  a p ag a m en to  d e  m u lta  de tra n s ito , a re ssarc ir .

R u b ric a 2 0 15 2 0 1 4

R etenção  d e  T erce ito s /  Q uitaçao M ultas 185,09

T o ta l 1 85 ,09

2 0 ) R e c e ita s  d e  C o n tra to  d e  G estão  a A p ro p r ia r

Este g ru p o  d e  co n tas  re g is tra m  os v a lo re s  p ro v is io n ad o s p a ra  u tilização  nos gastos  co n tra tu ais .
R u b ric a 2 0 15 2 0 1 4

C ontra to  d e  G estão T rindade 2.611.421,44
T o ta l 2.611.421,44

2 1 ) R e c e ita s  D ife r id a s  - Im o b iliza d o

Estes v a lo re s  re g is tra m  os to ta is  das im obilizações a d q u irid a s  com  re c u rso s  do C on tra to  d e  Gestão, as qu ais  são  d iferidas e te m  su a  realização  
com o re ce ita  a m ed ida  em  q u e  o c o rre  a d ep recia ção  m ensal.

R u b ric a 2 0 15 2 0 1 4

R eceitas d iferidas  - Im obilizado 43.826,27 43.841,58
T o ta l 4 3 .8 2 6 ,2 7 4 3 .8 41 ,58

2 2 ) Não C irc u la n te  - R e c e ita s  D ife r id a s  - Im o b iliza d o
R u b ric a 2 0 15 2 0 1 4

R eceitas d iferidas  - Im obilizado 2.835.633,40 1.460.199,86
T o ta l 2 .8 3 5 .6 3 3 ,4 0 1 .4 6 0 .1 99 ,86
Estes v a lo re s  re g is tra m  os to ta is  das im obilizações a d q u irid a s  com  re cu rso s  de C on tra tos  d e  G estão, as qu ais  são  d iferidas  e te m  su a  realização  
com o re ce ita  a m ed ida  em  q u e  o c o rre  a d ep recia ção  m ensal.

2 3 ) Não C ircu la n te  - P ro v isã o  p a ra  C o n tin g e n cia s  T ra b a lh is ta s  e D e m a n d a s  Ju d ic ia is .

As p ro v isõ es  p a ra  con tingênc ias fo ram  co n s titu íd a s  p a ra  g a ra n tir  re c u rso s  en te n d id o s  com o o m in im o  n ec essá rio  p a ra  u m a even tual 
d esc o n tin u id ad e  das su as  o p eraçõ e s  ou q u itaçã o  d e  d em a n d as jud iciais, b em  com o p a ra  as Ações Judiciais lev a n ta d as  pelo  S eto r Jurídico do 
In s titu to , co n sid e ran d o  q u e  a E n tid ad e  é  p a r te  em  ações jud iciais e p ro c esso s  ad m in is tra tiv o s  d ec o rre n te s  do  cu rso  n o rm al de su as  o p eraçõ es .

C on ta 2 0 15 2 0 1 4

Aviso Prévio 344.499,09 185.779,13
M ultas do FGTS 190.739,72 49.048,18
Provisão  p a ra  D em andas Judiciais 158 .862,95
T o ta l 694.101,76 234.827,31

2 4  ) P a tr im ô n io  So c ia l

O P atrim on io  Social a p re se n ta  saldo  nulo  em  2015, te n d o  em  v is ta  q u e  não  foi ap u rad o  d e f ic it/su p e ra v it em  2015 com  o C on tra to  de Gestão, 
te n d o  em  v is ta  q u e  p a ra  o to ta l d e  d esp e sas  m ensais é  p ro v io n ad o  re ce ita  d e  igual valo r, te n d o  com o c o n tra p a r tid a d a  a R ubrica  R ecursos de 
C on tra to  d e  G estão a R eceber.

2 5) R ec e ita s

2 5.a) R e c e ita s  com  a t iv id a d e  d e  sa ú d e

R eferem -se  às  re ce ita s  do  C on tra to  d e  G estão ap u ra d a s  em  função  do  to ta l d e  d esp e sas  m ensais , ad ic io n ad as d as  R ece ita  F inance iras  e não  
financeiras, re la c io n ad a s ao  C on tra to  de Gestão.__________________________________________________________________________________________________
C on tra to  d e  Gestão 19.592.079,59 11.274.837,34
R eceitas d e  D epreciação 68.355,72 15.632,21
T o ta l 1 9 .6 6 0 .43 5 ,3 1 1 1 .2 9 0 .46 9 ,5 5

2 5.b) R e c e ita s  F in a n c e ira s
R ecuperação  de D espesas 81,06
R eceitas F inanceiras 441.621,23 441.622,23
T o ta l 4 4 1 .70 2 ,2 9 4 4 1 .62 2 ,2 3

2 5.c) R e c e ita s  não F in a n c e ira s
R eceitas C /G ratu id ad es  - P essoas Fisicas 39.647,89 5 9 .8 61 ,44

R eceitas - C o n trap a rtid a  de D espesas com  Ações Judiciais 158 .862,95
T o ta l 1 9 8 .51 0 ,8 4 5 9 .8 61 ,44

As re ceitas  n ão -financeiras  são  re g is tra d a s  p a ra  re c o n h e c e r  os v a lo re s  a p u ra d o s  a t itu lo  d e  g ra tu id a d es  receb id as , con fo rm e R esolução 1 .4 0 9 /1 2  
e com  Ações Judiciais lev a n ta d as  com  b a se  em  re la tó rio  do  S e to r Jurídico do Institu to .
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26) Despesas

26.a) Custo com pessoal e Encargos Sociais

Rubrica
De-pe-a- com Pe--oal
De-pe-a- com Encargo- Sociai-
Poovi-õe- Toabalhi-ta-
Total

1.406.894,94
1.149.374,70

6.012.692,52

1.671.262,62

2.538.925,19

26.b) Demais Custos
Material de Con-umo
Serviço- Pe--oa Fi-ica
Serviço- Pe--oa luoidica
Medicamento- e Mateoia- Ho-pitalaoe-
Cu-to- Admini-toativo-
Outoo- Cu-to-
De-pe-a- Com Depreciação
Cu-to Gratuidade- - Pe--oa- Fí-ica-
Total

10.803.076,99

86.224,47
68.355,72
39.647,89

14.129.092,97

1.502.955,39

15.632,21
59.861,44

8.354.998,51

E-te- valo re- referem-^ ao- ga-to- nece—ário- à operacionalização do Contrato de Ge-tão. A- de-pe-a- com gratuidade- foram provi-ionado- 
com ba-e em valore- de mercado, para a remuneração de dirigente- e membro- do Con-elheiro-, conforme Re-olução CFC n° 1409/2012.

26.c) Despesas com Provisão para Demandas Judiciais
São de-pe-a- con-tituida- para honrar com indenizaçõe- da- açõe-, levantada- conforme Setor Jurídico do In-tituto.
Rubrica 2015 2 014
Provi-ão Com Açõe- Judiciai- 158.862,95 -

O- valo-e- foram e-criturado- com ba-e em relatório do Setor Jurídico e corre-pondem à- provi-õe- entendida- como nece—ária- para a- Açõe- 
Judiciai-.

Trindade - GO 31 de Dezembro de 2015

David Benedito Chave- 
Contador CRC GO 006595/0-6

Eduardo Reche de Souza 
Pre-idente

SECRETARIA DA SAUDE
Secretaria de Estado da Saúde 

Secretaria Municipal de Saúde de Anápolis

PORTARIA CONJUNTA SES E SMS N° 333/2016

Altera a composição da Comissão de Acompanhamento 
e Avaliação do Protocolo de Cooperação entre Entes 
Públicos - PCEP, celebrado entre Gestor Municipal de 
Saúde - SMS Anápolis/GO e o Gestor Estadual de 
Saúde de Goiás - SES/GO.

0  Secretário de Estado da Saúde e o Secretário Municipal de Saúde -  SMS 
Anápolis/GO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas e considerando o que dispõe a 
Constituição Federal, em especial os seus artigos 196 à 200, Lei Federais n° 8.080/90 e n° 8.142/90, 
Decreto Presidencial n° 7.508 de 28/08/11, Norma Operacional de Assistência à Saúde - NOAS 
01/02, Pacto pela Saúde 2006 (Portaria GM/MS/399/2006), Portaria n° 161 GM/MS de 21/01/2010, 
Nota Técnica do CONASS n° 23/2011 e a Cláusula Sexta do Protocolo de Cooperação entre Entes 
Públicos - PCEP assinado pelo Gestor Estadual de Saúde de Goiás - SES-GO e o Gestor 
Municipal de Saúde -  SMS Anápolis/GO.

RESOLVEM:

Art. Io- Constituir a Comissão de Acompanhamento e Avaliação do Protocolo de 
Cooperação entre Entes Públicos - PCEP 2016, instituída de forma paritária entre o Gestor Estadual 
de Saúde - SES/GO e o Gestor Municipal de Saúde - SMS Anápolis/GO.

Art. 2° - Estabelecer que a Comissão de que trata o artigo Io desta Portaria terá como 
membros os seguintes representantes:

S ecre taria  M u n ic ip a l de Saúde - S M S  A n ápo lis/G O

1 - Ruiter da Silva - Coordenador/SMS
2 - Kariny Manoela Pereira de Souza - Membro
3 - Saulo Sartre Ubaldino - Membro
4 - Gabriela de Oliveira Morais - Membro

Secretaria de Estado da Saúde -  SES/GO.

1 - Divino Aparecido Alves - Coordenador/SES-GO
2 - Bruno Nolasco Teixeira - Membro
3 - Maria Heloísa Mesquita - Membro
4 - Gracinete Costa Ferreira - Membros

Art. 3o - A Comissão deve reunir-se de forma ordinária, no mínimo 
quadrimestralmente, para realizar o acompanhamento dos Planos Operativos Anuais, avaliando o 
cumprimento das metas pactuadas, podendo propor modificações nas cláusulas do PCEP, desde que 
estas não alterem seu objeto, bem como para propor novos indicadores de avaliação nos Planos 
Operativos Anuais.

Art. 4o - A Comissão deve reunir-se extraordinariamente, sempre que os limites 
físicos e financeiros forem superados ou não alcançados respeitando-se a margem de 10%, para 
avaliar a situação e propor as alterações necessárias no PCEP.

Art. 5o - No curso da vigência do PCEP, os casos omissos e/ou controversos entre o 
GESTOR e o GERENTE, relativas à interpretação ou à aplicação do PCEP ou dos Planos 
Operativos Anuais, deverão ser resolvidos sob a mediação da Comissão de Acompanhamento, por 
meio de negociação.

Art. 6o - Se a Comissão de Acompanhamento não conseguir resolver as 
controvérsias, estas serão submetidas à apreciação da Comissão Intergestores Bipartite - CIB.

Art. T  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, DE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

, SECRETARIA de ESTADO da SAÚDE de GOIÁS e SECRETARIA MUNICIPAL 
de SAÚDE de ANÁPOLIS, aos 14 dias do mês de abril de 2016.

U
LEONARDO MOURA VILELA

Secretário de Estado da Saúde
LUIZ CAUL0S TEIXEIRA SILVA JÚNIOR

Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA CONJUNTA SES E SMS N° 334/2016

Altera a composição da Comissão de Acompanhamento 
e Avaliação do Protocolo de Cooperação entre Entes 
Públicos - PCEP, celebrado entre Gestor Municipal de 
Saúde - SMS Aparecida de Goiânia/GO e o Gestor 
Estadual de Saúde de Goiás - SES/GO.

0  Secretário de Estado da Saúde e o Secretário Municipal de Saúde -  SMS 
Aparecida de Goiânia/GO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas e considerando o que 
dispõe a Constituição Federal, em especial os seus artigos 196 aos 200, Lei Federais n° 8.080/90 e 
n° 8.142/90, Decreto Presidencial n° 7.508 de 28/08/11, Norma Operacional de Assistência à Saúde 
- NOAS 01/02, Pacto pela Saúde 2006 (Portaria GM/MS/399/2006), Portaria n° 161 GM/MS de 
21/01/2010, Nota Técnica do CONASS n° 23/2011 e a Cláusula Sexta do Protocolo de Cooperação 
entre Entes Públicos - PCEP assinado pelo Gestor Estadual de Saúde de Goiás - SES-GO e o 
Gestor Municipal de Saúde -  SMS Aparecida de Goiânia/GO.

RESOLVEM:

Art. Io- Constituir a Comissão de Acompanhamento e Avaliação do Protocolo de 
Cooperação entre Entes Públicos - PCEP 2015, instituída de forma paritária entre o Gestor Estadual 
de Saúde - SES/GO e o Gestor Municipal de Saúde - SMS Aparecida de Goiânia/GO.

Art. 2o - Estabelecer que a Comissão de que trata o artigo 10 desta Portaria terá como 
membros os seguintes representantes:

Secretaria Municipal de Saúde - SMS Aparecida de Goiânia/GO

1 - Alessandro Leonardo Álvares Guimarães - Coordenador/SMS
2 - Antonia Caetano Rosa Santos - Membro
3 - Elivaine Sousa Moreira - Membro
4 - Luzia dos Santos Oliveira - Membro

Secretaria de Estado da Saúde -  SES/GO.

1 - Divino Aparecido Alves - Coordenador/SES-GO
2 - Bruno Nolasco Teixeira - Membro
3 - Maria Heloísa Mesquita - Membro
4 - Gracinete Costa Ferreira - Membros

Art. 3o - A Comissão deve reunir-se de forma ordinária, no mínimo 
quadrimestralmente, para realizar o acompanhamento dos Planos Operativos Anuais, avaliando o 
cumprimento das metas pactuadas, podendo propor modificações nas cláusulas do PCEP, desde que 
estas não alterem seu objeto, bem como para propor novos indicadores de avaliação nos Planos 
Operativos Anuais.

Art. 4o - A Comissão deve reunir-se extraordinariamente, sempre que os limites 
físicos e financeiros forem superados ou não alcançados respeitando-se a margem de 10%, para 
avaliar a situação e propor as alterações necessárias no PCEP.

Art. 5o - No curso da vigência do PCEP, os casos omissos e/ou controversos entre o 
GESTOR e o GERENTE, relativas à interpretação ou à aplicação do PCEP ou dos Planos 
Operativos Anuais, deverão ser resolvidos sob a mediação da Comissão de Acompanhamento, por 
meio de negociação.

Art. 6o - Se a Comissão de Acompanhamento não conseguir resolver as 
controvérsias, estas serão submetidas à apreciação da Comissão Intergestores Bipartite - CIB.

Art. 7o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, DE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

, SECRETARIA de ESTADO da SAUDE de GOIAS e SECRETARIA MUNICIPAL 
de SAÚDE de APARECIDA de GOIÂNIA, aos 14 dias do mês de abril de 2016.

LEONARDO MOURA VILEL3
Secretário de Estado da Saúde

VANIA CRISTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

Aviso de Licitação

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE-SES/GO, toma público que fará realizar 
a licitação abaixo relacionada, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, na forma da 
Lei. Todas as informações, bem como o edital, encontram-se à disposição dos 
interessados na Gerência de Licitações, Contratos e Convênios GLCC/SGPF/SES- 
GO, situada à Rua SC-1, n° 299, Parque Santa Cruz, Goiânia/GO, Fone: 3201-3840,

PREGÃO
DATA/HORÁRIO

N° PROCESSO/OBJETO

130/2016

18/05/2016 
às 09:00 hs

201600010006425 -  Registro de preço para eventuais 
aquisições de Materiais Médico Hospitalares do Grupo: 
insumos gerais Subgrupo diversos I. Valor Total: R$ 
131.419,82.

Goiânia/GO, 02 de maio de 2016. 
Fabíola Ayres Guerreiro Bezerra 
Gerência da GLCC/SGPF/SES-GO

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE-SES/GO informa que, em relação ao Aviso de Licitação 
do Pregão 113/2016, processo administrativo 201600010002378, publicado no jornais O HOJE de 
26/04/2016, onde se lê Valor Total R$ 232.883,68, leia-se: Valor Total R$ 221.529,36. Demais 
cláusulas, incluindo a data do certame, permanecem inalteradas, respeitando-se o disposto no art. 21

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE-SES/GO informa que, em relação ao Aviso de Licitação 
do Pregão 109/2016, processo administrativo 201500010007204, publicado no Jornal Diário Oficial do 
Estado de Goiás n° 22.314 de 29/04/2016, onde se lê Valor Total R$ 449.674,95, leia-se: Valor Total 
R$ 399.675,00. Demais cláusulas, incluindo a data do certame, permanecem inalteradas, 
respeitando-se o disposto no art. 21 § 4o da Lei Federal n° 8.666/93.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 042/2016 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 060/2016- SES/GO

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 060/2016.
Processo: 201500010012898.
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.
Objeto: Registro de preço para eventuais aquisições de 
Medicamentos, sendo eles: Aflibercepte, Apixabana, 
Betagalsidade, Bisoprolol, Bortezomibe etc, destinados ao Núcleo 
de Judiciaüzação e demais órgãos interessados.

Órgãos Contratantes e Quantidades Iniciais
01 -  Secretaria da Saúde do Estado de Goiás e demais órgãos 
interessados

, Empresa ••••"; • •. ■ :
■' .................................

J tp is  ' 
Ê M if f ic a d o & l

Medcomerce Comercial 
de Medicamentos e 
Produtos Hospitalares 
Ltda

37.396.017/0001-10 01 e 02

Hospfar Indústria e 
Comércio de Produtos 
Hospitalares Ltda

26.921.908/0001-21 03

Viva Produtos 
Hospitalares Ltda 07.173.013/0001-01 17

DHOSP Distribuidora 
Hospitalar, Importação 
e Exportação Ltda

08.076.127/0008-72 18

Itens Adj udicados:

mm

01

02

03

(70394) AFLIBERCEPTE 
40 MG/ML ,Nome 
Comercial: Eylia,
Embalagem: Cx c/1 F/A 
Sol Inj 0,278 ml, Marca: 
Bayer, RMS:
1.7056.009.001-1, 
Procedência: Estados 
Unidos/Alemanha

(71465) APIXABANA 
5,0 MG COM REV, Nome 
comercial :Eliquis,
Embalagem: Cx c/20 
comp, Marca: Bristol, 
RMS: 1.0180.0400.006-2, 
Procedência: Porto Rico

17

18

(65383) BETAGALSIDASE 
35 MG , Nome Comercial: 
Fabrazyme 35 mg pó liof 
inj cx 1 F/A 20 ml, Marca: 
Genzyme, RMS:
1254300160019, 
Procedência: EUA

(70396) TRIÓXIDO DE 
ARSÊNIO, Nome
comercial: Trisenox, 
Apresentação: 1 mg/ml sol 
inj IV ct 10 amp vd incx10 
m(, Marca: Zodiac/Teva, 
Procedência: Reino Unido, 
RMS:1221400780012

2.327,66

(69693) VALPROATO DE 
SÓDIO 300 MG 
comprimido, Marca: 
Depakene, Apresentação: 
300 mg com rev ct fr vd 
ambx25, Fabricante e 
Detentor: Abbott
Laboratórios do Brasil, 
Procedência: Nacional, 
RMS: 1055303150044

Valor Total

2,16

7.505,01

519,09

— -
............
Valor Total

1

232.766,00

2.160,00

7.505.010,00

259.545,00

0,53 5.724,00

R$ 8.005.205,00

Itens fracassados: 06,13,14,15
Itens desertos: 04, 05, 07, 08, 09,10, 11,12,16

Vigência: A Ata de Registro de Preços terá a vigência de 01 (um) 
ano contado da publicação deste extrato no D.O.E/GO.

Normas Regulamentares: Lei Estadual n° 17.928/2012, Decreto 
Estadual n° 7.468/2011 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 
8.666/1993, Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Complementar n° 
123/2006 e demais normas vigentes à matéria.

Informações: Rua SC-1, n° 299, Parque Santa Cruz, Goiânia/GO, 
Fone: (62) 3201-3840.

Gerência de Licitações, Contratos e Convênios- 

GLCC/SGPF/SES-GO

SECRETARIA DA FAZENDA
ADENDO 01 - LPN N.° 002/2016 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

1. A Secretaria dé Estado da Fazenda de Goiás, por intermédio da Presidente da Comissão 
Especial de Licitações do PROFISCO, designada pela Portaria if 087/2015-GSF, torna público 
para conhecimento dos interessados que o prazo para apresentação de propostas da Licitação 
Publica Nacional -  LPN n.° 002/2016, que objetiva a contratação de Serviços Técnicos na área 
de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) para suprir a demanda de sistemas e 
soluções de TIC para o Programa de Modernização da Administração Fazendária do Estado de 
Goiás - PROFISCO/GO, fica prorrogado até o dia 11 de maio de 2016, às 14 horas. As 
propostas serio abertas imediatamente após, na presença dos interessados que desejarem

2- Todos os demais termos e condições estabelecidos no Edital de Licitação e seus anexos,

Deyse Lucidy üiniz Sanches 
Presidente da Comissão Especial de Licitação
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Defenda sua família, seus vizinhos, sua comunidade.
Não basta combater o mosquito. Precisamos eliminar seus criadouros 

e qualquer local ou recipiente que acumule água parada.


